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RESUMO 

 

A presente tese pretende contribuir para o debate atual sobre a política de Assistência 

Social quando da implementação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE – Lei 12.594/12) na execução das medidas socioeducativas em meio aberto, 

em interface com o Sistema Único de Assistência Social (SUAS – Lei 12.435/11), 

definido o tema debatido como responsabilidade da Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS 2004). Esta articulação definiu os Serviços de Proteção Social a 

adolescentes em conflito com a lei, em cumprimento de medidas socioeducativas de 

Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), tipificados 

como Serviços de Proteção Especial de Média Complexidade, neste sentido a tese 

conclui-se no debate/articulação necessária entre o processo socioassistencial e o 

processo socioeducativo, objetivando um ensaio sobre a delimitação dos temas, na 

perspectiva de conclusão do debate até o presente. 

Entende–se a Assistência Social como direito do/a cidadão/ã. É um sistema de proteção 

não contributivo, descentralizado e participativo, que visa garantir princípios 

constitucionais, reafirmado na reformulação da Lei Orgânica de Assistência Social em 

1993, reconhecendo–se assim a Política de Assistência Social enquanto direito do/a  

cidadão/ã, excluindo a extensão da contributividade, dividindo as responsabilidades 

entre os entes federados e compartilhando instrumentos de cooperação técnica, 

principalmente no que tange a cofinanciamentos, para a efetivação da política aqui 

referida – execução de medidas socioeducativas em meio aberto. 

 Para tal, a tese pretendeu analisar metodologias utilizadas pela equipe multidisciplinar 

do Serviço de execução de medidas socioeducativas em meio aberto, em referência às 

diretrizes da proteção especial definidas pelo SUAS. Busca verificar se as indicações 

aportadas pelo SUAS de fato contribuem para a efetivação no acompanhamento dos 

adolescentes em conflito com a lei e quais os limites entre uma ação em detrimento da 

outra. A metodologia escolhida para o desenvolvimento da pesquisa incluiu a pesquisa 

documental quantitativa, com o tratamento qualitativo dos dados, bem como rodas de 

conversas com os socioeducadores responsáveis pelo acompanhamento dos 

adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto. 

 

Palavras–chave: SUAS, SINASE, Adolescente em conflito com a lei, Execução de 

Medidas Socioeducativas, Liberdade Assistida, Prestação de Serviços à Comunidade.  
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ABSTRACT 

 

This thesis aims to contribute to the current debate on the social assistance policy when 

implementing the National Socio-Educational Services System (SINASE - Law 12,594 / 

12) in the implementation of socio-educational measures in freedom, interfaced with the 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS - Law 12,435 / 11), set the topic discussed 

as responsibility of the National Social assistance Policy (PNAS 2004). This articulation 

defined the social protection services to adolescents in conflict with the law, in 

compliance with socio-educational measures of Assisted Freedom (LA) and Services to 

the Community (PSC), typified as Special Protection Services Medium Complexity, in 

this sense thesis concludes the debate / joint required between the social assistance 

process and the socio-educational process, aiming an essay on the delimitation of the 

issues with a view to completion of the debate to date. 

Means the Social Assistance as citizen’s right. It is a protection system non-

contributory, decentralized and participatory, aimed at guaranteeing constitutional 

principles, reaffirmed in the reformulation of the Organic Law of Social Assistance in 

1993, recognizing thus the Social Assistance Policy as right, excluding extension of 

contributions, dividing responsibilities between federal and sharing technical 

cooperation instruments, especially with regard to co-financing for the realization of the 

policy here - implementation of socio-educational measures in freedom. 

 To this end, the thesis aims to analyze the methodologies used by the multidisciplinary 

team run educational measures service in an open environment, in reference to the 

guidelines of the special protection defined by the SUAS. Search check whether the 

information conducter because SUAS contribute to the effective monitoring of 

adolescents in conflict with the law and what the limits of action over another. The 

methodology chosen for the development of research included quantitative documentary 

research, with qualitative data processing as well as wheels conversations with 

socioeducadores responsible for monitoring the adolescents in compliance with socio-

educational measures in freedom. 

 

Keywords: SUAS, SINASE, conflict teenager with the law, enforcement of Socio-

Educational Measures, Probation, Provision of Services to the Community. 
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História da Minha Vida 

Se é pra falar escuta aqui, vou te contar a minha história 

Uma história sem fim, não tive muita glória 

Desde pequeno assim, vítima do sofrimento 

Na gestação que vivi, o começo do tormento 

Má formação, né culpa minha não, tilzão 

Primeiro pega ainda era embrião 

Desde a infância amarga e perdida cê não imagina 

Meu primeiro contato com a seringa 

A minha mãe no dia-a-dia mócorreria 

Na ativa, altas fitas, muitas faxinas 

Enquanto a TV diariamente me jogava 

Um balde d’água na cara, sem dinheiro eu era nada 

Proteção? Respeito? Carinho e amor? Por favor! 

Quem me adotou? O crime, a revolta e o rancor 

Foi na dor que me virei pra sobreviver 

Não quiseram me educar e hoje querem me prender 

Querem me jogar na cadeia 

Dizem por aí que eu sou problema 

O adolescente repete o que sofre 

Regando a semente da morte 

O adolescente é um eclipse 

Caí no truque do fetiche, não duvide 

Roupas, tênis, mulheres, dinheiro 

Armas, poder, drogas e vários parceiros 

157 era quase todo dia 

A Taurus na mão e a cabeça vazia 

E a minha mãe constantemente me dizia: 

“Filho cuidado com as companhias” 

A verdade mãe, vou te dizer, não tinha erro 

A minha má companhia, advinha, era eu mesmo 

Oh mãe! a senhora amolece meu coração 

Confesso, não queria ser ladrão 

Queria tá na escola, aprender uma profissão 

Viver com a família e não jogado no mundão 

Rodei, CIA BH, CEIP, passei, então 

E hoje, no centro de internação 

Por que trato mal quem cuida bem de mim? 

Tenho que parar pra refletir, pois isso é ruim 

Errei,truta, eu sei, então, eu tô pagando o preço 

Ce sabe, que a liberdade nunca foi meu endereço 

(Vai vendo!), na outra ponta a maioridade 

Reduzir meu ato infracional à maternidade 

E a Constituição, o ECA e o SINASE? 

E a minha condição e a minha identidade? 

Quando sou vítima, pouco se fala 

Quando sou réu, todo mundo me ataca 

Analise o meu caso, a história da minha família 

A minha psicose e tudo aquilo que atrapalha o meu PIA 
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Arrependo sim, de tudo que eu fiz 

É um círculo vicioso e eu só repeti 

Legislador, o problema não sou eu é você 

Que convive em conflito com a lei e com o poder 

Dia de ligação é a maior ansiedade 

Pra matar a saudade: 

Benção Mãe, tudo bem? 

Tô levando, né?! Tava ali jogando uma bola com os meninos. 

Vai vir na visita amanhã?  

Aí, traz pra mim umas miçangas, um boné, 

tô sem fumosa, viu?! Desembola aí pra mim...  

E o pai?   

Hã, o pai é foda hein, mãe?! 

Aí, dá um beijo aí nas meninas. 

Benção mãe, te amo! 

(Vulgo Elemento)1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1 Daniel Arruda, poeta, músico e Doutorando em Serviço Social – PUC/SP 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A busca da significação da tese vem ao encontro da minha trajetória pessoal, 

acadêmica e profissional, construída em 25 anos de trabalho efetivo na área do 

adolescente em conflito com a lei, e das medidas socioeducativas, na sua execução e na 

formação de técnicos, incluindo o trabalho de socioeducador no território de Sapopemba 

(zona leste de São Paulo) e a coordenação de um serviço socioeducativo no período de 

1997 a 2002, na região do Ipiranga (zona sudeste de São Paulo).  

Dois temas se defrontaram nessa trajetória: a violência contra crianças e 

adolescentes, o ato infracional praticado por adolescentes. Tais elementos facilitaram e 

dificultaram, ao mesmo tempo, uma compreensão mais ampla da infância e 

adolescência – categorias sob perene reflexão. 

A questão infracional se tornou central na minha trajetória causando inquietudes 

em relação ao potencial das medidas socioeducativas como meio de acesso dos 

adolescentes aos direitos fundamentais e como instrumeto de ressignificação da sua 

vida. Esta trajetória se inicia em 1990, na relação com Cedeca Sapopemba, que se 

constitui no objeto da pesquisa de campo nesta tese, passando pela atuação com o 

adolescente em conflito com a lei e, na virada do milênio, pela articulação e 

coordenação da ANCED - Associação Nacional dos Centros de Defesa de Direitos de 

Crianças e Adolescentes – ANCED. 

Partindo dos marcos regulatórios que configuram as medidas socieducativas 

(especialmente o Sinase), a presente investigação pretendeu (1) observar se a execução 

das medidas socioeducativas em meio aberto (MSE/MA) está alcançando a efetivação 

dos direitos fundamentais, aqueles trazidos objetivamente no artigo 227 da Constituição 

Brasileira, 19882, bem como no artigo 4° do Estatuto da Criança e do Adolescente3, e 

(2) entender se o caráter coercitivo das medidasé compatível com o desenho atual da 

política socioeducativa em sua vinculação com a política socioassistencial. Para tal 

                                                 
2 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 

salvo de toda forma de negligencia, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
3 Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 

absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária. 
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buscamos analisar a compreensão de socioeducadores que atuam em São Paulo sobre 

estas duas questões.  

Primeiramente analisamos a efetivação da proteção especial aos (às) 

adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e 

prestação de serviços à comunidade, além de observar se de fato a proteção especial, 

contempla a efetivação dos direitos fundamentais dos adolescentes em conflito com a lei 

em cumprimento das medidas socioeducativas referidas, no que se tange à sua inserção 

através das metodologias utilizadas por uma equipes multidisciplinar de um Serviço de 

acompanhamento da execução de medidas socioeducativas em meio aberto. 

Observamos, de forma objetiva, como e se o Serviço tem alcançado relacionar a 

dimensão legal de coercitibilidade na execução da medida, com as ações que visam a 

inserção social, entendida sob a  perspectiva articulada, confome determinação dos 

artigos 86 e 874 do ECA, promovendo o acesso aos direitos fundamentais. Essas 

afirmativas são aprofundadas na construção final da investigação, tendo como 

referência os marcos regulatórios. 

Para realizar esta análise, a metodologia escolhida para o desenvolvimento da 

pesquisa incluiu a pesquisa documental (documentos do Sinase, SUAS e de 

conveniamento com os Serviços em São Paulo) e a pesquisa de campo com 

socioeducadores de um Serviço de MSE/MA em São Paulo. Esta última teve como 

procedimento a promoção de rodas de conversas com socioeducadores, sujeitos da 

presente pesquisa,que acompanham adolescentes no cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto via Termo de Convênio com a Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SMADS), da Prefeitura do Município de São Paulo. O conteúdo das 

                                                 
4Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um 

conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais, da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios. 

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 

I - políticas sociais básicas; 

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção social e de 

prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências, 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, 

maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio 

familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes;      

 VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes afastados 

do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, 

com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos. 
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rodas foi trancrito, gravado e sistematizado.  

O Serviço estudado foi um dos Serviços conveniados com o Centro de Defesa 

dos Direitos da Criança e do Adolescente Mônica Paião Trevisan – Cedeca Sapopemba. 

Nas rodas de conversa participaram 5 socioeducadores5 cujas identidades serão 

preservadas, sendo revelados apenas os nomes da coordenação do Serviço, bem como 

da Presidenta do Cedeca, que gentilmente concederam entrevistas sobre o nascimento 

do atendimento socioeducativo no Cedeca.Os pesquisados são identificados como 

socioeducadores. 

Compõe o referencial teórico da pesquisa estudos que situam, detalham e 

aprofundam a compreensão do adolescente na sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento e que se apoiam no respeito a seus direitos individuais e coletivos, sua 

capacidade de cumprir medida socioeducativa aplicada, ou seja, aqueles que dão 

sustentação à doutrina da proteção integral e suas expressões normativas: Regras 

Mínimas das Nações Unidas para Administração da Justiça da Infância e da Juventude 

(Regras de Beijing, 1985), Convenção das Nações Unidas Sobre os Direitos da Criança 

(1989), Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), Regras Mínimas das Nações 

Unidas para a proteção dos Jovens Privados de Liberdade; Diretrizes das Nações Unidas 

para a Prevenção da Delinqüência Juvenil (Diretrizes de Riad, 1990). Entre tais estudos, 

destacam-se os de Martha de Toledo Machado,  João Batista Costa Saraiva e Emílio 

Garcia Mendez, dentre outros  indicados na bibliografia. 

A relevância do tema consiste em compreender a execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto, bem como a articulação executada pelos Serviços de 

atendimento às medidas, a partir da compreensão da Proteção Social Especial de média 

complexidade.  

Reconhecendo o processo e os retrocessos na compreensão do tema aludido, 

tínhamos a nítida expectativa de que encontraríamos no campo um cenário favorável à 

execução das medidas socioeducativas em meio aberto, 25 anos depois da promulgação 

do ECA, não obstante o desenho político constituído, a partir da aprovação do SUAS. A 

relação do Sinase com o SUAS acabou viabilizando princípios extremamente 

importantes, propostos pelo ECA, tais como o protagonismo e a convivência familiar e 

comunitária, direitos do adolescente, tendo em vista o entendimento da Assistência 

                                                 
5 Participaram 1 psicólogo, 1 psicóloga, 2 assistentes sociais e 1 socióloga. 



15 

 

 

 

Social enquanto política de direitos. No entanto percebemos que este cenário das 

relações entre Sinase e SUAS revela contradições e desafios. 

Este trabalho limita-se à compreensão das reflexões e práticas sobre o alcance da 

dimensão da Assistência Social frente à execução de medidas socioeducativas em meio 

aberto e do processo socioeducativo na execução das medidas, sem chegar a uma 

conclusão fechada sobre dilemas desta relação. Pontua, no entanto a necessidade de 

aprofundar a compreensão deste dilema: o conflito entre o caráter coercitivo da 

perspectiva socioeducativa e a perspectiva socioassistencial, com seu caráter não 

impositivo de oferta de serviços.  
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CAPÍTULO I 

ADOLESCÊNCIA E CONFLITUALIDADE 
 

 

 

Ainda que pese grandes produções nacionais e internacionais sobre o tema 

“adolescência”, ele ainda suscita várias compreensões, inclusive em diferentes ciências. 

No entanto as ciências médicas são as que mais têm se aproximado da compreensão da 

terminologia adolescência, visto que o sistema de justiça e o senso comum, algumas 

vezes ignoram a dimensão da adolescência, bem como a compreensão do 

“desenvolvimento”, princípio altamente reforçado na Convenção da Organização das 

Nações Unidas – (ONU)6 pelos Direitos a Criança (CDC).  

Todos os princípios advindos da Convenção foram abarcados pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), para efeito exemplificativo: a sobrevivência, a 

condição peculiar da pessoa em desenvolvimento, o melhor interesse da criança, dentre 

outros, encontrados nos seus 54 artigos. No entanto, o alcance destes princípios ainda é 

limitado.Exatamente nesse momento, o Projeto de Emenda Constitucional (PEC), 

número 171, já aprovado em duas sessões da Câmara Federal, demonstra a pouca 

compreensão da adolescência na sua relação com atos infracionais quando propõe o 

rebaixamento da idade penal, desconsiderando as normativas internacionais apontadas 

acima. 

Ressaltamos aqui a importância da CDC, que fundamentou o paradigma 

brasileiro da proteção integral. Por força de o Brasilde ser signatário da Convenção, o 

país se compromete: 

 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção 

especial foi enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos 

da Criança e na Declaração dos Direitos da Criança adotada pela Assembleia 

Geral em 20 de novembro de 1959, e reconhecida na Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos 

(em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos 

e instrumentos pertinentes das Agências Especializadas e das organizações 

internacionais que se interessam pelo bem-estar da criança; 

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da 

Criança, "a criança, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, 

                                                 
6 Adotada pela Assembleia-Geral das Nações Unidasem 20 de novembro de 1989 
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necessita proteção e cuidados especiais, inclusive a devida proteção legal, 

tanto antes quanto após seu nascimento"; 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e 

Jurídicos Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente 

com Referência à Adoção e à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos 

Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das Nações Unidas para a 

Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração sobre a 

Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito 

Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo 

sob condições excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam 

consideração especial; 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais 

de cada povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das 

condições de vida das crianças em todos os países, especialmente nos países 

em desenvolvimento; 

Acordam o seguinte: 

PARTE I 

Artigo 1 

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser 

humano com menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em 

conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada 

antes. (Convenção Interamericana Pelos Direitos da Criança, ratificada pelo 

Brasil no ano de 1989 - CDC) 

 

O princípio do respeito à condição peculiar da criança e do adolescente de 

pessoa em desenvolvimento decorre da necessidade de proteção integral, com absoluta 

prioridade, advém do fato de crianças e os adolescentes serem pessoas em condição 

peculiar de desenvolvimento consiste em reconhecer a vulnerabilidade, hipossuficiência 

na defesa dos seus próprios interesses, decorrente da imaturidade, revelada pela 

constante transformação física, moral, espiritual e social. 

 

reforça a noção de proteção integral deles e, penso, deriva também da 

peculiar condição de pessoa humana em desenvolvimento, pela faceta 

de maior vulnerabilidade que ela traz em si, mas, sobretudo, pela 

faceta de força potencial de transformação da realidade para redução 

das desigualdades sociais, ligadas ao princípio fundamental da 

dignidade humana e aos objetivos fundamentais da República 

referidos no artigo 3º da Constituição Federal(Machado, 2003,p.141).  

 

O desenvolvimento humano é porém um processo complexo, polêmico e objeto 

de várias teorias. A teoria do “processo civilizador”, definida pelo sociólogo alemão 

Norbert Elias, apresenta uma análise do desenvolvimento sócio-histórico, por meio do 
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qual a humanidade se organizou, revelando a “civilização” como uma responsabilidade 

coletiva, concebida a partir de um sistema de relações entre grupos sociais e indivíduos 

interdependentes.  

Elias analisa a seguir que a construção de regras e normas sociais ocidentais que 

hoje se apresentam para nós como naturais ocorreu a partir da transformação dos 

costumes, destacadamente nas cortes europeias. A busca pelo controle dos impulsos e 

desejos impunha então um refinamento do comportamento social, definindo, desde as 

formas de se portar à mesa, questões relacionadas ao asseio e à higiene pessoal e 

corporal, até a conduta no quarto de dormir ou o controle da agressividade.  

Em outra de suas principais obras, Os Estabelecidos e os Outsiders, Norbert 

Elias (2000) se aproxima da questão da adolescência. A partir da pesquisa em uma 

pequena comunidade, Elias observa profundas questões relacionais, as quais, na opinião 

do sociólogo, nasceram a partir da divisão do vilarejo em duas partes distintas: a parte 

antiga e a parte nova. Ele aponta o surgimento de um processo de separação entre os 

moradores, o que chamou de grupo dos established (estabelecidos), termo que indica os 

grupos e indivíduos que ocupam posições de prestígio e poder, os detentores do bom 

gosto acerca das artes, da nobreza científica, das boas maneiras, dos distintos hábitos 

burgueses; e outsiders (os do lado de fora), termo que indica os não membros da “boa 

sociedade”, os que estão fora dela.  

Para nossa abordagem sobre a adolescência, podemos promover uma analogia 

com o fato observado por Elias. A sociedade, com suas regras e normativas construídas 

através dos tempos pelo processo civilizador, pode ser aqui concebida como os 

established, aqueles que estão aqui há mais tempo, os que têm o poder. A juventude, por 

sua vez, são seus novos membros, aqueles que chegaram há pouco, ou seja, os que 

buscam pela aceitação da sociedade, que ainda estão de fora, os outsiders.  

Elias (2000) faz uma observação particular ao falar especificamente da relação 

entre as crianças e os adolescentes, membros dos grupos de established e dos outsiders: 

 

As crianças e adolescentes da minoria desprezada do loteamento 

habitacional eram evitados, rejeitados e tratados com frieza pelos 

colegas “respeitáveis” da “aldeia”, com um rigor e crueldade ainda 

maiores do que os reservados a seus pais, porque o “mau exemplo” 

que davam era uma ameaça às defesas dos jovens “respeitáveis” 

contra seus próprios impulsos internos de desregramento; e, como a 

minoria mais rebelde dos jovens sentia-se rejeitada, procurava revidar, 
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portando-se mal de maneira ainda mais deliberada. Saber que, sendo 

barulhentos, destrutivos e insultuosos, eles conseguiam incomodar 

aqueles por quem eram rejeitados e tratados como párias funcionavam 

como um incentivo adicional... Para o “mau comportamento”. Eles 

gostavam de fazer exatamente as coisas que lhes eram censuradas, 

como um ato de vingança contra aqueles que os censuravam. (Elias, 

2000, p.24) 

 

Assim, dialogando com Elias, podemos dizer que quanto mais 

estigmatizamos os jovens, quanto mais os apartamos da convivência social, quanto mais 

os privamos de sua liberdade, mais contribuímos para a criação de novas marcas sobre 

eles, o que, em contrapartida, provoca-lhes de novo um comportamento “antissocial”, 

propenso à agressividade, materializando os estereótipos que lhes são socialmente 

impostos. 

De toda sorte, uma vez incorporados culturalmente pelos grupos sociais, os 

princípios, regras, normas e leis tornam-se um legado, o qual é transmitido aos seus 

mais jovens membros pelo processo educativo7.  

Há que se considerar aqui a principal dificuldade que o processo civilizador 

carrega em seu bojo, uma vez que em apenas poucos anos de vida o sujeito necessita 

apreender, aprender, aceitar e pôr em prática um complexo sistema de códigos de 

conduta acumulado por séculos.  

Considere-se ainda que esse legado de regras e normas não traz explicações 

acerca do por queda obrigação de se apresentar determinado comportamento em 

detrimento de outro, entendendo as exigências comportamentais como algo natural e 

ausente da necessidade de questionamentos, um constructo coletivo elaborado de 

antemão, posto e imposto de maneira unilateral por intermédio de códigos 

comportamentais já absorvidos sócio, histórico e culturalmente, como se existissem 

desde o início dos tempos, tal qual destaca Elias (1994, p. 180): 

 

[...] os hábitos são condenados cada vez mais como tais, em si, e não 

pelo que possam acarretar a outras pessoas. Desta maneira, impulsos 

ou inclinações socialmente indesejáveis são reprimidos com mais 

rigor. São associados ao embaraço, ao medo, a vergonha ou a culpa, 

mesmo quando o indivíduo está sozinho. Grande parte do que 

chamamos de razões de "moralidade" ou "moral" preenche as mesmas 

                                                 
7 O processo educativo é aqui compreendido não só no que se refere à escola ou, como comumente 

chamamos à educação formal, mas também a todos os ambientes e situações onde a educação acontece ou 

pode acontecer, seja em família, nas ruas, nos espaços públicos, etc. 
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funções que as razões de higiene" ou "higiênicas": condicionar as 

crianças a aceitar determinado padrão social. A modelagem por esses 

meios objetiva a tornar automático o comportamento socialmente 

desejável, uma questão de autocontrole, fazendo com que mesmo 

pareça a mente do indivíduo resultar de seu livre arbítrio e ser de 

interesse de sua própria saúde ou dignidade humana. 

 

Assim, o processo civilizador necessita, por um lado, ser imposto e, por 

outro, aceito. A princípio, essa aceitação da “civilidade” aparenta ser mais facilmente 

acolhida durante a meninice, em razão do alto grau de dependência ao qual os infantes 

se acham submetidos em relação aos adultos. 

O que dizer, entretanto, do período da adolescência, fase peculiar do 

desenvolvimento humano em que o sujeito se encontra num processo intenso de 

transformação, de busca pela sua identidade, pelo seu lugar no mundo, inevitavelmente 

esbarrando em questionamentos, dúvidas, medo e, acima de tudo, na imaturidade 

biológica e relacional. Nesse caso, o processo de aceitação de regras aparenta ser mais 

complexo, em grande medida pela dificuldade de compreensão do adolescente dos 

significados da existência de elementos limitadores do exercício de sua liberdade, algo 

de primordial importância para ele, se considerarmos sua busca pela emancipação e 

autonomia.  

Aceitar tais preceitos significa também superar questões subjetivas 

significativas, como a busca por pertencimento a grupos, pela aceitação e 

reconhecimento, ritos de passagem peculiares do processo de transição entre o período 

pueril e a idade adulta, os quais são potencializados por elementos subjacentes 

contemporâneos de caráter coletivo, como o consumismo desenfreado e a deterioração 

dos valores sociais universais. Encontram-se ainda presentes os aspectos biológicos 

como as transformações físicas, alterações hormonais e a imaturidade do sistema 

nervoso central8. 

 Neste diapasão, adolescência e regulamentos parecem não combinar, 

sobretudo em razão da essência comportamental revolucionária contida nessa fase 

                                                 
8 Para o psiquiatra americano Daniel Siegel, autor do livro Brainstorm - The power and purpose of the 

teenage brain, durante a adolescência há um crescimento do circuito cerebral que utiliza a dopamina, um 

neurotransmissor que nos faz buscar prazer e recompensa. Ele começa no início da adolescência e chega 

ao seu auge na metade dela, levando os adolescentes a buscarem emoções e sensações intensas. Esse 

aumento natural da dopamina pode dar aos adolescentes um poderoso sentimento de estarem vivos 

quando estão envolvidos em atividades novas e estimulantes. E pode também levá-los a focar apenas nas 

sensações positivas, não dando valor aos riscos e perigos. 
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peculiar do processo de desenvolvimento do ser humano, que está propenso, em grande 

medida, à violação de normas. 

Considerando que as normativas sociais se encontram hoje resguardadas não 

só pelos códigos e princípios de conduta, construídos a partir das relações individuais e 

coletivas, mas, sobretudo, refreadas por princípios legais, destacamos a compreensão de 

adolescência como um período do desenvolvimento humano em que o sujeito apresenta 

dificuldades para a aceitação de regras. Assim, estaria ele (o adolescente), em grande 

medida, também vulnerável ao cometimento de crimes.  

O rompimento das regras instituídas significa para o infrator não só a 

desaprovação social como também sua submissão a possíveis formas de retribuição 

e/ou, punição, isto é, “o rigor da lei”, aqui entendida como parte integrante da 

civilização, responsável por estabelecer o que seria entendido como afronta aos códigos 

de conduta aceitos socialmente, definindo e impondo as sanções que o legislador 

considerar cabível, visando punir o transgressor. 

A punição é então estabelecida a partir do entendimento de que o 

transgressor, como indivíduo civilizado, tem ou ao menos deveria ter, ciência de que o 

seu comportamento “desregrado” não comunga com a conduta exigida socialmente, 

reconhecendo, portanto, a razão pela qual ele estaria sendo punido, isto é, pelo 

cometimento de uma infração ou crime. 

Cabe, todavia, ressaltar que a abordagem legal para a aplicação de sanções, 

no caso de adolescentes que cometeram crimes, apresenta diferentes visões e conceitos 

ao redor do mundo, destacadamente em razão das diferenças culturais.  

Obviamente não desejamos desconsiderar outros estudos já elaborados 

acerca dos temas adolescência e conflitualidade. Almejamos, assim, buscar uma 

reflexão que contemple adolescência e contemporaneidade, traduzindo seu significado e 

sentido. 

Esta tese está fundada na proposta de entendimento de que a infância e 

adolescência são fases marcadas por conflitos, dúvidas, condições próprias da 

perspectiva do desenvolvimento, princípio basilar da CDC, e corroborada pelos textos 

modernos sobre o tema. 

Segundo o entendimento de Teixeira (2006, p.427), podemos entender este 

período da vida do adolescente e como: 
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Configurações singulares em circunstâncias históricas e contextos 

econômicos, sociais e culturais diversos. Portanto, a abordagem para 

compreendê-lo considera as variáveis relativas às intensas mudanças físicas, 

biológicas, psicológicas; variáveis relativas aos seus grupos de 

pertencimento, a seu meio social e a seu trânsito no mundo da cultura, nestes 

tempos de ausência de fronteiras geográficas e novas tecnologias de 

comunicação que vão construindo outros padrões de sociabilidade. 

 

 Podemos dizer, conforme a autora, que o padrão de pertencimento, 

construído a partir das referências do grupo familiar, extrafamiliar, de grupos 

identitários e de qualquer outra forma de vivência compreende todo aspecto possível de 

subjetividades. A noção de desenvolvimento como construção de pertencimento será 

corroborada por Bauman (2005, p. 17), ao tratar do universo adulto: 

Tornamo-nos “conscientes” de que “pertencimento” e a “identidade” não têm a 

solidez de uma rocha, não são garantidos para toda a vida, são bastante negociáveis e 

revogáveis, e de que as decisões que o próprio indivíduo toma, os caminhos que percorre, a 

maneira como age – e a determinação de se manter firme a tudo isso – são fatores cruciais tanto 

para o pertencimento quanto para a ‘identidade’. 

Em outra a análise acerca do significado semântico de adolescência, o 

professor Mario Sérgio Cortella a descreve como uma palavra que se encontra no 

“gerúndio”, algo que está ocorrendo, que ainda não se realizou uma “fase de 

desenvolvimento”. A tradução ao pé da letra para adolescer seria crescer. O adolescente 

é, pois, aquele que está crescendo que ainda não é um adulto, palavra estaque tem 

significado de desenvolvimento, que tem o mesmo radical de adolescente e significa 

crescido. 

 
O adolescente é alguém que vai dar a luz a ele mesmo, num outro momento. 

Assim como a gravidez não é doença, adolescência também não é doença, 

mas gravidez e adolescência produzem alterações hormonais, dificuldade de 

estabilidade de humor, uma série de impasses no corpo e na mente, uma 

impaciência muito forte. 

Por outro lado uma sensibilidade muito grande. (...) aqueles que lidam com a 

formação de pessoas precisam lembrar que, embora adolescência não seja 

uma doença, ela produz alguns distúrbios. (...) a noção de adolescente é 

daquele que está em processo de crescimento. (Cortella, 2013, p. 39) 

 

Considerando o peso que as expressões e seus significados carregam, 

podemos observar que as palavras “criança” e “adulto” são substantivos que traduzem 



23 

 

 

 

algo em estado já definido. O termo “adolescente”, todavia, revela a imagem de algo 

que está em movimento e ainda sem definição. 

Esse estado, por ser indefinido, carrega consigo incertezas geradas a partir 

da busca interior pela necessidade de se autocompreender, de reconhecer seu lugar no 

mundo, de “definir-se”, de ser considerado “crescido”, ser aceito, ser querido, ser 

amado, de serem parte e partícipe de um grupo social ao qual foi “a priori” submetido 

ou aquele ao qual deseja se submeter.  

Toda essa angústia subjetiva, agregada à energia característica da plena 

juventude, ao auge do viço e da beleza física, ao despertar da sexualidade são, entre 

outros aspectos, potencializadores dessa fase peculiar de desenvolvimento, na qual a 

personalidade questionadora aflora, contrapondo seus desejos de conquista da 

autonomia e emancipação às ideias impostas socialmente pelo processo civilizador, 

diferentemente do adulto que, em tese, já suplantou tais intempéries e já se encontra,a 

priori, aberto à aceitação das limitações socialmente impostas. 

Compreendendo a particular incompletude da adolescência, uma vez que, 

como já visto o sujeito que “adolesce” se encontra em processo, em crescimento, isto é, 

está “sendo”, como conceber uma abordagem da “transgressão adolescente” com o 

mesmo olhar da abordagem utilizada para o adulto? 

Eis aqui, ainda que de forma simplificada, importantes significados que 

demonstram a necessidade de se desconstruir a perspectiva legalista e apontar de forma 

imprescindível a distinção entre um ato infracional e um crime. Não só sob o ponto de 

vista semântico ou da seara jurídica, mas, sobretudo, com a compreensão de que se 

tratam, de fato, de duas coisas extremamente distintas, em razão da condição humana à 

qual o sujeito que apresentou uma conduta não aceita socialmente se acha submetido, 

assim como as peculiaridades do período de desenvolvimento em que se encontra.  

Ao ato infracional, compreendido então como uma transgressão originada 

por motivações e motivos concernentes ao universo adolescente, cabe, portanto, uma 

ação educativa, embora seja mister se considerar que as medidas socioeducativas mais 

gravosas9 carregam em si, indiscutivelmente, um alto grau sancionatório, vez que são 

caracterizadas pela restrição ou privação de liberdade. 

                                                 
9 Vide Lei 8069/12 – Estatuto da Criança e do Adolescente – Art. 112 a 128. 
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Nossa perspectiva aqui será aquela da Convenção Interamericana Pelos 

Direitos da Criança, da Organização das Nações Unidas (CDC-ONU), ratificada pelo 

Brasil em 1989, na mesma esteira da Constituição Federal de 1988. Será esse nosso fio 

condutor para articular a compreensão de todas as demais normativas referente ao tema 

Adolescente em Conflito com a Lei.  

No caso particular do Brasil, as normativas contemporâneas estabelecem 

uma diferenciação específica para as transgressões, subdividindo-as conceitualmente, ou 

seja, no caso de adultos, maiores de 18 anos, considera-se crime a conduta social 

reprovável, típica e que conste antijuridicidade, passível, portanto, de aplicação das 

sanções cabíveis, de acordo com o direito material do código penal. Todavia, no caso de 

adolescentes, considera-se a transgressão como ato infracional, restando, nesse caso, a 

aplicação do que determina o ECA: as medidas socioeducativas.  

Sob uma análise racional, crime e ato infracional são tidos socialmente 

como condutas adversas às normas do Direito, diferindo somente no que se refere ao 

sujeito que as pratica, assim como a devida aplicação das sanções penais, não havendo, 

ao menos numa abordagem legalista, diferenças conceituais.  

Todo o arcabouço normativo bem como todas as resoluções produzidas pelos 

conselhos de direitos nas três esferas em relação à execução de medidas 

socioeducativas, embasará a temática do desenvolvimento da criança e do adolescente, 

fundamental à compreensão deste trabalho. 

 Vemos assim que no Brasil, o processo legislativo vem desconstruindo 

concepções arcaicas sobre a adolescência e incorporando a noção de desenvolvimento a 

seus procedimentos. Ariès, ao relatar a história social da criança e da família, mostra 

que, no século XII, a infância praticamente não era reconhecida, nem tinha espaço 

definido. As próprias pinturas da épocaretratam crianças parecidas com adultos em 

miniatura.  

É nítida a evolução da perspectiva legislativa para a concepção de Proteção 

Integral. Ainda assim, refletiremos neste trabalho sobre alguns limites, principalmente 

culturais, no que se refere a esse tema específico.  

Deve-se notar uma associação indevida entre pobreza e delinqüência. Desde 

o século XIX é possível, principalmente nos livros de história, a aproximação quase 

automática entre a pobreza e a delinquencia. No entanto esta associação esconde o peso 
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das estruturas econômica, política e social da sociedade brasileira:  

 

Submersos numa ordem social que os desqualifica, marcados por 

clichês: ‘inadaptados’, ‘marginais’, ‘problematizados’, portadores de 

altos riscos, casos sociais, alvo de pedagogias de reerguimento e 

promoção (Verdes-Leroux, 1986) os pobres representam a herança 

histórica da estruturação econômica, política e social da sociedade 

brasileira (Yazbek, 2009, p. 22). 

 

Não obstante os processos  de desqualificação, as condições sociais, incluindo 

raça e etnia têm sido um motivador da continuidade da discussão sobre rebaixamento da 

idade penal e corroboram a discussão proposta por este trabalho, tendo em vista o 

paradigma da proteção integral, ainda que a situação irregular continue vigente em 

diversos segmentos da sociedade e permanecerá por muito tempo no imaginário da 

população brasileira, principalmente quando ocorre algum crime grave, praticado por 

adolescente. O desserviço da mídia quer seja impressa, quer seja televisiva, espalha 

medo e desconfiança contra as crianças e adolescentes, principalmente aqueles que 

vivem em condições de vulnerabilidade. Por muito tempo foram chamados de meninos 

e meninas de ruas e vistos como violentos por sua natureza.  

A sociedade, parece nunca ter aceitado os efeitos positivos de uma ação 

educativa em caso de transgressões. Historicamente, as punições sempre foram tidas 

como a melhor forma de provocar a obediência, a adaptação e a sujeição da sociedade 

às regras estabelecidas, sobretudo em nosso país. 

Nesse sentido, no caso dos adolescentes aos quais se atribui o cometimento de 

ato infracional, percebe-se comumente na sociedade a defesa de que uma medida 

punitiva seria a melhor opção, ou seja, sujeitar esses adolescentes à privação de 

liberdade. 

Ora, o exercício da cidadania caminha par e passo com a compreensão do 

significado de liberdade. Isto é, para se exercer a cidadania é necessário compreender 

que, primeiramente, não existe liberdade absoluta e, como um direito fundamental, para 

que efetivamente exista liberdade de forma concreta, mister é o exercício da cidadania. 

Como exercitar a liberdade em estado de reclusão? Como ser livre estando aprisionado?  

Se aceitarmos que os adolescentes, em razão da sua condição peculiar de 

desenvolvimento, necessitam de fato de um processo educativo e que, a transgressão 

nada mais é do que uma ruptura da normativa cidadã, na ausência de liberdade as 
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possibilidades de rompimento da trajetória infracional juvenil se tornam impraticáveis. 

Ser cidadão exige liberdade e liberdade concreta só é possível por meio do seu 

exercício. 

Não obstante, a exigência social de uma postura punitiva do Estado face aos 

adolescentes aos quais se atribui a prática de ato infracional, aliada ao “bombardeio 

midiático” que dissemina diuturnamente a imagem preconceituosa do “menor infrator”, 

provoca a criação de um estigma sobre a adolescência brasileira. 

As discussões midiáticas fazem com que a população visualize dados, nem 

sempre reais. Os chamados crimes graves, praticados com violência contra as pessoas, 

são apresentados como um dado alarmante, o que não corresponde aos dados reais, 

apresentados pela UNICEF, que aponta o desafio brasileiro de superar o uso excessivo 

de medidas de abrigo e de privação de liberdade para adolescentes em conflito com a 

lei. Em ambos os casos, cerca de dois terços dos internos são negros. Cerca de 30 mil 

adolescentes recebem medidas de privação de liberdade a cada ano, apesar de apenas 

30% terem sido condenados por crimes violentos, para os quais a penalidade é 

amparada na lei. (UNICEF – BRASÍLIA, 2013). 

Punição, ao invés de provocar mudanças na atitude do adolescente ou jovem 

que cometeu um ato infracional, pode resultar em um efeito perverso, reforçando ainda 

mais o comportamento socialmente refutado.  Por isso, em lugar da penalidade, a ação 

socioeducativa propõe uma abordagem fundamentada na responsabilização, buscando 

estimular o adolescente ou jovem a refletir sobre os efeitos da sua atitude transgressora, 

as reais motivações que o levaram ao cometimento do ato infracional, os prejuízos 

provocados por sua ação e os possíveis caminhos para uma correção de rumos, para o 

rompimento com a trajetória infracional, inspirando-o para a construção de um projeto 

de vida. 

Nesse caso, ainda que exista um aspecto sancionatório, posto que a medida 

socioeducativa restrinja a liberdade e, em casos extremos, priva o adolescente dela, o 

processo socioeducativo cria espaços para o diálogo e para o estabelecimento de 

vínculos relacionais entre socioeducador e socioeducando. Por meio de um constante 

processo dialético e reflexivo, abrem-se possibilidades para o exercício de valores 

universais, para que o adolescente reconheça as consequências de sua atitude para ele 

próprio e os seus.  
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Numa etapa posterior, na medida em que o processo se desenvolve, podem 

ser criados espaços para o exercício da alteridade, e para que o adolescente possa então 

compreender a situação da vítima ou das vitimas no momento em que o ato infracional 

ocorreu e refletir sobre as necessárias limitações da liberdade quando se assume de fato 

uma atitude cidadã e, portanto, civilizada. 

Caminhando para a conclusão deste capítulo, pois sabemos que não existe a 

mínima possibilidade de esgotar tal debate, dada sua complexidade, gostaríamos de 

voltar à nossa reflexão inicial. Nela percorremos uma abordagem acerca do longo 

espaço de tempo durante o qual o processo civilizador ocorreu, cristalizando 

paulatinamente as normas de conduta que culminaram em nossa contemporânea 

organização social.  

Podemos então reconhecer e compreender a dificuldade apresentada pela 

sociedade em aceitar o avanço que significa o processo socioeducativo aplicado ao 

adolescente ou jovem ao qual se atribui a prática de ato infracional. Podemos também 

imaginar a dimensão do desafio a ser suplantado até que esse imenso arcabouço de 

normas comportamentais, internalizadas durante séculos, possa ser redirecionado. 

O pedagogo francês Cèlestin Freinet apresenta em sua obra, Pedagogia do 

Bom Senso, um de seus textos reflexivos mais conhecidos, no qual faz uma analogia 

entre o método utilizado pelos educadores e uma escada: 

 
O pedagogo preparara minuciosamente os seus métodos e, segundo dizia, 

estabelecera cientificamente a escada que permite o acesso aos diversos 

andares do conhecimento; medira experimentalmente a altura dos degraus, 

para adaptá-la às possibilidades normais das pernas das crianças; arranjara, 

aqui e ali, um patamar cômodo para se retomar o fôlego, e um corrimão 

benévolo amparava os principiantes (...) O pedagogo persegue os indivíduos 

obstinados em não subir pelos caminhos que considera normais. Mas terá ele 

perguntado a si mesmo, por acaso, se essa ciência da escada não seria uma 

falsa ciência e se não haveria caminhos mais rápidos e mais salutares, em que 

se avançasse por saltos e largas passadas? Se não haveria, segundo a imagem 

de Victor Hugo, uma pedagogia das águias que não sobem pela escada? 

(Freinet, 2004, p. 14) 

 

De que adiantam regras e normas se aqueles aos quais elas são impostas não 

compreendem seu significado? Talvez, ao invés de criarmos regras e regras, 

estabelecendo caminhos pré-determinados para nossos jovens, devêssemos contribuir 

para “cultivar suas asas”, a fim de que eles possam alçar vôos mais altos que os nossos. 
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Nós, que alcançamos a idade adulta, entre o limiar do segundo e o início do 

terceiro milênio, somos membros de uma geração que foi educada numa perspectiva de 

repressão e contenção. Hoje vivemos um desafio histórico ao recebermos como herança 

uma imensa responsabilidade: construirmos caminhos que nos permitam educar a partir 

de uma perspectiva de proteção e liberdade. 

Neste capítulo estabelecemos as bases de compreensão sobre adolescência e 

conflitualidade, de modo a poder enfrentar dilemas no tratamento dados às infrações e 

sanções propostas pelas normativas contemporâneas. Ou seja, analisaremos como o 

entendimento sobre socioeducação tem sido dificultado no universo estatutário, ao 

abordar o cuidado e atenção ao adolescente que comete ato infracional e o alcance da 

abordagem socioassistencial. 
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CAPÍTULO 2 
POLÍTICA SOCIOEDUCATIVA EM MEIO ABERTO 

 

 
2. 1. Histórico da política socioeducativa no Brasil – paradigma menorista 

 

Com objetivo de compreender a história dos cuidados às crianças e adolescentes 

brasileiras, obviamente seria necessária a construção de um segundo trabalho, mas 

podemos conhecê-la através da pesquisa da historiadora Mary del Priore (1991), 

referência bibliográfica constante neste trabalho.  

Esta história foi marcada por séculos, pela doutrina da situação irregular. Esta 

doutrina foi sustentada pelos antigos Códigos de Menores (Decreto nº 17943-A de 1927 

e Lei 6697/79), que admitiam situações de não proteção à criança e ao adolescente. 

Naquele ínterim, os menores infratores eram afastados da sociedade, sendo segregados, 

de forma generalizada, em estabelecimentos como as FEBEMs, desrespeitada a 

dignidade da pessoa humana e o termo “menor”, inclusive, passando a ser usado 

pejorativamente. 

 

 

2. 2. As normativas do paradigma garantista 

 

As concepções menoristas se alteram profundamente a partir da Convenção 

Interamericana Pelos Direitos da Criança, da Organização das Nações Unidas (CDC-

ONU), ratificada pelo Brasil em 1989. Na mesma esteira, a partir da Constituição 

Federal de 1988, no caso de adolescentes, considera-se a transgressão como ato 

infracional, restando, nesse caso, a aplicação do que determina o ECA: as medidas 

socioeducativas.  

Em 1990, o ECA diferenciou criança e adolescente, sendo criança aquele  de 

zero a 12 anos incompletos e adolescente aquele(a) entre 12 e 18 anos 

incompletos,garantida a inimputabilidade, estabelecida na Constituição Federal: “São 

penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação 

especial” (CF/88, art. 228).  

O ECA define ato infracional como a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal (ECA, art.103). Aos adolescentes que praticam atos infracionais a 

lei prevê a imposição, pelo poder judiciário, das medidas socioeducativas listadas no 
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artigo 112 do ECA: verificada a prática do ato infracional, a autoridade competente 

poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I. Advertência;  

II. Obrigação de reparar o dano;  

III. Prestação de serviços à comunidade;  

IV. Liberdade assistida;  

V. Inserção em regime de semiliberdade; 

VI. Internação em estabelecimento educacional;  

VII. Qualquer uma das previstas no artigo 101, I a V, Parágrafo primeiro, medidas 

referente à proteção10. 

A medida aplicada ao adolescente levará em conta sua capacidade de cumpri-la, 

as circunstâncias e a gravidade da infração. Conforme o parágrafo segundo:  

 
em nenhuma hipótese e sob pretexto algum será admitida a prestação de 

trabalhos forçados. Parágrafo terceiro: os adolescentes portadores de doença 

ou deficiência mental receberão tratamento individual e especializado em 

local adequado às suas condições (ECA,1990). 

 

Na aplicação das medidas, deverão ser garantidos os princípios da 

excepcionalidade, brevidade e da condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 

enfatizados na doutrina da  proteção integral que veio substituir a doutrina da situação 

irregular, consagrada no  Código de Menores de 1979.  

Muito tem sido debatidosobre adolescência e prática de atos infracionais, no 

entanto, a premissa de  que a adolescência apresenta um perigo, ainda mais tratando-se 

de pobres e negros, já definidos nas últimas pesquisas construídas pela Anistia 

Internacional, bem como, pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF)11conforme indicaremos nos textos indicados e articulados aos estudos. 

                                                 
10Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá 

determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, 

da criança e do adolescente;              

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 
11 Pesquisa denominada IHA: indicador inédito avalia risco de morte para adolescentes em 267 cidades do 

País. Brasília, 21 de julho – Foi divulgado, nesta terça-feira (21/7), o Índice de Homicídios na 

Adolescência (IHA), que apresenta o risco sofrido por adolescentes, entre 12 e 18 anos, de ser vítimas de 

assassinato nas grandes cidades brasileiras. Segundo a análise, os homicídios representam 46% de todas 
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O novo paradigma no trato com a infância foi assentado na própria Constituição 

Federal de 1988. Tanto que, no entender de Machado (2003, p. 105),  em harmonia 

axiológica com a supremacia que o valor dignidade humana recebeu com o Pacto de 

1988 é que foi inserido, na concepção da Carta Cidadã, um sistema de proteção especial 

para crianças e jovens, reconhecidos na sua especificidade de seres humanos ainda em 

desenvolvimento físico, psíquico e emocional.  

Sempre seguindo esses princípios basilares, uma vez aplicada a medida 

socioeducativa pelo Poder Judiciário, sua execução fica a cargo de programas e serviços 

específicos sob responsabilidade do poder executivo. 

Os programas socioeducativos são parte da política de atendimento à infância e 

adolescência,  definida nos artigos 86, 87 e 88 do ECA. Entre eles, encontra–se o 

programa de execução de medidas socioeducativas em meio aberto, foco da presente 

pesquisa, que trata da garantia dos direitos fundamentais aos (às) adolescentes, em 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto,focalizando sua relação com 

Sistema Único de Assistência Social – ( SUAS) no que tange à sua execução. 

É obrigatória a escolarização e a profissionalização devendo sempre que 

possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade. ( ECA) 

Passados 27 anos da promulgação da Constituição de 1988, as perspectivas 

objtivadas na compreeneção dos direitos fundamentais ao reconhecimentoda pessoa em 

condição peculiar de desenvolvimento, nãomais como objeto de intervençãodo universo 

adulto. O SINASE traz uma compreensão profícua do Pacto Federativo, quando 

vislumbramos o desenho da articulação (Nação, Estado e Municípios),podemos 

observar claramente a intenção política advinda de 1988. 

                                                                                                                                               
as causas de mortes dos cidadãos brasileiros nesse faixa etária. O IHA foi desenvolvido no âmbito do 

Programa Redução da Violência Letal contra Adolescentes e Jovens, uma iniciativa coordenada pelo 

Observatório de Favelas e realizada em conjunto com o Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF), a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH/PR) e o 

Laboratório de Análise da Violência da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (LAV-Uerj). O estudo 

avaliou 267 municípios do Brasil com mais de 100 mil habitantes e chegou a um prognóstico alarmante: 

estima-se que o número de adolescentes assassinados entre 2006 e 2012 ultrapasse a 33 mil se não 

mudarem as condições que prevaleciam nessas cidades. O IHA revela ainda que raça, gênero, idade e 

territórios são fatores que aumentam as chances de um adolescente ser vítima de homicídios. Segundo o 

índice, os meninos entre 12 a 18 anos têm quase 12 vezes mais probabilidade de ser assassinados do que 

as meninas dessa mesma faixa etária. Já os adolescentes negros têm quase três vezes mais chance de 

morrer assassinados do que os brancos. Outro fator apontado é que a maioria dos homicídios é cometida 

com arma de fogo. A análise do IHA mostrou também os municípios em que os adolescentes estão mais 

vulneráveis a esse tipo de violência. Enquanto a média da analise foi de 2 homicídios para cada 1.000 

adolescentes, identificou-se 20 municípios onde este número foi igual ou maior a 5. 
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Entendemos por SINASE, o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios 

que envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por extensão, 

os sistemas estaduais, e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas 

específicos de atendimento ao adolescente em conflito com a lei12.  

Em 2012, foi aprovada a Lei 12.594, instituindo o Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (SINASE), articulado às proposições do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), Lei 12.435/11 e  cujo objetivo era organizar, de forma 

descentralizada, os serviços socioassistenciais no Brasilem dois tipos de proteção social. 

A primeira é a Proteção Social Básica, destinada à prevenção de riscos sociais e 

pessoais por meio da oferta de programas, projetos, serviços e benefícios a indivíduos e 

famílias em situação de vulnerabilidade social. A segunda é a Proteção Social Especial, 

destinada a famílias e indivíduos que já se encontram em situação de risco e que tiveram 

seus direitos violados por abandono, maus-tratos, abuso sexual, uso de drogas, entre 

outros aspectos. Por estas afirmativas na compreensão da proteção social, está posto  à 

execução das medidas socioeducativas em meio aberto, Liberdade Assistida (LA) e 

Prestação de Serviços à  Comunidade (PSC)13. 

É possível entender que o SINASE é um subsistema específico e pertencente ao 

Sistema de Garantia de Direitos (SGD) que, ao lado de outros subsistemas próprios de 

políticas públicas sociais, concorrem para a gestão compartilhada  e afiançadora dos 

direitos inerentes ao adolescente em conflito com a lei: Sistema Único de Saúde (SUS); 

Sistema educacional com a LDB - Lei de Diretrizes Básicas da Educação; Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS); Sistema de Justiça e Segurança Pública, dentre 

outros. 

 

                                                 
12Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), por qual é organizada a execução das 

medidas socioeducativas aplicadas a adolescentes aos quais é atribuída a prática de ato infracional. 

Instituído pela Lei Federal 12.594/2012 em 18 de Janeiro de 2012, o Sinase é também regido pelos artigos 

referentes à socioeducação do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069/1990), pela 

Resolução 119/2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e pelo 

Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo (Resolução 160/2013 do Conanda). 
13Atendimentos às famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujos vínculos familiares não 

foram rompidos. Requerem maior estruturação técnico-operacional e atenção especializada e 

individualizada com um acompanhamento sistemático e monitorado, tais como: Serviço de orientação e 

apoio sociofamiliar; Plantão social; Abordagem de rua; Cuidado domiciliar; Serviço de habilitação e 

reabilitação na comunidade das pessoas com deficiência; Medidas socioeducativas em meio-aberto (PSC 

e LA). 
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2.3. A relação entre o Sinase e a política da Assistência Social  

 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS, 2004), objetiva realizar a ação 

política socioassitencial de forma integrada às políticas setoriais, considerando as 

desigualdades territoriais, visando a garantia dos mínimos sociais, a universalização dos 

direitos sociais, promovendo serviços, programas, projetos e benefício de proteção 

social básica e/ou especial para famílias, indivíduos e grupos que dela necessitam. 

A partir da definição da PNAS, em 2004, foi instituído o SUAS (2011), 

consolidando a compreensão da proteção social básica, de média e alta complexidade, 

sendo que as medidas socioeducativas em meio aberto estão ligadas à media 

complexidade, especificamente aos Centros de Referência Especial da Assistência 

Social – CREAS14. 

Importante ressaltar que a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS inicia o 

seu desenho a partir da Constituição de 1988, propondo um debate avançado sobre a 

compreensão da Assistência enquanto direito, já em seu primeiro artigo: 

 
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política 

de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 

realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 

sociedade, para garantir o atendimento as necessidades básicas. 

 

E continua seguindo no mesmo diapasão, construindo um alicerce “social” 

destinado ao cidadão (ã), independentemente da perspectiva contributiva, alicerçando de 

forma concreta a constitucionalidade15. 

                                                 
14 O CREAS é uma Unidade pública estatal, que oferta serviços especializados e continuados a famílias e 

indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos (violência física, psicológica, sexual, tráfico de 

pessoas, cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, dentre outros).Disponível em: 

mds.gov.br/assuntos/assistencia-social/unidades-de-atendimento/creas. Acesso em: 20 nov. de 2015 
15Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base 

nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com 

participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. 
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Assim os normativos têm se construído desde o ano de 1988, numa clara 

tendência às objetivações pensadas desde os primórdios constitutivos da perspectiva 

legal da Assistência Social, não como uma “benemerência”, mas sim uma busca 

constante de direitos. 

A insuficiência de dados e estudos sobre a questão e de metodologias de 

execução das medidas socioeducativas em meio aberto, oriundas de fontes oficiais, 

impedem um melhor reconhecimento do modelo socioeducativo definido pelo ECA, o 

Plano Nacional de Assistência Social ( 2.004), a Lei 12.594/2.012, Lei 12.435 (SUAS), 

ainda que o entendimento dos direitos fundamentais apareçam de forma objetiva. 

A Política Nacional da Assistência Social (PNAS) definiu, em 2004, os 

níveis de proteção social (básica e especial), sendo a proteção especial a modalidade de 

atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos que se encontram em situação 

de risco pessoal e social, por abandono, maus-tratos físicos e ou psíquicos, abuso 

sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, 

situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras.Hierarquizada conforme a 

exposição de grupos sociais vulnerabilizados a riscos, identifica os serviços da proteção 

social de média complexidade como aqueles que oferecem atendimentos às famílias e 

indivíduos com seus direitos violados, mas cujos vínculos, familiar e comunitário, não 

foram rompidos, sendo: 

 serviço de orientação e apoio sociofamiliar; 

 plantão social; 

 abordagem de rua; 

 cuidado no domicílio; 

 serviço de habilitação e reabilitação na comunidade das pessoas com deficiência; 

 medidas socioeducativas em meio aberto para dolescentes em conflito com a lei: 

prestação de serviços à comunidade (PSC) e liberdade assistida (LA). 

 

A concepção política coloca o CREAS como a unidade pública estatal e de 

referência para a acolhida de indivíduos e famílias em situação de violação de direitos, 

com o objetivo de garantir sua convivência familiar e comunitária. A efetividade dessa 

competência traz ao CREAS a responsabilidade pela articulação dos serviços de média 

complexidade, por operar a referência e contra-referência com a rede de serviços 
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socioassistenciais da proteção social básica e especial, além de provocar a articulação 

intersetorial e manter estreita articulação com o Sistema de Garantia de Direitos – SGD 

(Ver anexo I) e os demais serviços correspondentes à defesa de direitos da população 

adulta. 

A organização dos CREAS no território nacional seguiu as orientações do 

Guia nº 1 (SNAS/MDS, 2006), que indica, basicamente, a oferta de três serviços: 

 Serviço de Orientação e Apoio especializado a crianças, adolescentes e famílias; 

  Serviço de enfrentamento à violência, ao abuso e à exploração sexual contra 

crianças e adolescentes; 

  Serviço de Orientação e Acompanhamento a adolescentes em cumprimento de 

medida socioeducativa de LA e PSC.  

A necessidade de elaboração do Plano de Trabalho dos Serviços de 

Medida Socioeducativa em Meio Aberto é apontada como indispensável e ele deve 

ser formulado com a participação do adolescente e família, com base em algumas 

referêncas, significativamente coroborados pelo arcabouço legislativo,  com 

destaque à: 

 Constituição Federal 1988; 

 Convenção da ONU Pelos Direitos da Criança; 

 Lei 8069/1990: Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 Lei 8142/1990: Sistema Único de Saúde (SUS); 

 Lei 8742/1993: Lei Orgânica da Assistência Social; 

 Lei 9394/2006: Lei das Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 

 

Entendemos que é necessária a articulação dos normativos indicados acima, 

objetivando a construção de um novo modelo de regulação social que vincula 

democracia e cidadania e, ainda que nãocentrado na noção de pleno emprego ou de 

garantia de trabalho formal a todos, “se aproxima da conquista de direitos humanos 

ainda que de modo incipiente” (SPOSATI, 2007, p. 108). 

Anteriormente a estas normativas os serviços de medidas socioeducativas no 

Estado de São Paulo eram executados diretamente pela FEBEM/SP através dos 

chamados “Pólos LA” nas diversas regiões do Estado e da capital. A partir do ano de 

2000, o debate interno nos Serviços de execução de medidas socioeducativa em meio 
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aberto (a política socioeducativa), intensificou, na capital o processo de 

municipalização.  

Após a municipalização o atendimento direto aos adolescentes em cumprimento 

de medidas socioeducativas em meio aberto, é realizado, na capital, por instituições 

sociais conveniadas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistencia 

Social (SMADS). Inicialmente ligadas à igreja católica pela iniciativa da Pastoral do 

Menor, muitas das primeiras instituições a trabalhar o tema do ato infracional foram os 

Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente  (Cedecas). Os Cedecas do 

município de São Paulo têm uma história que se confunde com a proposição militante 

dos direitos das crianças e dos adolescentes, em relação aos processos nos quais eram e 

são inseridos, a partir de uma mística instituída na construção desta política: atenção aos 

adolescentes em prática de atos infracionais. 

A perspectiva dos serviços conveniados (como também o Serviço que foi 

pesquisado), não deverá fugir aos princípios construídos pelas bases da Política de  

Assistência Social, sempre em uma perspectiva de direitos, garantida pela supervisão 

realizada pelos CREAS.  

Existe no município de São Paulo, um segmento do movimento social em prol 

dos direitos da infância e juventude, conhecida como a Articulação dos Serviços de 

Medidas Socioeducativas em Meio Aberto da Cidade de São Paulo, que desempenhou 

papel relevante no processo de municipalização, nos anos de 1999 até 2005, quando foi 

implementado o primeiro Projeto Piloto municipalizado. Hoje, instituídos como um dos 

fortes grupos de reflexão sobre a política socioeducativa, a “Articulação” realizou uma 

pesquisa, finalizada em 201416, apontando aspectos relevantes da gestão do Sistema 

                                                 
16 A Articulação dos Serviços de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto da cidade de São Paulo, é 

um coletivo que se reúne desde o ano 2000, buscando discutir e intervir em questões referentes ao 

adolescente em conflito com a lei e à política socioeducativa em meio aberto. Buscando contribuir para a 

elaboração do Plano Municipal Decenal de Atendimento Socioeducativo realizou uma pesquisa com 

técnicos e adolescentes dos Serviços de medidas. Como metodologia, elaborou quatro instrumentais: 

roteiro de entrevista para adolescentes,aplicado pelas equipes técnicas; questionário para as equipes 

técnicas; roteiro de debate e manual de pesquisa. Responderam à pesquisa 79 adolescentes e 125 técnicos. 

Os adolescentes destacaram violações de direitos, violência policial e não cumprimento do ECA  e do 

SINASE. Os técnicos apontaram estigmatização, preconceitos e discriminação por parte da rede 

intersetorial de serviços públicos que atende aos adolescentes e suas famílias. Relataram que essa rede 

não se articula, não tem conhecimento socioeducativo e desconsidera o trabalho dos profissionais do 

Meio Aberto. Sobre os problemas levantados, as equipes técnicas apresentaram propostas para o Plano 

Municipal, como desenvolver estratégias de articulação, aproximação e capacitação conjunta para a rede 

de serviços públicos municipais e estaduais implicadas no processo socioeducativo, como educação, 

saúde, cultura, esporte, segurança pública e Sistema de Justiça. Propõem ainda a articulação dos sistemas 
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Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS) e os reflexos no alcance a efetivação dos adolescentes em cumprimento 

de medidas socioeducativas em meio aberto, na cidade de São Paulo (Albuquerque et al, 

2014). 

Esta pesquisa  foi apresentado nos dias 01 de outubro 2014 e 08 de outubro 

2014, em uma oficina que fundamentou o Marco Situacional do Plano Decenal 

Socioeducativo do Município de São Paulo, no Espaço Aprender Social (ESPASO) da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS). 

Entre os Cedecas que executam Medidas Socioeducativas em meio aberto desde 

os anos 80, uma delas se destacapor sua existência  antes  do ECA, o que propiciou a 

pesquisa objetivada na tese de doutorado. Esta instituição pesquisada, foi o Centro de 

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente Mônica Paião Trevisan, uma das 

integrantes da Articulação desde o seu seu início e uma subscritoras da pesquisa sobre 

meio aberto. 

                                                                                                                                               
de informação envolvendo um grande grupo de serviços de medidas socioeducativas em meio aberto e 

que compõe a Articulação. Publicado em 2014(11): pg. 30-69In Revista Juventude e Conflitualidade da 

Universidade Anhanguera São Paulo. Mestrado Profissional Adolescente em Conflito com a Lei. 
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CAPÍTULO 3 

CENTROS DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 

 

3.1 - Os Cedecas e sua missão na defesa jurídico-social. 

 Alguns Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (Cedecas), 

instituições ligadas à sociedade civil, foram constituídos antes mesmo do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, 1990. Outros, por sua vez, foram criados a partir da proposta 

estatutária sobre a possibilidade de as instituições da sociedade civil promover defesa 

jurídico-social. 

Com uma capilaridade nas cinco regiões do país, os Cedecas nascem de 

iniciativas da sociedade civil. Muitos Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente foram criados ligados à Pastoral do Menor, desde a sua compreensão. A 

Pastoral fundou Centros de Defesa, a partir de comunidades de base, em alguns lugares 

no país. Um dos maiores exemplos é o Movimento de Emaus17. Nem todos, porém 

tiveram qualquer ligação direta com igrejas, mas sempre foram advindos dos 

movimentos sociais. 

Em São Paulo, com uma estreita relação com a Pastoral do Menor, tendo como 

objetivo a atenção jurídico-social a crianças e adolescentes e atendimento direto de 

crianças e adolescentes, em diversas situações de violação de direitos. 

Foram reconhecidos na produção estatutária como uma das linhas de ação da 

política dos direitos da criança e do adolescente, institucionalizada, advinda dos 

movimentos sociais, que tendo uma compreensão de direitos, tem um entendimento 

específico sobre seu local na Política de Atendimento: 

 

Artigo 87: São linhas de ação da política de atendimento: 

..... 

V. Proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e 

do adolescente (ECA).  

 

Este lugar institucionalizado no ECA foi uma discussão muito polêmica, objeto 

quase específico de uma Assembleia extraordinária da Associação Nacional dos Centros 

                                                 
17Atividade bem concentrada no Norte do País, em Belém do Pará, onde o Cedeca é uma das instituições 

atuantes na área de defesa dos direitos da Criança e do Adolescente, especificamente quanto a atos 

infracionais. 
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de Defesa do Brasil (ANCED18), realizada nos dias 2 e 3 de dezembro de 1999, no 

Hotel Eldorado São Paulo, financiado pelo Governo Federal, por meio da Secretaria 

Especial de Direitos Humanos. A crise atingiu as relações internas institucionais, entre 

os Cedecas no que tangia à sua missão. Os Cedecas de São Paulo se diferenciavam dos 

outros Centros de Defesa porque faziam o atendimento direto dos adolescentes em 

cumprimento de medida socioeducativa.  

Já em Assembleias anteriores era polêmico o debate entre o atendimento direto e 

a proteção jurídico social definida no ECA. Os recursos financeiros para manutenção de 

ações destinadas à defesa de Direitos Humanos de crianças e adolescentes (que sempre 

foi considerada a função principal dos Cedecas) eram obtidos através de convênios para 

atendimento direto aos adolescentes. A maioria dos 8 Cedecas de São Paulo eram 

conveniados com a FEBEM/SP para o atendimento de medidas de LA e também 

acompanhavam os adolescentes que lá cumpriam medidas de internação. 

Esta situação tornou-se emblemática durante a crise da FEBEM/SP agudizada 

em 1999 (período terrível, brilhantemente apresentado por Vicentin, 2005). Foi um dos 

momentos mais difíceis da FEBEM/SP, até com representação na Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos – (OEA), 

pelo seu tratamento aos adolescentes em cumprimento de medidas de internação no 

Estado de São Paulo, situação que ia de superlotação a homicídios19.  

Em 1999, existiam 36 Centros de Defesa nas cinco regiões do país, com uma 

grande diversidade político-institucional, o que levou a ANCED a debater e rever seu 

papel no Sistema de Garantias de Direitos, principalmente o conflito entre o 

atendimento às medidas socioeducativas e a proteção jurídico-social. Esta era, e ainda 

continua sendo, o fio condutor da identidade dos Cedecas, independentemente dos 

projetos desenvolvidos por cada um deles. 

                                                 
18 A partir da Rede Nacional dos Cedecas, formou-se em 1994 a Associação Nacional dos Centros de 

Defesa de Direitos de Crianças e Adolescentes – ANCED e  de 1988 até 2.002, este doutorando era um 

dos seus coordenadores nacionais. Ver www.anced.org.br. 
19 Esta crise foi pauta internacional, quando da Representação na Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH) da OEA pelas condições as quais eram submetidos os adolescentes em cumprimento de 

medida socioeducativa de internação. Em dezembro de 2003, denúncias de que existia risco iminente de 

danos irreparáveis aos internos foram levadas à CIDH, por causa de uma série de torturas em duas 

unidades. Como o Estado não estava tomando as providências necessárias para garantir a vida e a 

integridade pessoal dos adolescentes que cumprem medidas sócio-educativas em regime fechado no 

Complexo Tatuapé, o caso foi acatado pela Corte, instância jurídica mais alta no sistema interamericano 

de defesa de direitos humanos, em novembro deste ano.  

http://www.anced.org.br/
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Para a Assembléia de 1999, os Cedecas associados sugeriram que a ANCED 

produzisse algumas teses sobre a compreensão da dimensão jurídico-social, tendo em 

vista o atendimento direto aos adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas, realizado pelos Cedecas de São Paulo.  

Algumas teses foram apresentadas e aprovadas na referida assembleia. Algumas 

delas se destacaram, tendo em vista o cenário que se encontrava o sistema 

socioeducativo de privação de liberdade no Estado de São Paulo. 

A Tese sobre Proteção Jurídico Social, apresentada por Wanderlino Neto, 

enfocava garantia e defesa de direitos como uma das atividades principais dos Cedecas 

e consequentemente da ANCED.20 ( Ver Anexo III). 

A Tese sobre a necessidade de Institucionalização da ANCED 21( Anexo IV) foi 

apresentada por Margaritha Bosh. E a Tese sobre a reafirmação da ANCED na 

compreensão dos direitos da Criança e do Adolescente no campo dos Direitos 

Humanos22 foi apresentada por Carlos Nicodemos. (Anexo V). Este debate trouxe uma 

dimensão política bastante importante sobre a missão dos Cedecas, bem como a sua 

representação que é a ANCED. As teses fundamentaram o debate sobre atender ou 

garantir direitos a partir dos instrumentos que temos na legislação: Ação Civil Pública, 

como exemplo, confirmado pelo ECA23. As teses foram aprovadas pelos associados da 

ANCED (Anexo VI) – Ata da Assembléia ocorrida em São Paulo nos dias 2 e 3 de 

dezembro de 1999). 

                                                 
20 Wanderlino Nogueira Neto, Procurador de Justiça Aposentado, membro do Comitê de Genebra pelos 

direitos da Criança. (2013/2015). Militante dos direitos da Criança e membro, à época, do Cedeca 

Fortaleza. 
21 Margaritha Bosh, Coordenadora do Centro de Defesa dos Direitos Humanos Dom Helder Câmara – 

Recife-Pe 
22 Carlos Nicodemos, Coordenador do Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Projeto Legal- RJ 
23  Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, consideram-se legitimados 

concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

        II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios; 

        III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins 

institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização da 

assembléia, se houver prévia autorização estatutária. 

        § 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos estados na 

defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

        § 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou 

outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 
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Nas teses se afirmou a importância da diversidade dos Centros de Defesa. A 

vinculação aos Direitos Humanos está em cada Estatuto Social, sendo que a defesa 

jurídico social de crianças e adolescentes é uma referência única entre os Cedecas. 

Alguns Cedecas se reordenaram, entendendo o debate das teses apresentadas na 

Assembléia da ANCED, conseguindo ultrapassar o atendimento direto na compreensão 

da proteção integral. À época redefiniram/acresceram a sua compreensão em relação à 

proteção jurídico-social e à inserção política para a transformação da política proposta 

para o atendimento de crianças e adolescentes. 

 

3.2 -.Centro de defesa dos direitos da criança e do adolescente Mônica Paião 

Trevisan – Cedeca Sapopemba- SP 

O Cedeca Sapopemba está em uma região em São Paulo onde o movimento 

social ainda é uma vertente na construção das políticas sociais, sejam elas para qualquer 

segmento, ainda que muito tenha a se fazer conforme apontam os entrevistados. 

Inicio este capítulo com as informações obtidas em entrevistas com fundadores 

do Centro de Defesa Mônica Paião Trevisan, conhecido como Cedeca Sapopemba ( 

Anexo VII. Atos constitutivos do Cedeca Sapopemba – ata e estatuto social), associação 

civil, sem fins lucrativos, que gentilmente contaram suas histórias, tão apaixonadas, que 

abre campos de possibilidades. 

Cabe ressaltar que a história política do Sapopemba, frente aos movimentos 

sociais, inicia-se durante o período da ditadura, adentrando ao processo Constituinte de 

1988. Fica claro quando pesquisamos o papel das comunidades eclesiais de base, tendo 

forte impacto na luta pela liberdade e direitos individuais e coletivos, na construção da 

CF/88, bem como leis advindas da compreensão constitucional, bem como o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Lei Maria da Penha, dentre outras que fizeram parte da pauta 

em 1.988 e com algum “amadurecimento social”24 

É dada à Pastoral do Menor, dentre outros movimentos, um grande 

reconhecimento na construção do ECA, oferecendo subsídios referentes à construção 

dos direitos da criança e do adolescente. 

                                                 
24 Chamo de Amadurecimento social os avanços conquistados a partir da CF/88.Claro que alguns 

retrocessos também permeia este trabalho: O tema do rebaixamento da idade penal, como exemplo. 
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Uma pessoa bastante conhecida no Movimento social em prol da infância e 

juventude no Brasil e diversas viagens internacionais sobre o tema específico: Valdênia 

Paulino Lanfranchi, fundadora do CEDECA Sapopemba, conta como surgiu o trabalho 

na região do Sapopemba: 

 
Há três décadas, Sapopemba era conhecida como região dormitório. Não 

diferente de outras periferias da cidade de São Paulo, a área era constituída 

por famílias migrantes, predominantemente da região Nordeste do país. 

Muitos adultos trabalhavam em metalúrgicas na região do ABC. 

 Os bairros eram muito pobres e consequente presença de muitas favelas. 

Chegamos a contabilizar 32 favelas na região.  Não havia serviços públicos 

como luz, água, saneamento básico, centros de saúde. O serviço de transporte 

era precário e distante dos bairros. As escolas eram poucas e somente para 

ensino fundamental. 

Por outro lado, havia uma população com muita vontade de dar certo aqui na 

capital. Na cidade de São Paulo, as igrejas católicas, batista e metodista (esta 

última não havia na região de Sapopemba) trabalhavam alinhadas com a 

teologia da libertação.  

As comunidades eclesiais de base estavam por toda parte e fomentavam a 

criação dos movimentos sociais, as discussões dos partidos políticos de 

esquerda e investiam nas lideranças da comunidade. Todo espaço de igreja 

era usado para alfabetizar os jovens e adultos com o método Paulo Freire e 

desenvolver projetos de geração de renda e atendimento às crianças e 

adolescentes, entre outras iniciativas. 

Antes mesmo de 1985, o Clube de Mães, liderado por dona Josefa25, inicia o 

trabalho com as crianças, os jovens e adultos portadores de deficiência. Em 

1985, elas me chamam e eu vou, mas logo convido a Ivone para ficar no meu 

lugar e assumo o OSEM para atender as crianças e os adolescentes que 

trabalhavam com venda de sucata. A partir daí, iríamos descobrir a 

exploração de prostituição envolvendo adolescentes; um número enorme de 

adolescentes internos na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor -  

FEBEM; e tantas outras violações de direitos.  

Dentre as atividades que desenvolvíamos, costumávamos ir para o centro da 

cidade ao encontro das crianças e adolescentes do nosso bairro, para trazê-las 

de volta. Assim também foi com os adolescentes que se encontravam na 

FEBEM. Para nós, era muito importante conhecer o nosso povo e nos 

aproximarmos deles. Começamos a visitá-los para acolhê-los quando saíssem 

da internação. 

Depois, descobrimos que o que fazíamos era Liberdade Assistida 

Comunitária, tão estimulada por Dom Luciano Mendes26 através da Pastoral 

do Menor. 

Não nos restou alternativa que a de criar o Centro de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CEDECA em 1989 (de fato) e juridicamente em 

1991. Logo após a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

                                                 
25 Josefa Santiago, moradora no Bairro do Sapopemba, desde sua criação. 
26 Dom Luciano era filho do Conde Cândido Mendes de Almeida Júnior e Emília de Melo Vieira Mendes 

de Almeida (segundos Condes Mendes de Almeida); neto do primeiro Conde Mendes de Almeida; 

bisneto do jurista e senador do Império Cândido Mendes de Almeida; e, por este, trineto de Fernando 

Mendes de Almeida e tetraneto de João Mendes de Almeida. Também era trineto de Honório Hermeto 

Carneiro Leão, Marquês de Paraná. Dom Luciano era irmão do acadêmico Cândido Antônio Mendes de 

Almeida, terceiro Conde Mendes de Almeida e reitor da Universidade Cândido Mendes. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%A2ndido_Mendes_de_Almeida_J%C3%BAnior
https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%A2ndido_Mendes_de_Almeida_(filho)
https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%A2ndido_Mendes_de_Almeida
https://pt.wikipedia.org/wiki/Hon%C3%B3rio_Hermeto_Carneiro_Le%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Hon%C3%B3rio_Hermeto_Carneiro_Le%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Academia_Brasileira_de_Letras
https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%A2ndido_Ant%C3%B4nio_Mendes_de_Almeida
https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%A2ndido_Ant%C3%B4nio_Mendes_de_Almeida
https://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_C%C3%A2ndido_Mendes
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A aproximação com a comunidade permitia que acompanhássemos os 

adolescentes desde a sua apreensão, pois alguém da família nos chamava para 

acompanhá-los até a delegacia e de lá ao Fórum e assim por diante.  

O acompanhamento dos adolescentes em medida era apenas uma parte do 

trabalho com a comunidade. Infelizmente, passou a ser a atividade principal e 

se restringiu ao acompanhamento de tempo processual.  Mas estamos 

tentando mudar isso.  

 

O território, utilizado na referência da pesquisa, bem como os com os dados 

oficiais, somadas à apresentação acima por duas de suas moradoras, que estão 

construindo suas trajetórias nas vidas acadêmicas, pós-graduação, na PUC/SP, e ainda 

estudam na conceituada instituição. Elas nasceram e construíram suas trajetórias no 

território da pesquisa, criaram alternativas ainda bastantes presentes ali e continuam na 

luta em defesa de direitos. É o que fundamenta esta pesquisa. Elas cederam-me 

gentilmente estas informações: Valdênia Aparecida Paulino Lanfranchi, fundadora do 

CEDECA Sapopemba, indicada acima e Deocleciana Ferreira, doutoranda do 

Departamento de Pós Graduação de Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo – PUC/SP, reconhecida pelo movimento da assistência social, com 

especificidade no Conselho Municipal e Estadual de Assistência Social. Conselho 

tutelar e moradia, dentre outras frentes de enfrentamento no nascedouro de políticas 

públicas.  

Estas referências são utilizadas, por ser de extrema importância na compreensão 

do objeto desta tese. 

No momento do término desta tese, houve a regularização da chamada 

“ocupação da Fazenda da Juta”, a partir da construção de um parque.  

Mais uma vez o movimento social mostra sua força, transformando, qualificando 

a vida das pessoas. 

O Cedeca Sapopemba hoje trabalha com quatro Serviços de Atendimento a 

Medidas Socioeducativas em Meio Aberto (MSE/MA) na região, sendo elas: Parque 

Santa Madalena, Fazenda da Juta e Bairro Sinhá. 

Além das referências acima se seguem as informações obtidas com os 

socioeducadores do Serviço MSE/MA Madalena. Estas informações foram obtidas nas 

“rodas de conversa” realizada com os mesmos no ano de 2015. 

As lideranças acima não participaram das rodas de conversa, utilizando o 

convite para a apresentação dos dados apresentados, referências da construção da região 
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do Sapopemba, os movimentos sociais, tendo em vista que estes atores continuam 

presentes na comunidade do Sapopemba, hoje ligados à rede de proteção de direitos 

humanos na região e além dela, bem como a assinatura de todos os termos de livre 

consentimento, com interesse na pesquisa sobre metodologias no atendimento de 

adolescentes em cumprimento de medidas no Cedeca Sapopemba. 

Era o objetivo que os socioeducadores se sentissem bem à vontade sobre o 

debate apresentado. Um espaço onde pudessem falar abertamente sobre os vínculos 

estabelecidos e a construção dos socioeducadores quando das contratações e dos 

processos vividos no movimento social da infância e juventude, bem como o papel 

específico do atendimento direto à execução de medidas socioeducativas em meio 

aberto.  

Ficará claro nas rodas de conversas que além de socioeducadores são militantes 

em várias áreas atinentes aos direitos humanos da população em geral, quer seja em 

participação nos Conselhos, fóruns, assembleias na câmara de Vereadores do Município 

de São Paulo, bem como articulação com algumas autoridades afetas ao tema dos 

direitos humanos em geral. No tempo construíram a base sólida de uma rede de 

proteção aos direitos humanos, sob a perspectiva de articulação. 

 

3.3 - Caracterização dos adolescentes que vivem na região do Sapopemba 

Para um entendimento específico dos objetivos da tese, delimitamos a região do 

Sapopemba composta pelos bairros onde há o serviço de execução de medidas 

socioeducativas conveniadas à instituição Cedeca Sapopemba: Jardim Sinhá, Jardim 

Santa Madalena e Fazenda da Juta.    

O Serviço pesquisado refere-se basicamente ao Jardim Santa Madalena. 

Afirmam os socioeducadores que os adolescentes, em sua maioria, vivem em 

extrema pobreza, em território de ruas muito estreitas e em famílias cuja renda é de, no 

máximo, três salários mínimos.  Os adolescentes não vêem o trabalho como uma forma 

de renda para a família, porque percebem que a mãe “rala” muito e recebe muito pouco, 

o mesmo ocorrendo com os que também têm pai. Muitos acabam, por isso, entrando 

para o tráfico.  Algumas dificuldades na crença das possibilidades no trabalho formal. 

 
É preciso pensar em atividades com os adolescentes e suas famílias de modo 

a que façam uma leitura da realidade que leve a mudanças, que eles passem a 

cobrar do Estado condições de vida decentes. É preciso que a escola leve os 
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adolescentes a refletir, a construir a memória que parta do local. No entanto, 

essas memórias nem sempre são prazerosas. Mas são fundamentais para as 

mudanças”. ( socioeducador do Cedeca Sapopemba)  

 

“Esta reflexão sobre a relação destes adolescentes com o trabalho requer 

cuidado, considerando que o primordial é oferecer a eles uma educação para 

a cidadania. Optamos aqui por não problematizar a questão trabalho x 

adolescente, mas apenas afirmar a veemente a necessidade da implementação 

da Lei do Aprendiz: 10.097/2000 nestas comunidades. (socioeducador do 

Cedeca Sapopemba) 

 

As pesquisas mostram um grande número de crianças e adolescentes em 

envolvimento com o tráfico. Neste sentido, é importante frisar a Resolução 182 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), Decreto 3597 de 12 de setembro de 

2.000,coloca o tráfico de drogas cometido por crianças e adolescentes, bem como a 

exploração sexual de crianças e adolescentes,   como as piores formas de exploração do 

trabalho infantil. Esta questão deve ser amplamente debatida, uma vez que grande 

número de adolescentes cumprem medidas, incluindo a internação na segunda 

aplicação, pelo mesmo ato infracional. 

A normatização, a partir da Súmula n. 492 do STJ, em relação a esta questão 

tem um entendimento interessante:  

o ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz 

obrigatoriamente à imposição de medida socioeducativa de internação do 

adolescente” (Terceira Seção, julgado em 08/08/2. 012. DJE 13/08/2012). 

(Anexo VII ). 

 

É necessário que as políticas de inserção laboral sejam parte dos processos 

de execução das medidas socioeducativas, obedecendo ao normativo constitucional em 

relação à permissão de trabalho do adolescente27. 

O individualismo e o conservadorismo da sociedade estão presentes nas 

frequentes manifestações da chamada justiça ou direito pelas próprias mãos, fenômeno 

dos quais estes adolescentes também são vítimas. As tentativas de linchamentos 

humanos têm infelizmente sido comuns em alguns lugares deste país. A intolerância e a 

percepção de um Estado ineficiente são fatores responsáveis por tal circunstância28 

                                                 
27 - "Art. 7 :Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Inciso XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. (Emenda 

Constitucional n. 20 de 15/12/1998). 
28 A intolerância é a principal causa dos linchamentos que ocorrem em vários estados do Brasil, 

dizem especialistas em comportamento humano, segurança pública e direito. Para a pesquisadora do 

Núcleo de Estudos da Violência (NEV) da Universidade de São Paulo, Ariadne Natal, os 
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Atrevo-me a utilizar um exemplo da Ilustre professora Marilda Yamamoto, 

quando reflete sobre o conservadorismo: 

A fonte de inspiração do pensamento conservador provém de um modo de 

vida do passado, que é resgatado e proposto como uma maneira de interpretar 

o presente e como conteúdo de um programa viável para a sociedade 

capitalista (Yamamoto data, p. 22). 

 

Vários elementos contemporâneos ilustram a percepção do 

conservadorismo, não precisa de um grande aprofundamento teórico, ainda que pese, 

basta a leitura de uma conjuntura mais acertada sobre o momento político 

contemporâneo da sociedade brasileira. 

Este discurso é aprofundado no Congresso Nacional Brasileiro quando 

vimos e ouvimos discursos acirrados sobre a necessidade do rebaixamento da idade 

penal, misoginia, fascismo, dentre outros temas difíceis e banalizados de forma objetiva. 

 Fica nítido quando verificamos a leitura dos processos históricos, 

desvinculados da realidade brasileira e que torna a sociedade refém destes pensamentos 

conservadores. Uma frase comum: “Bandido bom é bandido morto”. 

                                                                                                                                               
espancamentos são fruto da combinação da percepção de Estado ineficiente, por parte da 

população, com uma tradição de desrespeito aos direitos humanos. “De um lado, a percepção de 

que o Estado não é capaz de prover segurança e justiça. Há uma percepção difusa de uma parte da 

população de que a impunidade dá a sensação de medo, aumento da criminalidade e a população se 

vê vulnerável. Então, há a percepção de que o Estado é ausente e ineficiente. Além disso, há uma 

cultura de desrespeito aos direitos humanos. A gente vive em um país em que há uma cultura de 

resolução de conflito por meio do emprego da violência”.   
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Tabela 1 - Bairros que estão sob a responsabilidade da subprefeitura de Sapopemba. 

• Barreira Grande 

• Conjunto Habitacional Marechal 

Mascarenhas de Morais 

• Conjunto Habitacional Teotônio Vilela 

• Conjunto Jaú 

• Conjunto Lar Nacional 

• Conjunto Promorar Sapopemba 

• Conjunto Residencial Sítio Oratório 

• Fazenda da Juta 

• Jardim Adutora 

• Jardim Alexandrina 

• Jardim Ana Rosa 

• Jardim Ângela 

• Jardim Cotiana 

• Jardim Dona Sinhá 

• Jardim Elba 

• Jardim Grimaldi 

• Jardim Guiomar 

• Jardim Iguaçu 

• Jardim Iva 

• Jardim Ivone 

• Jardim Mimar 

• Jardim Planalto 

• Jardim Porteira Grande 

• Jardim Regina 

• Jardim São Gabriel 

• Jardim São Lourenço 

• Jardim São Roberto 

• Jardim Sapopemba  

• Parque dos Bancários 

• Parque Luís Mucciolo 

• Parque Novo Lar 

• Parque Santa Madalena 

• Sapopemba 

• Vila Alzira 

• Vila Bancária 

• Vila Antônio dos Santos 

• Vila Bancária 

• Vila Barreira Grande 

• Vila Bela do Sapopemba 

• Vila Cardoso Franco 

• Vila Elze 

• Vila Fátima 

• Vila Heloísa 

• Vila Julio 

• Vila Nova 

• Vila Primavera 

• Vila Renato 

• Vila Sirene 

• Vila Tolstoi 

• Vila Virginia 

Fonte: elaboração do próprio autor. Dados da subprefeitura de Sapopemba 

 

Tabela 2 – Dados demográficos de crianças e adolescentes e jovens de Sapopemba 

 Total 0 a 4 anos 5 a 9 anos 10 a 14 anos 15 a 19 anos 20 a 24 anos 

  Distrito 

Sapopemba 281.152         18.848         20.681           6.913           5.236           3.259 

 Homens  137.901           9.573         10.493           3.115           2.283           1.384 

  Mulheres  143.252           9.275         10.188           3.798           2.953           1.875 

Fonte: Site Sub Prefeitura de Sapopemba, via contato e.mail. 
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CAPÍTULO 4 

A PESQUISA: A VISÃO DOS SOCIOEDUCADORES SOBRE O 

SERVIÇO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
 

 

Conforme apontado na introdução da tese, o objetivo principal era reconhecer/ 

identificar na contemporaneidade a dinâmica de um serviço de medida socioeducativa 

em meio aberto, suas metodologias na execução de medidas socioeducativas em meio 

aberto.  

A pesquisa de campo foi realizada em um dos Serviços de Medida (MSE/MA) 

conveniados com o Cedeca Sapopemba, o Serviço Madalena. Após várias tratativas 

com a coordenadora do Serviço, foi autorizada a referida pesquisa, que permeou o 

debate e as proposições que serão apresentadas como debate na conclusão da tese. 

A região pesquisada, região do Sapopemba está presente no início do percurso 

profissional do pesquisador, que atuou neste Cedeca, em atendimento a vários tipos de 

violações de direitos, incluindo muitos homicídios de jovens, no período de início da 

promulgação do ECA, mais de vinte anos atrás, e foi como um retorno à base, e a seu 

profundo interesse na região. A região de Sapopemba continua em destaque pelas lutas 

sociais, como demonstram muitas teses sobre adolescência e violência, tese premiada, 

como de Gabriel Feltran (2009)29, que adentrou o universo dos adolescentes da região e 

a compreensão das drogas, bem como a pesquisadora Marisa Fefferman30 que no 

mesmo território discutiu o tema tão aludido na mídia: Adolescência e drogas. 

Com o objetivo de desenvolver a pesquisa, foram feitas cinco rodas de 

conversas31 com a equipe interdisciplinar de socioeducadores do Serviço MSE/MA 

Madalena, a partir de algumas questões norteadoras, bem como algumas perguntas para 

completar a compreensão do pesquisador. Ambiente agradável e sugestivo.  

                                                 
29 Professor do Departamento de Sociologia da Universidade Federal de São Carlos. 
30Psicóloga da área da saúde no estado de São Paulo. 
31 Rodas de Conversa. Uma Roda de Conversa é uma forma de se trabalhar incentivando a participação e 

a reflexão. Para tal, buscamos construir condições para um diálogo entre os participantes através de uma 

postura de escuta e circulação da palavra bem como com o uso de técnicas de dinamização de grupo. É 

um tipo de metodologia participativa que pode ser utilizada em diversos contextos para promover uma 

cultura de reflexão sobre os direitos humanos. Para inventar as Rodas. Maria Lucia Afonso e Flávia 

Lemos Abade, RECIMAM, BH 2.008 
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Os socioeducadores32 me pareciam bem à vontade, claro que sempre com 

algumas preocupações quanto ao cuidado com as informações sobre os adolescentes. O 

cuidado com as informações já demonstrava uma metodologia socioeducadora centrada 

em princípios fundamentais à garantia da proteção integral e na busca da efetividade do 

cumprimento das medidas socioeducativas. 

Os temas elencados na primeira reunião com a equipe foram privilegiados:, 

Medidas socioeducativas em meio aberto, Metodologias, Territórios e o desenho 

político da Assistência, tendo em vista duas assistentes sociais na equipe, com uma 

visão ampliada sobre a perspectiva da Assistência enquanto um Direito e o processo 

histórico da construção da Assistência enquanto direito. 

Foi amplamente discutido com a equipe quais seriam as melhores questões a 

serem debatidas, objetivando a compreensão da política em relação aos atendimentos 

dos adolescentes em conflito com a lei. Era importante ouvi-los. 

A primeira perspectiva que destacamos foi o olhar da equipe para com os 

procedimentos referentes aos encontros dos adolescentes com os educadores, na 

perspectiva da execução da medida socioeducativa aplicada aos adolescentes. 

A segunda perspectiva referiu-se aos olhares dos socioeducadores em relação à 

efetividade das medidas em meio aberto e a última sendo o objeto principal desta 

pesquisa: as metodologias empregadas nos processos de execução, tanto na Liberdade 

Assistida, quanto na Prestação de Serviços à Comunidade bem como um afinamento em 

relação ao território. 

A conclusão da pesquisa recairá sobre a Liberdade Assistida e Prestação de 

Serviços à Comunidade medidas amplamente aplicada pelos juízes da infância e 

juventude sendo a medida entendida como a adequada, quando da infração não ocorrer 

violência. 

Uma segunda dimensão tenta apresentar as reflexões refletidas e alicerçam este 

trabalho, pela equipe interdisciplinar do modus, das formas utilizadas especificamente 

nas relações diretamente com os adolescentes. 

Tanto a primeira quanto à segunda dimensão serão problematizadas e, ao 

final, algumas recomendações serão apresentadas na busca de caminhos alternativos, 

                                                 
32 Todos serão identificados como socioeducadores. Na roda de conversa o objetivoera que todos 

falassem sobre os mesmos assuntos aludidos, concretizando assim  uma roda de conversas, para que não 

acontecesse  entrevistas individuais. 
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construídos para uma possibilidade de intervenção com adolescentes em cumprimento 

de medidas socioeducativas em meio aberto, confrontando-se na melhor compreensão 

da construção dos direitos, tendo a Assistência Social, como pressuposto essencial à 

compreensão desta tese, não sem sentido se não fosse construída na Pós-graduação em 

Estudos em Serviço Social. 

Em nenhum momento objetiva-se finalizar este debate. Continua e acredito 

que continuará por algum tempo considerável. 

Apesar da impressão da formalidade em relação às perguntas norteadoras, 

eram lançadas sempre a partir do contexto vivido pelos socioeducadores com a 

realidade onde os ( as) adolescentes vivem. 

 

4.1. O Plano Individual de Atendimento (PIA) 

A Lei 12.594/2.014 diz que vocês têm quinze dias para apresentar o Plano 

Individual de Atendimento (PIA)? 

 
Educadores dizem que começaram a repensar o vínculo do adolescente com o 

serviço e não primeiramente com a perspectiva técnica, que até então era a 

referência. Neste sentido, em um primeiro momento, quando o adolescente 

chega para o acolhimento, a ideia inicial não é se preocupar tanto com as 

informações que vêm do processo, com questões de documentação, por 

exemplo. As educadoras informam ao adolescente o que é o Cedeca, o que é 

o núcleo de medida socioeducativa, apresentam o espaço físico onde ele está 

chegando, bem como o administrativo. 

 Indicam onde ficam as salas e mostram quem foi que o acolheu, dando o 

nome dessa pessoa e informando que será essa pessoa que o atenderá todos 

os dias. Acreditam que este já é o momento de se construir um vínculo com o 

adolescente. (Socioeducador do Serviço) 

 

A terminologia acolhimento surge constantemente na fala dos educadores, o 

que remete a uma primeira afirmação referente à proposta de execução das medidas em 

meio aberto, uma metodologia que deve ser constante em qualquer espaço público 

destinado ao atendimento da população, mas nesta pesquisa aparece como um elemento 

fundamental para o desenvolvimento do processo socioeducativo. 

Outra observação importante se dá na compreensão da própria Lei 

12.594/2014 – que instituiu o SINASE –, que, em seu artigo 56, determina que o Plano 

Inicial de Atendimento deverá ser elaborado no prazo de 15 quinze) dias do ingresso do 

adolescente no programa de atendimento em meio aberto. 
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Art. 56.  Para o cumprimento das medidas de prestação de serviços à 

comunidade e de liberdade assistida, o PIA será elaborado no prazo de até 15 

(quinze) dias do ingresso do adolescente no programa de atendimento. 

 

Socioeducadora comenta que todos os educadores estudam as portarias, o 

Estatuto e o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e 

que, segundo o SINASE, o PIA tem que ser construído a partir da chegada do 

documento. Então para informar o judiciário, elas dão prazo de 30 dias para a 

chegada da documentação.(Socioeducador do Serviço) 

 

São importantes a reflexão e a construção coletivas. Os serviços de 

execução de MSEs no município de São Paulo obtiveram a permissão do Juiz 

Corregedor do Departamento de Execução para equiparação do prazo destinado aos 

adolescentes inseridos no programa de medida socioeducativa de internação, ou seja, 

trinta dias, demonstrando uma séria interpretação da Lei e a impossibilidade da 

construção de um PIA em apenas quinze dias.  

Aqui é importante frisar a Discricionariedade do Juiz da Infância e 

Juventude em relação à proteção integral, como forma de alcance da norma. 

 

Art. 55.  Para o cumprimento das medidas de semiliberdade ou de 

internação, o plano individual conterá, ainda:  

I - a designação do programa de atendimento mais adequado para o 

cumprimento da medida;  

II - a definição das atividades internas e externas, individuais ou 

coletivas, das quais o adolescente poderá participar; e  

III - a fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de 

atividades externas.  

Parágrafo único.  O PIA será elaborado no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias da data do ingresso do adolescente no programa de 

atendimento.  

 

Aqui se reconhece a necessidade da articulação entre os serviços de 

execução e os operadores da Justiça, sempre na busca da doutrina da Proteção Integral, 

perspectiva alcançada após um grande debate para a promulgação do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, legislação que continua no debate legislativo, sempre com a 

intenção de não reconhecê-la, conforme os projetos de Lei apresentados neste trabalho, 

objetivando principalmente o aumento da idade penal. 

Articular não é compreender acordos. A autonomia do Poder Judiciário é 

reconhecida. No entanto, os princípios basilares, existentes na normativa internacional, 

a Convenção da ONU pelos Direitos da Criança, indicam sempre o “melhor interesse 

da criança”.  
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Este é o paradigma construído e promulgado em 1990 – o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e que deve embasar a compreensão na execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto. É um tema que também interessa aos adolescentes 

quando levamos em consideração o princípio do Protagonismo, tema amplamente 

discutido no cenário protetivo institucional. 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 

adolescente. 

 

Seguindo uma orientação metodológica, os educadores reforçam a 

necessidade de apresentação concreta para os (as) adolescentes dos objetivos da medida 

socioeducativa, o que acaba sendo didático, tendo em vista que a maioria dos 

adolescentes quando perguntados se sabem o que ocorreu nas audiências, nos momentos 

com a Justiça, apresentam um desconhecimento total do ocorrido nos cenários 

institucionais, muitas vezes não conseguindo dizer quem os defendeu, reconhecendo 

apenas o Juiz no cenário da audiência. 

Os educadores explicam a necessidade de uma compreensão afinada do 

sujeito adolescente, por isso dizem não levantar, no primeiro momento, questões 

atinentes ao ato cometido. Num segundo momento é que vão abordar o ato infracional, 

mas por meio da leitura compreensiva do mesmo, num contexto em que o adolescente 

consiga refletir sobre o ato praticado.  

Aqui uma ressalva sobre a compreensão do PIA, conforme já refletido em 

capítulo anterior: Indicação da Doutora Isa Ferreira da Rosa Guará33: “Não há Planos 

Individuais de Atendimento não atrelados a Projetos de Vida”. 

 

 

4.2. Território e organização da comunidade 

Na segunda roda de conversa m a pergunta norteadora foi: Falem sobre o 

território onde vivem os adolescentes que cumprem Medidas neste Serviço. 

A região de onde advém os adolescentes é identificado pelos socioeducadores 

como fragilizado no que tange à ofertas de políticas públicas, no entanto a porta de 

                                                 
33 Pedagoga, Doutora em Serviço Social, professora do Mestrado Adolescente em Conflito com a Lei da 

Universidade Anhanguera. 
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entrada acaba sendo as Unidades Básicas de Saúde, a partir dos agentes comunitários de 

saúde34. 

Outro aspecto fundamental, trazido pelos próprios socioducadores, a partir da 

pergunta norteadora sobre território, mostra um vasto aprendizado em relação aos 

sujeitos que vivem naquela comunidade, local onde o serviço está inserido, e a 

necessidade de uma compreensão ampla da dinâmica do território. Milton Santos é uma 

das principais referências  na reflexão (1999, p.149) sobre território 

 

O território não é uma categoria de análise, a categoria de análise é o 

território usado. Ou seja, para que o território se torne uma categoria de 

análise dentro das ciências sociais e com vistas à produção de projetos, isto é, 

com vistas à política, com “P” maiúsculo, deve-se tomá-lo como território 

usado. Por que essa insistência? O marxismo vendeu, e vendeu bem, algumas 

ideias que eu próprio escrevi na minha maturidade, também repetindo o 

mainstream marxista. Uma delas é a relação sociedade–natureza que abunda 

na literatura que nos concerne como “territoriólogos”. Mas onde é que se 

encontra essa relação sociedade–natureza? Será que há realmente essa 

dialética sociedade–natureza? Eu creio que não. A dialética somente se 

realiza a partir da natureza valorada pela sociedade; é aí que começa a 

dialética. A sociedade não atua sobre a natureza em si. O entendimento dessa 

ação é o nosso trabalho e parte do valor que é dado àquele pedaço de 

natureza-valor atual ou valor futuro (Santos, 1999). 

 

O que existe enquanto Serviço acessível para esta população atendida pelo 

Cedeca é primordial. A partir desta referência territorial consegue-se articular os 

serviços em relação às necessidades dos adolescentes em execução de medidas em meio 

aberto. 

Ainda que os olhares pareçam diferentes no que se refere à compreensão de 

território, os educadores apresentam um entendimento similar. Muitos deles iniciaram 

os estudos sobre o tema, e sobre o que isso poderia refletir na intervenção mais efetiva, 

partindo do conhecimento do território onde o serviço se encontra, e descobriram aí um 

facilitador na execução das medidas, alguns deles nascidos e vivem na região onde o 

programa é realizado. 

                                                 
34 Participação da comunidade – é o princípio que prevê a organização e a participação da comunidade 

na gestão do SUS. Essa participação ocorre de maneira oficial por meio dos Conselhos e Conferências de 

Saúde, na esfera nacional, estadual e municipal. O Conselho de Saúde é um colegiado permanente e deve 

estar representado de forma paritária, ou seja, com MINISTÉRIO DA SAÚDE – Secretaria de Atenção à 

Saúde – Departamento de Atenção Básica uma maioria dos representantes dos usuários (50%), mas 

também com os trabalhadores (25%), gestores e prestadores de serviços (25%). Sua função é formular 

estratégias para o enfrentamento dos problemas de saúde, controlar a execução das políticas de saúde e 

observar os aspectos financeiros e econômicos do setor, possuindo, portanto, caráter deliberativo. 
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Muitos se motivaram ao estudo sobre territórios a partir das falas no Cedeca. 

Tentavam compreender como esses adolescentes e jovens se relacionam com 

o território, como acessam ou não o território. Essa compreensão contribui 

diretamente para conhecer a identidade dos próprios jovens que passam pelo 

serviço. (Socioeducador do Serviço) 

 

As metodologias de execução devem partir de um aprofundamento 

necessário ao reconhecimento do território, independentemente do papel educativo, 

devem se constituir em uma amplificação da compreensão de cidadania. 

Quais os serviços necessários aquela população, tendo em vista a 

necessidade de “inclusão” nos serviços existentes ou não na região, o que é um 

dificultador na execução da medida. Na região de Sapopemba existe um Centro de 

Educação Continuada e dois CEUS: Sapopemba e Rosa da China, que neste momento 

passa para o nome de CEU Maria Doralina Mancini Dora35. Existem também Praças de 

serviços com uso diversos. (Internet, Atendimento ao Cidadão, dentre outros serviços 

básicos)36 

No mesmo diapasão, coloca-se outra pergunta norteadora:  

Quais as facilidades e dificuldades encontradas no território, no espaço, 

onde alguns de vocês também moram? 

 
Os moradores enxergam o Cedeca. A educadora explica que o Cedeca agora 

trabalha com projetos de medidas em meio aberto, mas que eles chegaram lá 

por outros projetos e que já têm uma história no bairro. Então um vínculo já 

existia com alguns moradores, o que implica facilitações, mas também 

dificuldades37. (Socioeducador do Serviço) 

 

                                                 
35 Uma das socioeducadoras do Cedeca Sapopemba, reconhecida pela sua inserção social, falecida há 

três anos. 
36 A Subprefeitura foi criada, por intermédio da Lei nº 15.764, em 28 de maio de 2013. Desde então, já 

possui dotação orçamentária própria e autonomia para realização de atividades importantes para a região, 

tais como serviços de tapa-buracos, limpeza e manutenção de vias públicas, de áreas verdes, entre outros, 

e até mesmo ligados à fiscalização.  

Desde maio de 2013, a Subprefeitura Sapopemba já realizou mais de 50 obras de melhorias em praças e 

áreas livres, além dos demais serviços que são de competência da administração.  

Segundo dados de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), o distrito de Sapopemba 

conta com uma população de, aproximadamente, 280 mil pessoas. 
37 Quando no início do trabalho, iniciei minha trajetória profissional neste mesmo território, década de 

90, início, e um dos debates públicos nos processos de formação com a Pastoral do Menor era a afirmação 

da necessidade da moradia dos educadores serem no mesmo território, como um facilitador de vínculos e 

reconhecimento da realidade local. O Estatuto também trouxe esta perspectiva, quando da Escolha de 

Conselheiros Tutelares. Uma das exigências é a vivência no local onde desenvolverá o mandato. Artigo 

133: Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos: I...II...III. 

residir no município. 
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Uma das facilidades é a aproximação com a realidade vivida pelos 

adolescentes.  

Um mapa dos serviços existentes no território é também um elemento 

essencial para a execução das medidas. O desconhecimento do território desconstrói 

possibilidades de um olhar holístico sobre as dinâmicas sociais em que se inserem os 

adolescentes que passam pela execução de medidas socioeducativas. 

 
Uma das observações dos educadores: Eles (os adolescentes) passam às vezes 

um ano fora de casa, quando dos casos advindos da internação. Quando em 

continuidade de medidas em meio aberto, no mínimo seis meses, e o que se 

percebe é que pouco, ou quase nada, muda no território, o que dificulta 

progressos nos processos de planos de vida. Os educadores entendem que os 

planos de vida são uma continuidade dos Planos Individuais de Atendimento. 

(Socioeducador do Serviço). 

 

Surge então uma comparação com a maior riqueza cultural do bairro do 

Grajaú, e esta influencia na organização da comunidade:  

 

Relataram terem sentido lá (Grajaú, um bairro na zona sul da Cidade de São 

Paulo), na articulação com as entidades aparece um engajamento muito 

maior, principalmente na área da cultura. Disseram não haver em Sapopemba 

um coletivo assim como no Grajaú, com exceção do Cedeca, do qual as 

atividades culturais no território ainda dependem muito. Afirmam que o 

Cedeca está um tanto desarticulado, que, antes: “isso de pensar no entorno, 

na convivência no território, era muito forte”, que era referência e que 

acreditam que as pessoas que tinham esse engajamento ali saíram de lá e não 

passaram o legado para ninguém. Disseram ainda que os adolescentes de 

agora não têm o hábito de discutir, que têm uma participação, mas não uma 

integração com a região, e que havia antigamente bons padres na região, que 

mobilizavam e ajudavam.(Socioeducador do Serviço) 

 

Relaciona-se assim a vitalidade cultural do Grajaú com as articulações que o 

Cedeca Sapopemba promovia mais intensamente, no passado, com outras iniciativas na 

comunidade. Conforme explicitado no início da tese, é fácil compreender a força que 

existia nas comunidades eclesiais de base e que quando da discussão da teologia da 

libertação, a compreensão era mais assertiva. 

Entendendo esta afirmativa como espaço possível para as arguições, 

manifestações e lutas pela efetivação dos direitos. 

Lembra este pesquisador que na época que trabalhava no Cedeca teve 

oportunidade de conhecer vários padres e freiras progressistas, articulados com os 
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políticos que à época se identificavam com os trabalhos, especificamente os políticos de 

esquerda. 

Quando um padre conservador assumia a comunidade, a “comunidade” 

mesmo articulava sua saída, afirmando que precisavam de um padre que tinha uma 

identificação com a vida das pessoas não somente nos momentos de missa ou eventos 

específicos da igreja. 

 
Os socioeducadores consideram também que falta muita coisa no território, 

que as políticas não se conversam e que o pior de tudo é colocarem muitas 

expectativas nas políticas públicas. Acham que não são as políticas públicas 

que fazem as mudanças, quem faz é a população é o povo. E que o principal é 

que a mobilização se perdeu; que hoje só atuam ali grupos isolados, que não 

dialogam, e que talvez haja interesses políticos, “cada um querendo se 

promover” ( Socioeducador do serviço).  

 

Há de se compreender que os socioeducadores entrevistados tem tempos 

diversos no Cedeca, o que não explicita de fato o movimento social ainda bastante 

presente no território. 

 

 

4.3. Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e medida cumulada com 

LA 

Os temas surgiram da pergunta sobre PSC: E a Prestação de Serviços à 

Comunidade? Como é desenvolvida? Os temas despertaram grande interesse na roda de 

conversa com os educadores.  

 

Socioeducador começa falando que houve uma mudança, que agora há um 

técnico de referência para os adolescentes que estão em PSC e para os que 

estão em medidas cumuladas, um articulador das unidades acolhedoras. 

(Socioeducador do serviço) 

Socioeducador contou que antes fazia-se certa confusão no que se refere às 

PSC. Não se sabia se era ou não uma medida socioeducativa e nem como 

aplicá-la. Relatou que no Cedeca, por exemplo, eles tinham a prática de 

colocar o adolescente para trabalhar em algum serviço público ou mesmo, 

quando enfrentavam alguma dificuldade maior com o adolescente, de 

Socioeducador diz que, colocá-lo como recepcionista do próprio Cedeca ou 

em serviços administrativos da instituição.  “Não que isso não possa 

acontecer”, completou, “ou que seja ruim, mas não havia um planejamento 

para isso” (Socioeducador do serviço). 

 

Eles, socioeducadores também ressaltaram a dificuldade que o adolescente 

às vezes tem de dizer o que ele sabe fazer, suas competências, dentre outros interesses e 
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que outros apresentam comportamento bastante resistente, como quem afirma estou 

aqui, mas não vou fazer nada..  

 
No entanto, prosseguiu o socioeducador: quando se passa a entender a PSC 

dentro de uma proposta socioeducativa e se percebe que aquela atividade 

ajudou o adolescente, “isso te dá a liberdade de pedir para sugerir extinção da 

medida”. E concluiu: “o que acaba acontecendo é que as vezes os técnicos 

acabam abrindo mão disso por não estudar a medida”, explicou que os 

educadores fazem uma série de registros das atividades, com fotos e 

documentos. Relatou que, quando o adolescente dá entrada no Cedeca, se 

tiver por acaso medida cumulada ou de Liberdade Assistida (LA), vai passar 

primeiro pelo processo da LA, no primeiro mês referencial. Porém, logo no 

primeiro atendimento vai ser encaminhado também ao psicólogo, para já 

começar a tratar da PSC, disseram que tentam identificar nesse acolhimento 

qual a trajetória desse adolescente, quais são suas habilidades, quais os seus 

interesses em relação a esporte, cultura e lazer, e o que ele gostaria de 

oferecer a partir do seu conhecimento. Exemplo: um adolescente que toca 

violão e foi proposto para ele dar aula de violão e ele aceitou.  Os 

adolescentes que gostam de futebol, também, por exemplo, participam da 

proposta de futebol desenhada na perspectiva dos direitos humanos, 

desenvolvida ali no Cedeca: as partidas são de 3 tempos, nem sempre quem 

faz mais gols é o que ganha, contando muito o respeito, o trabalho em equipe 

e o número de faltas cometidas. As partidas acontecem Centro Desportivo 

Municipal Madalena. (Socioeducador do serviço) 

 

Pesquisador pergunta quantos adolescentes eles atendem em PSC? 

 

Respondem atender uma média de 25 adolescentes, contando PSC e 

cumulada. Em LA, seriam cerca de 60. Atendem em média 80 jovens, mas 

têm um convênio para 105. Como foi aberto outro serviço próximo dali há 

um ano, vários adolescentes de outros bairros que faziam parte do território 

de abrangência foram deslocados para esse outro serviço (Pró Juta). 

Relataram que vai haver um novo arranjo na equipe para que um técnico do 

Madalena vá para o Pró Juta, o que poderá equilibrar o número de jovens, 

chegando a um total de 90.( Socioeducador do serviço) 

 

Pesquisador pede que especifiquem por que disseram gostar muito da 

metodologia do PSC. Pergunta o que há de diferente nesta metodologia.  

 
Eles descrevem os dois modelos de PSC como muito efetivos. No modelo 

tradicional, segundo relatam, articulam o contato com uma unidade 

acolhedora. Primeiro vai ele (socioeducador) para uma conversa com a 

unidade acolhedora, de acordo com que o adolescente traz.  Na visita 

seguinte à unidade acolhedora, logo em vão o técnico, a família e o 

adolescente, além de um técnico de referência se o jovem for de medida 

cumulada. Eles consideram que essa forma “já traz um ganho para a unidade 

e a família”. 

Nessa ida com a família, eles já se organizam para apresentar a unidade para 

os familiares, as suas dependências e o que o adolescente pode fazer. No 

final, formalizam o acordo de parceria com o adolescente. 
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A outra modalidade é a PSC coletiva, articulada por oficineiros-educadores. 

Eles oferecem uma proposta de atividade e, a partir dela, estipulam o número 

de adolescentes que irão participar. A proposta é formulada no Cedeca, mas 

se desenvolve na rua. Exemplo de PSC coletiva: encerrado o convênio com 

uma biblioteca comunitária próxima ao Cedeca, parte dos livros foram 

cedidos à instituição, de modo que coube aos jovens em PSC coletiva ajudar 

no transporte dos livros e receber formação em organização, catalogação, 

tombamento de livros para empréstimo e mediação de leitura. Segundo os 

educadores, foi um desafio muito grande, dado o perfil dos adolescentes, que 

pouco se identificavam com a cultura do livro. Contaram que foi criada 

também uma PSC de construção de brinquedos, com o oficineiro e 

brinquedista Gustavo, a partir de materiais recicláveis e não recicláveis. Os 

jovens aprenderam a construir jogos de tabuleiro e diversos brinquedos 

populares (telefone sem fio, pega-rato, etc.), que foram depois utilizados por 

eles em intervenções culturais como, por exemplo, os recreios nas férias. 

Citaram também uma intervenção na UBS Humberto Bodra, na qual os 

adolescentes eles fizeram uma oficina de construção de pipas, para um evento 

com as pipas dentro do campo do Jd. Elba. 

Uma terceira ação de execução de PSC que querem desenvolver é um 

embrião ainda, segundo os educadores:“a implantação de uma PSC coletiva é 

bem difícil e tem que ter paciência, ainda mais em um lugar onde você tem 

que brigar por espaço, por falta de salas...”. Contaram que a metodologia 

deste modelo é do arte-educador Raimundo Fagner, que trabalha com 

madeira. O artista plástico fez os bonecos do Eureca junto com os 

adolescentes. Essa ação tem três meses de existência e está buscando um 

lugar para ser desenvolvida. Estão apostando que ação dará certo, se 

conseguirem se juntar aos outros dois centros e alugarem um espaço para 

concentrar todas as PSCs, a exemplo do que acontece com a COMEC de 

Campinas.  

Os educadores explicam como funciona em Campinas, onde as medidas 

cumuladas não são mais determinadas, onde a LA ficou com o CREAS e a 

PSC com o COMEC, e que isso foi alcançado a partir de uma experiência 

que deu certo. Dizem que seria a melhor forma de acabar com as cumuladas 

(Socioeducador do serviço).  

 

Nota-se a criação de uma metodologia inovadora: a PSC coletiva, um novo 

instrumento para a execução da política socioeducativa.  

A seguir desenvolvemos a questão das medidas cumuladas. Pesquisador 

pergunta por que acabar com as cumuladas. 

 
Respondem que o adolescente não consegue dar conta de cumprir uma 

medida cumulada e uma LA ao mesmo tempo. E dizem que o jovem encara a 

cumulada como uma punição. Pesquisador pergunta o que é a PSC para eles, 

educadores, e como os adolescentes a vêem. 

A técnica responde que a família e o adolescente perguntam sempre isso a 

eles. E diz que explica a todos que, segundo a legislação, o adolescente tem 

que reparar o dano que fez.  “Se picha o muro, ele deve ir lá limpar e pintar; 

ou, se agride ou rouba uma senhora, deve ir a um asilo ou centro de idosos 

prestar um serviço”. Pesquisador explica o que, de fato, a lei diz sobre o que 

é uma atividade de perspectiva pública. Que muitas pessoas pensam como 

eles, educadores, mas que a atividade poderia ser, inclusive, lavar banheiros, 

por exemplo, desde que essa fosse uma prática comum no local e que todos 

lavassem em forma de revezamento, um dia cada um etc. Esta seria até uma 

forma de inclusão e que o problema é quando se em questionamentos 
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moralistas. Que o jovem pode inclusive exercer um trabalho em uma igreja 

do bairro, já que a igreja está também dentro da comunidade. Uma técnica 

diz que é uma questão ideológica, que é difícil falar para o adolescente que 

ele vai ter que trabalhar na comunidade dele, “pois ele tem vergonha”. 

Outra técnica diz que, se não houvesse o tratamento pedagógico que dão ao 

PSC, seria uma punição vexatória, porque a maioria da comunidade sabe que 

o adolescente passou por ato infracional. Contou também que um adolescente 

sugeriu fazer um mutirão para reconstruir as casas da comunidade dele, e que 

ela (a técnica) teria pensado na ocasião: “isso sim é uma PSC”, mas que 

partiu dele. Se fosse ao contrário, se partisse dos técnicos, seria, segundo ela, 

um trabalho bem difícil de convencimento. 

Uma outra técnica disse que não sabia de fato o que era PSC, e que 

questionava o técnico Danilo sobre o que era a tal de PSC coletiva, pois ela 

vinha de uma local onde não havia essa prática, e que as unidades 

acolhedoras de lá não funcionavam, ninguém queria acolher. Então a visão 

que ela tinha era de que o adolescente iria prestar sua PSC em escolas, na 

biblioteca ou na recepção do posto de saúde, isto é, “fazendo algo útil, com 

dizem”, mas que os adolescentes acabavam não indo por haver preconceito e 

discriminação muito grande em relação a eles. Ponderou também sobre a 

necessidade de se ter muito cuidado na execução de PSC, pois que não se 

pode esquecer que houve um ato infracional, mas que não se pode também 

“ser nem tão liberal e nem tão autoritário”. 

Depois do adolescente sentenciado tanto para LA quanto para PSC, como se 

vai fazer sentar e refletir com esse adolescente, de como é essa tal de 

responsabilização aí já é uma outra discussão por que não é só falar olha você 

fez determinada coisa que prejudicou uma pessoa e agora para o adolescente 

não vai passar de palavras ter que ser algo concreto. Ela acha que a LA é 

muito abstrata da forma que se faz para um adolescente. Por que a legislação 

não vai dar conta por si só e nem vem para isso. 

Como se muda isso quando o adolescente não cumpriu, ainda mais quando 

estão com essas medidas cumuladas, como se chega a essa adolescente para 

fazer com que ele cumpra. Ela relata um caso de uma adolescente que ela 

atende que é usuária de crack ficou um tempo na Fundação e saiu com uma 

cumulada, ela trouxe um desejo por conta da (...) em fazer a PSC dela com 

futebol, mas ela não foi nenhum dia e como fazer isso quando o vício e maior 

que o desejo, é bem difícil. 

Socioeducador diz que quando o adolescente cumpre toda a sua medida de 

PSC eles dão um diploma para ele, mas não citam a PSC e sim alguma 

atividade que ele tenha feito. E que nem sempre se resolve tudo mas que eles 

vão tentando.( Socioeducador do serviço) 

 

 

4.4. Tráfico e crime  

Sobre o envolvimento dos adolescentes com o tráfico de drogas na região, os 

educadores se posicionaram com bastante frequência: 

Contaram que os adolescentes e jovens, dos bairros Madalena, Planalto e Elba38, 

se envolvem de diversos modos com o tráfico. 

                                                 
38 Eu visitava adolescentes internados na antiga FEBEM, advindos destes bairros,acompanhando, 

diretamente com a Procuradoria da Assistência Judiciária, suas trajetórias dentro das unidades de 

internação até final saída, então o conhecimento, ainda que incipiente era importante nesta relação, no 

entanto tínhamos uma proximidade com os padres da região. O Cedeca tem uma relação direta com a 
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Segundo relato de uma socioeducadora: 

 
No bairro do Madalena não tem mais boca de tráfico, porque foram fechadas, 

mas existem os laboratórios (refino de cocaína). “Os adolescentes se 

envolvem como olheiros ou vendem quando tem ‘biqueira’”. Segundo ela, 

houve épocas em que os adolescentes se envolveram também com vendas e 

porte de armas.( Socioeducador do Serviço) 

 

Uma das socioeducadoras do projeto afirma que: 

 
Quando começou a trabalhar no Cedeca, pensou que só teria adolescente 

morador de rua sendo atendido, adolescentes que não tivessem uma estrutura 

familiar, mas viu que alguns tinham casa e uma certa estrutura familiar, e 

que, mesmo assim, cometiam ato infracional. Ela disse que os jovens não 

desvinculam a figura da técnica da pessoa que teria levado o relatório deles 

para o juiz. Que se sente como se os adolescentes olhassem para ela na rua 

dizendo: “ah, foi você que mandou meu relatório para o juiz”. Acrescentou 

que alguns jovens já saem correndo quando a vêem, e que é “um pouco 

difícil” eles confiarem, mas que, com o passar do tempo, foi aprendendo a 

lidar com isso.  

 

Aqui novamente há de se reconhecer a realidade onde vivem os 

adolescentes que cumprem medidas no projeto. Muitas avaliações equivocadas são 

construídas na sociedade em relação aos adolescentes em prática de ato infracional, 

como se fossem descaracterizados da compreensão da cidadania. 

A seguir pautamos o tema do crime com a questão: Os jovens alimentam 

alguma fantasia com relação ao universo do crime? 

 
Os socioeducadores dizem que eles falam em fazer um pé-de-meia, em abrir 

um comércio e sair do crime. Que eles não pensam em ficar para sempre 

naquela vida, “a não ser os poucos que afirmam ter interesse no crime, e que 

somente assim construirão um melhor futuro para suas famílias”.  

Segundo os socioeducadores, trata-se de uma “ilusão”, porque entende como 

difícil o afastamento do crime, caso haja um melhor entendimento da 

sociedade sobre os processos de desenvolvimento da adolescência. 

Contou ainda ter perguntado certa vez para uma adolescente qual era o sonho 

dela e ter obtido a seguinte resposta: que a jovem não sonhava, que não tinha 

sonho, que, no caso dela, não adiantava sonhar. Acrescentou também que os 

adolescentes dizem não ter amigos, mas apenas “parceiros da rua” e que não 

confiam em ninguém, só na família, quando têm uma. Acha tratar-se da 

mesma relação que os adultos do crime desenvolvem em relação aos seus 

parceiros, “que nunca se pode confiar 100%” (socioeducador). 

 

O tema continua em mais uma questão: Na década de noventa, havia pontos de 

tráfico na comunidade e se nos dias de hoje ainda existe este problema? 

                                                                                                                                               
Pastoral do Menor e a mística ainda é uma forte vertente na compreensão humana em relação aos 

atendidos. 
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Refletindo sobre a oferta de políticas sociais no bairro os educadores voltam a 

falar na realidade “pesada”:  

 

Os socioeducadores afirmam que ainda existe e reclamam de que deveria haver um 

acompanhamento desde a primeira infância, pois assim os jovens não teriam vários 

dos problemas que têm hoje. Acrescentam que, na área da assistência, para 

conseguirem alguma coisa precisam apelar para o judiciário. E dizem que na saúde 

está “um pouquinho melhor”, ainda que não haja “um programa consistente” na área 

da saúde para atender os jovens. Comentam que Madalena é um dos bairros mais 

precários e que os jovens de lá não chegam ao Cedeca. Eles se surpreendem com isso, 

não sabem o que de fato acontece lá. Contam que, quando vão fazer visitas ao bairro, 

perguntam para os moradores o que acontece por lá, mas que eles relatam apenas que 

“é pesado”.  Os socioeducadores disseram também ver em diversas ocasiões 

adolescentes portando armas e carregando “várias coisas e que ninguém (polícia) faz 

nada” (socioeducador). 

 

 

4.5. Sonhos e projeto de vida 

O tema foi introduzido com a questão: Estes (as) adolescentes sonham a partir de 

um projeto de vida? 

 
Um dos socioeducadores disse nunca mais ter perguntado aos adolescentes se 

eles sonham. “Segundo eles, diante do breu que se formou, não é possível 

sonhar; não é possível quando se vê um irmão seu roubando, as pessoas 

morrendo”. Acreditam que as poucas pessoas que militam na região já não 

conseguem despertar a mobilização nessa população, para combater a 

frustação. Disse ainda que os socioeducadores são pessoas que vêm de fora 

para tentar dizer à comunidade o que se tem que fazer. Que eles, como 

socioeducadores, transcendem as portas da instituição e vivenciam isso, mas 

precisam ter disponibilidade para fazer as coisas mudarem. Que muitos 

profissionais, assim como eles, acreditam, mas não têm disponibilidade para 

mudar, porque está na outra ponta, que são trabalhadores remunerados e não 

militantes. 

O Cedeca é um serviço dentro de uma política pública da área da assistência 

social, setor também bastante fragilizado.  E completou afirmando que o 

Cedeca Sapopemba não se vê como um serviço, somente, mas sim como uma 

militância do direito da criança e do adolescente, sendo que o grande avanço 

seria juntar essas duas coisas. E nem sempre parece ser tão simples. 

(Socioeducador do serviço) 

 

 

 

Fica claro entender as afirmações, tendo em vista que quase todos os 

socioeducadores são militantes frente a várias questões advindas da necessidade da 

população, como saneamento básico, saúde, educação, dentre outras políticas 

necessárias a um desenvolvimento saudável. 
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No entendimento do Serviço de MSE-MA do Cedeca Sapopemba, eles 

entendem a instituição como uma parte da política pública, no entanto reconhecem a 

fragilidade quando da política da assistência social em relação aos adolescentes em 

cumprimento de MSE-MA na região. 

É possível perceber também a preocupação além da execução das medidas 

quando discutimos sobre as comunidades e a possibilidade de transformação destas 

comunidades, entendendo que os (as) adolescentes são membros da comunidade, o que 

aparece com clareza quando se percebe a construção da instituição, ora pesquisada e os 

processos de construção naquela região frente aos direitos básicos da população que 

vivem naquele território. 

Aqui se nota o engajamento dos socioeducadores na reconstrução do 

vínculo dos adolescentes com a comunidade. No entanto eles também apontam os 

limites do Serviço na sua perspectiva advinda da Assistência Social, especialmente na 

medida em que é uma política fragilizada dentro do Município. Importante frisar a 

necessidade de um debate consistente na compreensão da relação entre o processo 

socioeducativo e o processo socioassistencial. 

Nas rodas de conversa, é nítida a preocupação dos socioeducadores em 

relação no processo socioeducativo, em relação ao alcance dos objetivos da medida. 

Reconhecem que os adolescentes chegam ao Serviço sem uma noção clara dos objetivos 

de responsabilização no processo de execução das medidas socioeducativas. 

Na fala dos socioeducadores é fácil compreender que não há uma pedagogia 

destinada às compreensões da dimensão das medidas socioeducativas no momento das 

audiências, quando os adolescentes se encontram frente às autoridades. Não é raro 

distinguir a dificuldade do reconhecimento das autoridades presentes nas audiências. 

Alguns adolescentes não conseguem, segundo entendimento deles, identificar até 

mesmo o juiz que aplica a medida socioeducativa. 

Percebem também na fala dos adolescentes que reconhecem com um certo 

grau de compreensão dos direitos fundamentais, ainda que embaraçado com a proposta 

do processo socioeducativo.  

É comum os adolescentes perguntarem: O que vão fazer aqui? 
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Nota-se assim um problema que será explorado nas nossas conclusões: a 

necessidade de explicitar o dilema e explicitar fronteiras entre o aspecto coercitivo da 

socioeducação e a perspectiva socioassistencial. 



64 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Reforço na crença dos movimentos sociais, como uma intensa dimensão da 

Democracia. 

Antes do ECA, vigorava no país o chamado modelo tutelar de Justiça 

Juvenil (também conhecido como modelo da situação irregular), cujos pilares ruíram, a 

partir da última década do Século XX, com o advento da CIDC. Um dos pilares desse 

antigo sistema consistia na identificação entre as respostas direcionadas ao adolescente 

autor de crime e aquelas aplicáveis à criança e ao adolescente em situação de risco 

pessoal ou social. Numa visão histórica não crítica, tal diferenciação entre infrator e 

necessitado apresenta-se como algo nobre e humanitário.  

Nesse modelo, “menores” não são capazes de responder pelos seus atos, não 

praticam propriamente crimes e não podem ser punidos. A infração à lei penal 

apresenta-se como mero sintoma do abandono, da privação de condições adequadas de 

socialização ou de traços pessoais anormais de variada ordem.  É na superação dessas 

condições que o sistema deve operar. Onde e quando tal situação for detectada – tenha 

ela já produzido infração (delinquência) ou não (predelinquência), não importa – as 

estratégias de intervenção devem ser acionadas e são basicamente a mesma para quem 

infracionou ou está em risco de infracional (CAVALLIERI, 1976). 

Nesse modelo, não importa tanto o crime, mas suas causas (D´ANTONIO, 

1992, p. 3). Onde e quando elas sejam identificadas, tenham produzido ou não seu 

efeito, justifica-se a aplicação de medidas para prevenir a incidência ou a reincidência 

infracional.  Nessa visão, não é o Direito, sozinho, que rege e define o tratamento dos 

infratores-mirins, mas um conjunto de outras disciplinas e outros profissionais – 

sociólogos, psicólogos, psiquiatras, assistentes sociais – cujos saberes orientam a 

identificação das causas da criminalidade e a melhor forma de enfrentá-la 

(D´ANTONIO, 1992, p. 19, CAVALLIERI, 1976, p.136). Essa compreensão revelaria 

uma evoluída tolerância social com os mais jovens, os quais, ainda que errem, merecem 

proteção, educação, tratamento, assistência, jamais punição, conferindo-lhe certa aura 

de elevação ética que lhe garantiu rápida disseminação pelo mundo e sobrevivência por 

quase um século.   
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Contudo, numa visão histórico-crítica, a indiferenciação do trato entre 

delinquentes e carentes ganha outro sentido. 

A equiparação entre infratores e carentes – ainda que retoricamente 

humanista - na verdade atendeu reclamos por estratégias mais intensivas de controle da 

criminalidade que explodia na Europa e Estados Unidos ao final do Sec. XIX. O modelo 

anterior ao Tutelar, chamado Penal Indiferenciado (MENDEZ, 1998, p. 252), baseado 

nas premissas da escola clássica de direito penal – herdeira do racionalismo e 

iluminismo –, autorizava o estado a intervir de forma enérgica, via imposição de pena, 

apenas depois de cometido o delito. Trata-se do princípio da culpabilidade. 

Referenciado no positivismo científico – e seu braço criminológico – o modelo tutelar 

sustenta a intervenção do estado sob outro fundamento, a periculosidade, que permite 

então controlar não somente os que já transgrediram (perigosos), mas também aqueles 

em perigo (de se tornar perigosos). Tem-se aí, embutida, a pretensão positivista em uma 

ciência do homem que pudesse deduzir de certas condições, com exatidão quase 

matemática, um crime futuro, autorizando o estado a agir – ainda que limitando direitos 

- sob o manto da prevenção.   O que se apresentava como ciência, contudo, traduzia 

uma visão moral e discriminatória, que associava criminalidade com fatores de ordem 

pessoal e sociais típicas das condições de vida nas classes populares, convertendo 

hábitos de sobrevivência na pobreza em promiscuidade, déficit educacional em 

intelecção limitada, costumes não burgueses em deficiência moral, exclusão do mercado 

de trabalho em inaptidão laboral, fragilização familiar em desestruturação familiar, 

revolta contra a exploração como inclinação à violência e à baderna, miscigenação 

racial em degeneração racial, formas diversas de socialização em falta de socialização, 

impossibilidade material de cuidado em incapacidade ou renúncia voluntária ao 

cuidado, etc.   

Baseado nessas premissas, o modelo tutelar via indistinção entre 

comportamento criminoso e situação de risco, e tornou-se um poderoso instrumento de 

controle das populações empobrecidas, permitindo, via Justiça de Menores e seu 

complexo tutelar (DONZELOT, 2008), por meio sobretudo da institucionalização, 

disciplinar os pequenos, reformar os adolescentes e docilizar os rebeldes, sem abrir mão 

de policiar, responsabilizar e “normalizar” suas famílias. Trata-se de uma expressão do 

fenômeno da criminalização da pobreza.    
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Como se viu, a estratégia central do sistema tutelar seguia sendo a 

institucionalização – leia-se segregação, mesmo não consentida, dos 

adolescentes/crianças perigosos e em perigo. Guardadas importantes diferenças, a 

estratégia de fundo permanecia, para eles, muito próxima do encarceramento adulto e 

assim era sentido. Retoricamente, todavia, essa segregação dos menores era despida de 

qualquer propósito penal ou punitivo: cuidava-se singelamente de uma oferta 

terapêutica, educacional e assistencial, uma “bondade”, ainda que não voltada a 

produzir crianças felizes, mas adultos ajustados e úteis. 

 A privação da liberdade, a retirada do convívio familiar, a invasão de 

privacidade, a negação de qualquer autonomia, o castigo físico, providências que para 

os adultos significariam grave lesões a seus direitos fundamentais, quando dirigidas a 

crianças e adolescentes eram naturalizadas e tomadas como legítimas estratégias 

pedagógicas e curativas. Consideradas incapazes, sua opinião não contava e não se lhes 

assegurava qualquer direito oponível à “bondade” dos adultos.   

Podiam, praticando crime ou não, receber medidas diversas, inclusive perda 

da liberdade por tempo indeterminado, sem direito a um processo justo pautado em 

motivos e objetivos claros, sem acusação formalizada, sem direito à autodefesa nem 

necessidade de defesa técnica.  Em uma palavra, ainda que submetidos a respostas 

materialmente iguais à dos adultos, adolescentes não tinham direito de resistir a ela, 

tornando ainda mais intenso – posto que fora de controle – seu poder repressivo. 

Portanto, nesta perspectiva crítica, o tratamento indistinto entre necessitados 

e infratores mostrava-se perverso para ambos os grupos. Necessitados, pelo simples 

risco de infracionar, podiam ser submetidos a uma intervenção intensiva e coativa, ainda 

que jamais tivessem transgredido a lei penal.  Pagavam pelo simples fato de serem 

pobres e excluídos. Supostos infratores, julgados por sua condição e não por seus atos, 

eram privados do seu direito de defesa e poderiam também permanecer cativos sem 

qualquer controle objetivo das condições de ingresso e desligamento do regime.  Eram 

também de certa forma privados de sua dignidade, tratados como meros reagentes 

passivos a fatores criminógenos externos ou internos, sem implicação subjetiva nos seus 

atos e destituídos de oportunidades reparatórias.   

O sistema tutelar começou a ruir a partir do questionamento de vários de 

seus pilares- mestres, entre eles os postulados criminológicos positivistas, a crença nos 
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poderes retificadores e curativos da institucionalização, a presunção de incapacidade 

dos “menores” e sua posição como mero objeto passivo de tutela pelo mundo adulto.  

Para isso contribuíram a virada criminológica do labelling approach, o desvelamento, 

pela Psicologia Social, dos efeitos iatrogênicos da institucionalização e a percepção de 

que crianças e adolescentes, mesmo em desenvolvimento, são cidadãos do presente, 

dotados de autonomia progressiva (COUSO, 1999, pp. 79/80) e titulares de direitos que 

limitam a interferência do mundo adulto em sua vida39.    

Como resultado dessa crise, um novo modelo foi gestado e teve seus traços 

fundamentais delineados em escala universal a partir da Convenção Internacional sobre 

os direitos da Criança e do Adolescente, aprovada pela Assembleia-Geral das Nações 

Unidas em 1989. Desses e de outros dispositivos da Convenção, apoiados e 

complementados pelas regras mínimas de Riad (1995), Beijing (1985) e Havana (1990) 

para prevenção da delinquência juvenil, funcionamento da Justiça da Infância e proteção 

dos adolescentes privados de liberdade, respectivamente, extraem-se os traços 

fundamentais do novo modelo. 

Especificamente no campo do conflito com a lei penal, a Convenção propôs 

o uso excepcional e breve da privação de liberdade e reafirmou, enfaticamente, o direito 

de todos os adolescentes a resistirem – por meio de defesa técnica e autodefesa – às 

medidas ou sanções aplicáveis. Impôs ainda aos estados signatários a definição da idade 

a partir da qual uma criança pode ser formalmente responsabilizada por seus atos sem 

que, entretanto, seja tratada pelo sistema penal de adultos. 

Para superar as nefastas consequências da confusão entre as vias, uma das 

assertivas mais fundamentais do novo modelo foi a dissociação entre o tratamento 

dirigido aos adolescentes que transgridem a lei penal e à criança e/ou adolescente com 

direitos violados e ameaçados (TOLEDO, 2003; MENDEZ e COSTA, 1994). Para os 

primeiros, no Brasil, o ECA reservou as medidas de proteção, também chamadas de 

medidas protetivas (art. 98) e, para os segundos, as medidas socioeducativas (art. 112).  

Assim, a lógica da intervenção, nessa nova regulação, passa a ser 

essencialmente diversa quando se trata de garantir e restaurar direitos violados de 

                                                 
39 Para isso contribui o legado do Século XX na construção, em âmbito internacional, de diversas 

categorias de sujeitos de direitos em particular vulnerabilidade, como mulheres, crianças, refugiados, etc, 

alvos de proteção diferenciada em diversos diplomas de Direito Internacional. (COSTA e MENDEZ, 

1994). A propósito da crise por que passou o Modelo Tutelar, consultar CORTES MORALEZ, (2007) 



68 

 

 

 

crianças e adolescentes, de um lado (estratégia protetiva), ou de responder a uma 

violação à lei penal praticada por adolescente (estratégia socioeducativa). É nítida a 

importância de uma compreensão mais clarificada das questões afetas a execução da 

medida socioeducativa em meio aberto, seu lugar na execução e a perspectiva da 

intencionalidade na intervenção referente à prática do ato infracional. 

Impossível concluir sem o debate tendo como referência as Unidades de 

atendimento pensado pela Política Nacional da Assistência Social, ainda que o desenho 

político em São Paulo se construiu na forma de conveniamento com as instituições 

sociais. São supervisionadas essencialmente pelos CREAS, confirmando a objetividade 

da política desenhada pelo PNAS. 

A adolescentes autores de atos infracionais devem ser aplicadas, 

prioritariamente medidas diversas da privação de liberdade. É esse o consenso 

internacional traduzido desde 1989 na Convenção Internacional sobre o Direitos da 

Criança (CIDC), que recomenda aos estados signatários o uso absolutamente 

excepcional da detenção de criança40 acusada de infração à lei penal.  

Tal princípio, no Brasil, tem previsão constitucional, na Constituição 

Federal (CF, art. 227, §3º, V)41 e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em 

que há preceitos que reafirmam o caráter de exceção da internação, tida como última 

alternativa utilizável apenas diante de hipóteses restritas (art. 121, caput, e 122, §2º). 

Internação é exceção. 

 As regras são medidas em meio aberto e, entre elas, a de mais largo 

espectro e tida como a mais importante, a liberdade assistida. (SOTTOMAYOR, 1999).  

No entanto, no lento processo nacional de estruturação dos programas 

socioeducativos, as atenções sempre estiveram voltadas para os jovens privados de 

liberdade, atraídas pelo destaque midiático (ANDI, 2012) produzido pelas condições 

desumanas de encarceramento, rebeliões, mortes e torturas de um lado e, de outro, pela 

denúncia persistente da falência do sistema no controle da criminalidade juvenil, 

fermentando o discurso do rebaixamento da maioridade penal. Estas afirmações podem 

                                                 
40 Criança, no sentido usado pela Convenção, é pessoa entre 0 a 18 anos. 
41 Art. 227 
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ser observadas no Projeto desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça, com início 

em 2.01042. 

A dispersão territorial (atendimento nos municípios) e setorial (atendimento 

mantido e gerido por diversos órgãos e setores da política pública) prejudicou uma 

avaliação global dos programas e mesmo a contagem dos casos atendidos em âmbito 

nacional43.  O errático processo de municipalização (ILANUD, 2007, p.20)44 submeteu 

os serviços a uma persistente interinidade, relegados a uma transição incompleta, 

dividida, sem clareza de atribuições, entre governos e prefeituras. Some-se a isso a falta 

de uma diretriz metodológica consensuada ou normatizada, que definisse o conteúdo 

mínimo da intervenção.  

O resultado foi um mosaico irregular de experiências diversificadas de 

caráter espontâneo e diletante45.   

Em 2004, na IV Conferência Nacional de Assistência Social, foi deliberada 

a Política Nacional de Assistência Social, posteriormente convertida em resolução e 

matriz de referência para criação do Sistema Único de Assistência Social. O documento 

incorpora o atendimento socioeducativo, em sua plenitude, no âmbito da Assistência, 

como parte da proteção social especial a ser oferecida pelos Centros de Referência 

Especializados (CREASs) em média (liberdade assistida e PSC) e alta complexidade 

(semiliberdade e internação) (BRASIL, 2004).  

Independente das conclusões, o desenho diferenciado da gestão do 

município de São Paulo, não deve ser um prejudicador das compreensões apresentada 

pelos socioeducadores entrevistados na instituição conveniada com a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

A responsabilidade pela atenção socioeducativa por um setor determinado 

da política pública e a partição de competência entre os três entes da federação para sua 

oferta produziram rápido e importante impacto.  

                                                 
42 O Programa Justiça ao Jovem, lançado em 2010 pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização 

do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF/CNJ), sob a 

denominação de Medida Justa, foi elaborado com a intenção de realizar uma radiografia nacional a 

respeito da forma como vem sendo executada a medida socioeducativa de internação 
43 Ainda hoje as grandes auditorias e avaliações mantêm importante centralidade nos programas de 

privação de liberdade, como os relatórios do Programa Justiça ao Jovem (CNJ) e Medida Certa (CNMP), 

para citar os mais recentes. Os próprios levantamentos nacionais de atendimento socioeducativo 

revelavam as precariedades da coleta de dados mais precisos sobre os programas de LA.  
44 Passagem dos serviços das antigas Febens para os municípios por força do art. 88, I do ECA. 
45 Não sem importantes exceções.  
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A adesão dos municípios ao sistema, estimulada pela expectativa de 

cofinanciamento e apoio técnico da união e dos estados, estimulou positivamente as 

prefeituras a criar e manter os serviços de medida socioeducativa em meio aberto.  

Paralelamente, onde o atendimento já acontecia, estadualizado, no judiciário 

ou por iniciativa de entidades não governamentais, observou-se, não sem alguma 

tensão46, um movimento de reordenamento no sentido do modelo oficial do SUAS, 

centrado no atendimento direto nos CREASs.  

Daí resultou notável expansão do atendimento em meio aberto, passando de 

“40.657 adolescentes atendidos em 2009, para 88.075 em 2011”. Segundo o documento, 

“de acordo com dados do Censo SUAS 2012 e do Levantamento Nacional de 2011, 

realizado pela SDH/PR, há um adolescente privado de liberdade para cada 4,5 

cumprindo medida no meio aberto” 47 (BRASIL, 2013). 

O atendimento socioeducativo em meio aberto pelo SUAS em curto tempo, 

contudo, tem enfrentado desafios importantes, como a  formação dos profissionais, 

composição de rede e ajustamento aos parâmetros normativos vigentes e às diretrizes 

dos sistemas de justiça locais. 

 O presente trabalho propõe uma reflexão básica e de alto impacto, que se 

destaca nesse cenário: a identidade do atendimento socioeducativo em relação aos 

demais serviços socioassistenciais, quais seus contornos e quais seus elementos 

essenciais, uma das premissas importantes emergindo da pesquisa realizada.  

A inclusão dos programas socioeducativos no rol de serviços da Assistência 

tornou mais urgente essa reflexão. Anteriormente, tais programas, ainda quando filiados 

somente às Secretarias de Assistência, gozavam de uma certa autonomia em relação aos 

demais serviços da pasta, num lócus próprio que, se não garantia uma identidade própria 

autoconsciente, pelo menos preservava-os da confusão com as demais ofertas dessa 

política setorial.  

No modelo atual, os serviços de medida convivem, partilhando muitas vezes 

espaços, profissionais e coordenação, lado a lado com as demais instâncias de proteção 

                                                 
46 Vide Saraiva (2010)  
47 Esses dados não significam necessariamente uma expansão na aplicação da medida, nem seu uso em 

substituição a eventual internação. É que, antes do SUAS, a quantificação dos adolescentes em medida de 

meio aberto ficava prejudicada pela dispersão das instâncias responsáveis pela oferta. De outro lado, não 

eram efetivamente computados os casos de prestação de serviços à comunidade, cuja execução era 

fortemente centralizada no próprio judiciário inclusive pela falta de previsão normativa de um programa, 

a cargo do Executivo, destinado a prover as condições de cumprimento.   
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social especial de média complexidade, multiplicando os riscos de se confundir com 

elas, sendo necessário o diferenciamento entre medida socioeducativa e medida de 

proteção. 

O referencial de análise da conclusão dos resultados, será, 

fundamentalmente, a normativa vigente sobre o tema.  

A autonomia técnica dos profissionais que trabalham no campo é sagrada, 

mas encontra limites no que vem normatizado. As regulamentações funcionam como 

importante norteador num território marcado por ambiguidades e partidarização.    

A confusão, como se demonstrará na primeira parte desta conclusão, não se 

resolve, senão mesmo se aprofunda, com um exame mais pontual e superficial do 

regramento vigente sobre o tema. Será visto que a normativa é ela própria, se não 

compreendida de forma sistêmica e histórica, fonte da confusão. Confirma-se, então, a 

relevância do presente estudo como alerta para a necessidade de um aprofundamento 

temático específico na formação dos profissionais do CREAS incumbidos do Serviço de 

Medida Socioeducativa e de revisão de suas práticas, constituindo-se também o aspecto 

disciplinador quando na execução das medidas socioeducativas em meio aberto. 

Na segunda parte da conclusão propõe-se a compreensão da normativa 

vigente a partir de uma visão sistêmica e à luz de uma perspectiva histórico-crítica, 

focalizando um dos aspectos essenciais do modelo vigente: a separação entre as 

estratégias de proteção de direito violado de crianças e adolescentes (via protetiva) e de 

resposta ao ato infracional praticado por adolescentes (via socioeducativa).  

Ter-se-á, então, na sequência, elementos suficientes para demarcar as 

fronteiras entre atendimento socioeducativo e atendimento socioassistencial, e, ao final, 

apontar-se alguns dos riscos implicados em se tomar um pelo outro.  

As afirmações trazidas pela pesquisa no que tange aos procedimentos 

judiciais, ou até mesmo os trâmites legalizados em relação aos adolescentes em 

cumprimento de medidas pare confundir-se com o processo socioassistencial. 

Medidas de Proteção e o atendimento socioassistencial: 

As Resoluções113/117 de 2006 do CONANDA, que dispõem “sobre os 

parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente”, listam, em seu art. 15, três modalidades de 

serviços que integram a política de atendimento prevista no ECA:  
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I - serviços e programas das políticas públicas, especialmente das políticas 

sociais, afetos aos fins da política de atendimento dos direitos humanos de 

crianças e adolescentes; II - serviços e programas de execução de medidas de 

proteção de direitos humanos; e III - serviços e programas de execução de 

medidas socioeducativas e assemelhadas. 

 

Observada esta distinção, o SUAS hoje oferece, dentro da proteção básica e 

especial, serviços que se encaixam nas três categorias definidas nas resoluções. Dispõe 

de serviços que correspondem à parcela de responsabilidade ordinária da política de 

Assistência Social (proteção social) dentro do vasto rol de direitos de crianças, 

adolescentes e suas famílias que devem ser garantidos por políticas públicas de natureza 

social (Saúde, Educação, Assistência, Trabalho, Habitação, etc.)48, como Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças, Adolescentes e Jovens (Inc. 

I). Oferece, também, retaguarda para execução de algumas49 das medidas de proteção, 

tais como os serviços de acolhimento familiar e institucional (art. 101, VII e VIII do 

ECA) e o benefício de transferência de renda (art. 101, IV, auxílio à família) (Inc. II).  

E, por fim, também oferece serviços de medida socioeducativa (art. 112, III e IV do 

ECA). 

Veja-se que, conforme as Resoluções, o serviço de medida socioeducativa é 

considerado um tipo próprio, distinto de qualquer outro.  Os outros tipos de programas, 

ainda que também semelhantes entre si (inc. II e II), comportam clara diretriz comum: 

criar condições para que os direitos sejam garantidos, seja pela via ordinária da 

promoção (inc. I, art. 16, acesso as políticas sociais em geral) seja pela via da defesa em 

caso de violação ou ameaça (inc. II, art.17, execução medidas de proteção aplicadas a 

situações emergenciais de ameaça ou violação de direitos pela autoridade de proteção 

competente).  

Para os fins do presente estudo, os serviços que oferecem estratégias para 

defesa e para promoção de direitos serão considerados como um só bloco, de um lado, 

em oposição aos serviços de medida socioeducativa, de outro. Como dito, as 

características dos serviços que dão retaguarda às medidas de proteção são extensíveis, 

                                                 
48 Trata-se da interface do SUAS com o SINASE, conforme diagrama de intercessões ilustrado no 

documento do Sistema Nacional de Atendimento Sócioeducativo (CONANDA, 2006, p.23)  

 
49 A medida do art. 101, VI, por exemplo, é do âmbito da Saúde e a do inc. V faz interface com a política 

setorial de educação.  
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no que nos interessa, ao atendimento socioassistencial em geral50. Quando se fala em 

atendimento socioassistencial, assim, equipara-se, com essas ressalvas, ao atendimento 

reclamado pelas medidas de proteção.   

A equiparação também se justifica porque tanto a promoção de direitos 

socioassistenciais quanto sua defesa em caso de ameaça ou violação afinam-se 

perfeitamente ao conceito de proteção social básica ou especial: 

Diz o documento da PNAS, que 

 
Segundo Di Giovanni (1998:10), entende-se por Proteção Social as formas 

"institucionalizadas que as sociedades constituem para proteger parte ou o 

conjunto de seus membros. Tais sistemas decorrem de certas vicissitudes da 

vida natural ou social, tais como a velhice, a doença, o infortúnio, as 

privações. (...) (BRASIL, 2004, p. 31) 

 

A família de uma criança desalojada por enchentes ou pauperizada pelo sub 

ou desemprego tem direito a receber alojamento ou transferência de renda de modo a 

garantir-lhe as condições mínimas de existência digna a seus membros (promoção de 

direitos). A criança vítima de abuso intrafamiliar, impossibilitada de persistir na 

companhia de seus parentes, tem direito a ser acolhida (defesa de direitos). Tudo isso se 

encaixa na definição de proteção social.   

Já o atendimento socioeducativo, como demonstraremos a seguir, não se 

ajusta ao conceito.  Vejamos então, na prática, quais os traços que distinguem um 

atendimento do outro.  

O regramento específico das medidas em meio aberto, como se verá a 

seguir, não permite de plano distinguir a atenção socioeducativa51 das ofertas típicas dos 

                                                 
50 Anote-se que as políticas de assistência social têm um caráter subsidiário, operando em situações que a 

políticas sociais de base não conseguiram prevenir.  Especificamente a proteção social especial incide em 

situações de direito violado (BRASIL, 2004, p. 38). De outro lado, a resolução 113/117 comporta uma 

crítica, por supor, que a restauração de direito violado pressuponha o acionamento de alguma das 

instâncias do eixo de defesa, quando, a princípio, o eixo da promoção deve contemplar programas e 

serviços destinados a intervir em situações específicas de violação de direitos. É caso do serviço 

socioassistencial de Abordagem Social, que deve operar para garantir direitos de crianças em situação de 

rua independentemente da aplicação de qualquer medida protetiva pelo juiz ou Conselho Tutelar e sem 

necessidade de notificação em 48 horas para tal autoridade. 
51O sentido socioeducativo para o trabalho, são as bases apresentadas pelo professor Antônio Carlos 

Gomes da Costa, in Cadernos de Socioeducação, p. 19.2.006. Secretaria Especial de Direitos Humanos ( 

SEDH)a) observar e documentar os avanços e retrocessos, facilidades e difi culdades, sucessos e 

insucessos apresentados pelo adolescente, face ao previsto no PPA; b) estimular, facilitar e apoiar o 

adolescente em suas atividades; c) indicar e fomentar ações voltadas ao aprimoramento do atendimento 

prestado; d) facilitar e incentivar a comunicação entre as partes envolvidas no processo educacional: e) 
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outros serviços socioassistencias sediados em CRASs e CREASs. Pelo contrário, se não 

se lêem as normas regulatórias em sua inteireza e à luz de uma percepção histórico-

crítica, poucas diferenças serão observadas entre uma e outros.  

Na Constituição Federal de 1988, temos a impressão, pela leitura do art. 

227, § 7º combinado com o art. 204, que o atendimento voltado à criança e ao 

adolescente não contido numa política setorial mais específica deve seguir as diretrizes 

da Política de Assistência Social.   

No Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90), há disposições 

específicas para a medida de liberdade assistida (art. 118 e 119). Elas apontam que tal 

medida tem o propósito de acompanhar, auxiliar e orientar52 o adolescente, por meio de 

sua promoção social pessoal e familiar, com acesso supervisionado à educação, 

profissionalização e inserção no mercado de trabalho. Não se vê aí explicitada qualquer 

diferença em relação a outros núcleos de atenção da política de assistência voltada a 

pessoas cujos direitos estejam violados ou ameaçados.   

 

O Plano Nacional de Assistência Social (BRASIL, 2004), como já referido, 

foi o primeiro documento a oficializar a incorporação do socioeducativo na política de 

assistência social.  

O documento não justificou tal incorporação. Definiu proteção social e suas 

modalidades básica e especial, essa última subdividida em média e alta complexidade. 

Listou os serviços de cada uma dessas categorias, sem distinguir conceitualmente um do 

outro.  

O serviço de medida socioeducativa foi definido como parte da proteção 

social especial, acionável para proporcionar: 

 
atendimentos às famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujos 

vínculos familiar e comunitário não foram rompidos. Nesse sentido, 

requerem maior estruturação técnico-operacional e atenção especializada e 

mais individualizada e ou de acompanhamento sistemático e monitorado, tais 

como: Serviço de orientação e apoio sociofamiliar, Plantão Social, 

Abordagem de Rua,Cuidado no Domicílio,  Serviço de Habilitação e 

Reabilitação na comunidade das pessoas com deficiência, Medidas 

socioeducativas em meio-aberto (Prestação de Serviços à Comunidade – 

                                                                                                                                               
articular as ações desenvolvidas nas diferentes atividades na unidade em função do previsto no PPA dos 

educandos. 
52 A tipificação, curiosamente, considera o PAEFI um Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a 

famílias com um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos 
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PSC) e Liberdade Assistida – LA). A proteção especial de média 

complexidade (...) difere da proteção básica por se tratar de um atendimento 

dirigido às situações de violação de direitos. (Ministério do Desenvolvimento 

Social – acessado em  20/11/2014),  www.mds.gov.br) 

 

O documento, assim, sinaliza um claro paralelismo do serviço de MSE com 

demais ofertas dos CREAS, neste diapasão que se finca a compreensão do papel das 

instituições conveniadas, uma vez que são supervisionadas pelo CREAS. 

Em 2006 veio à luz o amplo e detalhado documento regulatório do Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo, SINASE (BRASIL, 2006). Ao propor um 

sistema específico, só para MSEs, supunha-se que o documento definiria a liberdade 

assistida de modo a apartá-la dos outros serviços somente filiados à Assistência 

Social53.  

No entanto, ao tratar das medidas em meio aberto, o SINASE dispõe que : 

 
O cumprimento em meio aberto da medida socioeducativa de liberdade 

assistida tem como objetivo estabelecer um processo de acompanhamento, 

auxílio e orientação ao adolescente. Sua intervenção e ação socioeducativa 

devem estar estruturadas com ênfase na vida social do adolescente (família, 

escola, trabalho, profissionalização e comunidade) possibilitando, assim, o 

estabelecimento de relações positivas que é base de sustentação do processo 

de inclusão social a qual se objetiva. Desta forma, o programa deve ser o 

catalisador da integração e inclusão social desse adolescente. (SINASE, 

BRASIL, 2006, p. 44)  

 

Outra vez aqui prevalece mais a aproximação do que a distinção entre o 

socioeducativo e o assistencial na pretensão comum de favorecer o processo de 

integração e inclusão social do adolescente. 

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (BRASIL, 2009), 

Resolução 109 do Conselho Nacional de Assistência Socialteve como tarefa descrever e 

distinguir os diversos serviços de proteção social. Surpreendentemente, todavia, sua 

leitura não permite encontrar os traços diferenciais mais fortes do serviço de medidas 

                                                 
53 Relação entre SUAS e SINASE, o primeiro apresenta os contornos gerais e osegundo apresentaria os 

conteúdos específicos do atendimento. Em outras palavras, o SUAS operacionalizaria a concretização das 

diretrizes e do conteúdo da política ditado pelo SINASE. Ou seja, um delibera sobre as principais 

diretrizes da política e outro sobre a operacionalização dos serviços, projetos, programas e demais ações 

dentre outras questões no âmbito da política de assistência social”. Souza, Rosimere de. Caminhos para a 

municipalização do atendimento socioeducativo em meio aberto: liberdade assistida e prestação de 

serviços à comunidade. Rio de Janeiro: IBAM/DES; Brasília: SPDCA/SEDH, 2008. O SUAS daria o 

pessoal, o local, o recurso e o SINASE ditaria as ações.   

 

http://www.mds.gov.br/
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em meio aberto em relação aos demais serviços da proteção social especial de média 

complexidade. 

Na primeira tentativa desta pesquisa em um CREAS, proposta inicial, foi 

explicitado que não  participariam da pesquisa por serem exclusivamente do PAEFI, 

sem qualquer referência a processos socioeducativos na execução das medidas 

socioeducativos.  Entendo um grande equívoco. 

Em ambos, em linha gerais, depois da acolhida inicial do usuário, é 

realizado estudo social, elaborado um plano individual e familiar, executado por meio 

de atendimento interdisciplinar (psicossocial), articulação e encaminhamento para 

outros serviços da rede, com elaboração de relatório, sem qualquer diferenciação entre o 

socioassistencial e o socioeducativo. 

 

No serviço pesquisado, interessante entender que a equipe é interdisciplinar, 

sem uma pretensão de esgotar o debate, mas que entendem a importância da equipe 

mínima nos documentos já deliberados. 

Reconhecendo a relevância desta importância na relação adolescência e 

conflitualidade, quando da discussão sobre atos infracionais, assunto bastante delicado, 

inclusive com aqueles responsáveis pela execução das medidas socioeducativas em 

meio aberto no município de São Paulo. 

Por fim, também pouco ajuda nessa tarefa procurar os dispositivos da lei 

12594/12 - que instituiu54 o SINASE e a execução das MSEs -  que regeriam as medidas 

socioeducativas em meio aberto. Não há regras exclusivas para essa medida, mas, como 

as demais, submete sua previsão, gestão e registro à metodologia do Plano Individual de 

Atendimento (PIA).  

O art. 53 diz caber sua elaboração aos técnicos do serviço com a 

participação do adolescente e sua família e que deve contemplar, no mínimo, os 

resultados da avaliação interdisciplinar, atividades de integração social e apoio ao 

adolescente e sua família, esforços para capacitação profissional do e atenção à saúde 

do adolescente.  Assim observada, a pauta da medida é muito semelhante à pauta de 

qualquer serviço socioassistencial.  

                                                 
54 O sistema fora instituído inicialmente por meio de resolução do CONANDA. A lei veio oficiá-lo e 

garantir maior estabilidade jurídica e maior exigibilidade prática. 
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Desse panorama, então, observa-se que a distinção entre atendimento 

socioeducativo e socioassistencial não se delineia com facilidade e explicitude a partir 

do marco normativo vigente.  

 É preciso então desvelá-la a partir de uma leitura referenciada, sistemática e 

ampliada da lei, do ordenamento, da história como faremos no item seguinte.  

Uma proposta de distinção entre o atendimento socioassistencial do 

atendimento socioeducativo, na compreensão do trabalho realizado.  

Entendo que o socioeducador vai se construindo, juntamente com o 

processo iniciado em 1993, quando da deliberação da LOAS e seus desdobramentos até 

os dias atuais. 

Há claras distinções, sob vários critérios, entre resposta socioeducativa55 e 

resposta socioassistencial diante de um problema, não dificultando a proposta 

construtiva do SUAS. 

A resposta socioeducativa tem como pressuposto a prática de um ato 

infracional, (artigo 112, ECA). Ela é desencadeada porque alguém praticou conduta que 

a lei entende danosa à convivência social e, porque isso aconteceu, cabe ao estado 

reagir. Ela é, assim, uma reação do estado à infração e deve ser compreendida como 

estratégia oficial de manejo da criminalidade em sua dupla dimensão de restauração da 

ordem rompida e prevenção de novas transgressões. Em uma palavra, a resposta 

socioeducativa insere-se no contexto maior das políticas de repressão, controle e 

prevenção da criminalidade. 

Assim, é porque infracionou e não por qualquer outra razão, que o 

adolescente recebe MSE.  A infração é ponto de partida e o portal de ingresso no 

atendimento socioeducativo. O pressuposto do ato infracional é um dos elementos 

essenciais da MSE e esse traço tangencia necessariamente o atendimento, ainda que 

obviamente a intervenção não se resuma a trabalhar diretamente a questão da infração. 

As medidas socioeducativas, de outro lado, têm hoje objetivos claramente 

delineados em lei federal, a 12594/12 em seu art. 1o § 2o: 

 
Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 do ECA, 

as quais têm por objetivos: I - a responsabilização do adolescente quanto às 

consequências lesivas do ato infracional, sempre que possível incentivando a 

                                                 
55 É bom lembrar que o socioeducativo, aqui e nesse texto todo, é tomado em seu sentido estrito, de 

resposta cunhada em lei para aplicação em face do adolescente que infracionou.                                                                                                                                                         

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art112
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sua reparação; II - a integração social do adolescente e a garantia de seus 

direitos individuais e sociais, por meio do cumprimento de seu plano 

individual de atendimento; e III - a desaprovação da conduta infracional, 

efetivando as disposições da sentença como parâmetro máximo de privação 

de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites previstos em lei.  

 

O inciso III deixa clara a dimensão negativa da medida, vale dizer, seu 

conteúdo sempre presente de restrição de direitos e privação de liberdade e por isso nos 

lembra que a execução das medidas se rege nos estreitos limites a legalidade56.  

O inciso I mostra que este aspecto negativo não se justifica por si só, mas 

tem de ser posto a serviço da responsabilização do adolescente acerca das 

consequências do ato infracional, dando contorno àquela que parece ser a estratégia 

socioeducativa por excelência: ensinar a conviver dimensionando as consequências de 

suas ações e reparando o dano causado se possível57.  

Simultaneamente, diz o inciso II, assume a medida também o escopo de 

integração social do adolescente e garantia de seus direitos sociais e individuais por 

meio da metodologia do Plano Individual de Atendimento (PIA).    

Assim, é certo hoje que a garantia de direitos (típica dos demais serviços 

socioassistenciais) do adolescente autor de ato infracional não exaure o escopo do 

atendimento socioeducativo. A própria elaboração e execução do PIA não esgotam, por 

si somente, o escopo da medida, respondendo a apenas um de seus três objetivos. Há 

que se anotar, por fim, que esses objetivos não podem ser tratados de modo estanque, 

cabendo aos profissionais permitir seu intercruzamento com o mínimo de atrito e 

assegurar que nenhum deles seja negligenciado no curso do atendimento.  

 

Para cumprir os objetivos dos incisos I e II acima, a MSE é dotada de 

coercitividade, isto é, impõe-se ao seu destinatário a despeito de e ainda que contra a 

vontade dele, um imperativo necessário a uma revisão no modelo vigente. Quais 

instrumentos o profissional do serviço detém?  Nas medidas fechadas, é legítimo o uso 

                                                 
56 Exemplo de ultrapassagem dos parâmetros máximos de restrição de direitos dispostos em lei é a 

postura de certos programas de submeter o adolescente em prestação de serviços à comunidade a um 

acompanhamento análogo ao da liberdade assistida, tratando sua refratariedade como descumprimento da 

medida. Na verdade, nos termos do art. 117 do ECA, a medida de PSC consiste em prestar os serviços, 

nada mais.  
57 Nos dizeres da Convenção, a medida a ser aplicada deve promover e estimular seu sentido de 

dignidade e de valor e fortalecer o respeito da criança pelos direitos humanos e pelas liberdades 

fundamentais de terceiros 
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da força para conduzi-lo à internação e lá mantê-lo. Nas medidas em meio aberto, é a 

ameaça permanente do uso da privação de liberdade que dota a medida de 

coercitividade, vale dizer, de força impositiva, já que se “escolher” não cumprir, o 

adolescente pode ser internado, conforme dispõe o próprio ECA:  

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I................................ 

II............................... 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta. 

A força coercitiva da medida é restrita ao adolescente autor da infração. A 

sentença que aplica a MSE não pode, pelo ato infracional, impor obrigações a quem não 

o praticou, por exemplo, aos pais ou responsável58 ou ao Estado que não lhe garantiram 

condições de desenvolvimento que o tornem menos vulnerável ao envolvimento 

infracional59.    

O que desencadeia a intervenção socioeducativa é a conduta do sujeito 

equiparada a crime ou contravenção. Não é a condição particular em que ele vive, não é 

um estilo de vida que tenha escolhido, não é a situação de maior ou menor 

vulnerabilidade em que viva, não é uma qualidade especial que ostente. Para definir o 

tipo de medida a ser aplicada para o adolescente (são seis as possibilidades legais) deve 

o juiz considerar “as circunstâncias e a gravidade da infração” (art. 112, §1º.), o que 

mostra a assunção, no nosso sistema de Justiça Juvenil, do princípio da 

proporcionalidade entre gravidade da infração e intensidade da resposta, traço fundante 

do sistema penal de adultos.60 61 

                                                 
58 O art. 52, parágrafo único da lei 12594/12, dispõe que os pais têm “o dever de contribuir com o 

processo ressocializador do adolescente, sendo esses passíveis de responsabilização administrativa, nos 

termos do art. 249 do ECA, civil e criminal. Essa obrigação não advém da sentença que impõe medida ao 

adolescente, mas dos deveres ordinários dos pais em relação aos filhos em quaisquer situações, tenham 

eles infracionado ou não (art. 1634 do Código Civil e 22 do ECA). 
59Art. 5º inc. XLV, CF/88: “nenhuma pena passará da pessoa do condenado. De outro lado, pais estado 

ou terceiros não são parte na ação socioeducativa, de modo que, sem que lhes seja facultado o direito de 

defesa, não podem ser alvos de obrigações impositivas ditadas por sentença.  
60 Nos dizeres da CIDC, art. 40.4. Diversas medidas, [...] deverão estar disponíveis para garantir que as 

crianças sejam tratadas de modo apropriado ao seu bem-estar e de forma proporcional às circunstâncias e 

ao tipo do delito. 
61 É claro que esse critério deve ser ponderado com outros, que consideram circunstâncias pessoais do 

sujeito, como sua capacidade de cumprimento e suas necessidades pedagógicas (art. 113, combinado com 

art. 100 do ECA). Não há, todavia, nenhuma indicação de que esses últimos devem prevalecer sobre os 

primeiros.  A definição da resposta a partir da conduta praticada (direito penal do fato) e não a partir da 

qualidade do sujeito que a pratica (direito penal do autor) é uma das grandes conquistas humanitárias do 

direito penal, que lhe garante um caráter republicano (todos estão sujeitos às mesmas sanções, 
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Por implicar restrições de direitos, objetivar o controle da criminalidade via 

coerção, intentar a responsabilização do autor da infração, reconhece a lei que a medida 

– ainda que a queiramos um bem – tem, do ponto de vista de quem a sofre, natureza 

aflitiva62, limitando severamente seu espaço de autodeterminação. Mostra notória desse 

reconhecimento é a formalização do direito de resistir à aplicação de qualquer medida, 

algo impensável diante da concepção de medida como benefício: “nenhum adolescente 

a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda que ausente ou foragido, 

será processado sem defensor (ECA, art. 207). E a tarefa do defensor será garantir a 

rigorosa apuração do fato criminoso e lutar pela saída socioeducativa menos severa.  

Por conta de todas essas características (estratégia de defesa social, caráter 

de restrição de direitos ou privação de liberdade, uso da coerção para garantir seu 

cumprimento, necessidade de comprovação formal de fatos específicos), a inclusão e o 

desligamento de alguém em medida socioeducativa dependem exclusivamente de uma 

decisão judicial63. 

A cláusula de reserva da jurisdição, no caso, justifica-se pelo princípio 

constitucional de que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal (CF, art.5º, LIV), entendido aqui como um processo judicial no qual seja 

garantido ao suspeito a plenitude de seu direito à ampla defesa. O que explica a 

judicialização é, por conseguinte, a dimensão de restrição de direitos implicada na 

medida, restrição essa que só se legitima na medida em que é dado a seu destinatário o 

direito de se opor por meio do exercício da autodefesa e defesa técnica, algo que melhor 

se dá no palco do processo regido pela autoridade judiciária. O papel do Judiciário não é 

punir, mas prevenir abusos na restrição de direitos e na privação de liberdade64.  

                                                                                                                                               
independentemente de sua classe social, origem étnica, opção política, convicções pessoais, religião, etc.) 

e previne seu uso como instrumento de discriminação e segregação da diferença. A propósito, consultar 

Padilla (2012).  
62 Como lembra Santos (2000) “A distinção acadêmica entre educação e punição não existe ao nível da 

execução das sanções: para o adolescente internado não há diferença entre educação e punição e, de fato, 

a educação obrigatória é mais temida do que a própria punição. A propósito, ver também Couso Salas, 

1999. 
63 Dúvidas iniciais quanto a eventual possibilidade de o Ministério Público aplicar medida 

socioeducativa quando concedida remissão como forma de exclusão do processo foram dirimidas com a 

edição da súmula108 do Superior Tribunal de Justiça “aplicação de medidas sócioeducativas ao 

adolescente, pela prática de ato infracional, é da competência exclusiva do juiz” . Vide também art. 148, I 

do ECA. 
64 A identificação da judicialização com a lógica punitiva penal é, assim, equivocada. O juiz, ainda que 

muitos se invistam nessa função, não representa a vontade de punir. Nas palavras de Freitas (acessado em 

2014), “a acusação e a punição dos crimes fica acometida aos órgãos do Estado [de modo que], a função 
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O atendimento socioassistencial, de outro lado, na perspectiva da proteção 

social onde está posto, tem características bem diversas.  

Segundo a Lei Orgânica da Assistência Social, “a Assistência Social, direito 

do cidadãoe dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que 

provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de iniciativa 

pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas” (BRASIL, 

1993). 

O atendimento socioassistencial, assim orientado, opera na lógica da 

universalização de direitos. Não tem como escopo, nem se vale como instrumento 

legítimo para atingir seus fins, a privação de liberdade65 ou a limitação de direitos de 

seus usuários. 

Não há nem deve haver procedimentos coercitivos no âmbito 

socioassistencial, algo de certa forma também proscrito das ações que configuram o 

exercício típico da profissão de assistente social, tal como prescreve o Código de 

Ética66. Assistência se oferece, assistência não se impõe.  

Os serviços socioassistenciais visam promover a autonomia de seus 

atendidos, tendo como ponto de partida o respeito à vontade do usuário de ser assistido. 

A imposição de assistência contra ou a despeito da aceitação ou adesão voluntária do 

sujeito, aliás, foi e tem sido historicamente instrumento para ações paternalistas, 

autoritárias e higienistas, de controle das “classes perigosas”, que justificam o uso da 

força sob pretexto de “salvar”, “ajudar” e recuperar os cidadãos incapazes (CASTEL, 

2004).  

                                                                                                                                               
do Poder Judiciário seria a de mediar o conflito entre os aparelhos repressores do Estado e o 

cidadão.Lembra Franco que o “Juiz penal não é policial de trânsito; não é vigia da esquina; não é zelador 

do patrimônio alheio;não  éguarda do sossego de cada um;não é sentinelado estado leviatânico”...“é, em 

resumo, o garante da dignidade da pessoa humana e da estrita legalidade do processo. E seria melhor que 

nem fosse juiz, se fosse para não perceber e não cumprir essa missão (FRANCO, 1997). 
65 O serviço de acolhimento institucional de crianças e adolescentes, um dos serviços socioassistencias 

de alta complexidade vinculado aos CREASs – como o ECA fez questão de assinalar no §1º do art. 101 – 

não implica privação de liberdade ao passo que a medida de internação “constitui medida privativa da 

liberdade” (art. 121, caput) 
66 O art. 6º, “a” do Código de ´Ética do Assistente Social dispõe ser vedado a esse profissional “ exercer 

sua autoridade de modo a limitar ou cercear o direito do usuário de participar e de decidir livremente 

sobre seus interesses. “Isso significa dizer que tal regra impede qualquer forma de autoritarismo do 

assistente social em relação ao usuário do serviço. Assim, nenhuma limitação ou imposição pode haver na 

decisão do usuário, inclusive de participação em qualquer atividade e na escolha livre daquilo que 

pretende adotar como expressão de seus valores no seu cotidiano” (BARROCO, 2012, p. 178). Ainda que 

não se desconheça que os serviços socioassistenciais ou política socioassistencial não se confundem com 

nem se reduz ao exercício da profissão de assistente social, a referência parece pertinente. 
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Não por outra razão, o seminal documento da Política Nacional de 

Assistência Social afirma que 

 

a proteção básica e a especial devem ser organizadas de forma a 

garantir aos seus usuários o acesso ao conhecimento dos direitos 

socioassistenciais e sua defesa. São direitos socioassistenciais a serem 

assegurados na operação do SUAS a seus usuários: Direito ao 

atendimento digno, atencioso e respeitoso, ausente de procedimentos 

vexatórios e coercitivos.  

 

Justamente por não limitar direitos de forma alguma, a atenção 

sociassistencial dirige-se a todos que dela necessitam e que aceitem dela se beneficiar 

atendendo às condições de acesso. A  inclusão, exclusão ou  permanência no 

atendimento não depende a priori de autoridade externa, cabe ao próprio serviço decidir 

a respeito67. Mesmo os seviços que compõem, com exclusividade, a retaguarda das 

medidas de proteção (acolhimentos institucional e familiar) podem ser acionados sem 

ordem prévia das autoridades competentes (art. 93 do ECA), algo defeso aos programas 

socioeducativos., 

O atendimento não tem como pressuposto qualquer conduta específica 

praticada por seus potenciais usuários. Ele se justifica pelas condições pessoais do 

sujeito atendido, necessitado do apoio estatal para garantir o mínimo existencial 

enquanto se fortalece para conquistar ou resgatar sua autonomia.   

Por fim, metodologicamente, o atendimento socioassistencial dentro do 

SUAS, hoje, rege-se pela ideia de matricialidade familiar, que dá a esse agrupamento, 

segundo a PNAS a “centralidade no âmbito das ações da política de assistência social, 

como espaço privilegiado e insubstituível de proteção e socialização primárias, 

provedoras de cuidados aos seus membros” (BRASIL, 1994, p. 41). O foco da 

intervenção, portanto, é menos na pessoa individualmente considerada e mais na 

promoção da capacidade protetiva da família a que pertence.  

O instrumento básico e fundamental de atendimento das demandas deve ser 

buscado, em regra, por meio do fortalecimento dos vínculos e promoção da família.  

                                                 
67O acolhimento institucional de crianças e adolescente, após a lei 12010, passou a ser condicionado a 

decisão judicial que a determine ou a ratifique (no caso de acolhimento emergencial – art. 93) e que a faça 

cessar. Se na medida socioeducativa o controle judicial se justifica pela restrição do direito de liberdade e 

autodeterminação do adolescente, no caso do acolhimento institucional a judicialização se justifica como 

monitoramento do direito à convivência familiar e garantia de sua excepcionalidade e brevidade. 
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O quadro abaixo mostra as principais diferenças entre atendimento 

socioeducativo ao adolescente autor de ato infracional e o atendimento socioassistencial 

em geral. 

 

Tabela 3 – Principais distinções entre a resposta socioeducativa e reposta socioassistencial 

Fonte: Frasseto. Flávio Américo; Costa. Cláudio Hortêncio Costa. mimeo 

 

Por causa das diferenças apontadas, não parece conceitualmente adequado 

tomar o serviço de medidas socioeducativas como espécie do gênero serviços de 

proteção social. Veja-se como a ideia vem apresentada na PNAS 

 

A proteção social especial é a modalidade de atendimento assistencial 

destinada a famílias e indivíduos que se encontram em situação de 

risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos 

e, ou, psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, 

cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de 

trabalho infantil, entre outras.Difere-se da proteção básica por se tratar 

de um atendimento dirigido às situações de violação de direitos. 

 

Veja-se aqui que para a PNAS, estar sob cumprimento de medida 

socioeducativa implica encontrar-se em situação de risco pessoal ou social.  

Tal afirmação comporta dois sentidos inicialmente possíveis: o risco pessoal 

e social seria a causa da inserção em medida socioeducativa ou, então, consequência 

dela. Nenhum deles é tecnicamente sustentável.  

Resposta socioeducativa Resposta socioassistencial 

Lógica da violação das normas  Lógica das necessidades pessoais e sociais. Direito ao mínimo 

existencial.  

Necessidade pedagógica como um 

dos critérios de escolha da medida 

Tônica nas necessidades socioassistenciais  

Lógica da coercitividade  Lógica da voluntariedade  

Centrada no ato  Centrada nas condições do autor do ato  

Obriga o autor do ato  Envolve o autor do ato e seu entorno familiar, comunitário 

Limitação de direitos  Promoção e universalização de direitos  

Perspectiva de segurança pública  Perspectiva de promoção social  

Justiça decide acesso e permanência  Critérios de acesso e permanência definidos pelo serviço  
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Não é uma situação de risco pessoal ou social que enseja a aplicação da 

MSE.  É, sim, o ato infracional, cujo cometimento pode ou não estar relacionado a uma 

situação de risco.   

Se a situação de risco (violação de direitos) vivenciada pelo infrator em 

alguns casos explica a violação à lei penal, ela nunca justifica tal conduta. A explicação 

está no campo das ciências da natureza e a justificação é de ordem moral. Por mais 

prejudicado que seja o adolescente no atendimento de seus próprios direitos 

(imaginemos aquele que viva em situação de rua), não se pode entender escusável sua 

conduta de violar os direitos de terceiro. Do ponto de vista pedagógico é desastroso 

admitir que sob certas circunstâncias a prática de crimes é aceitável. Se, pelo caráter 

político e seletivo de criminalização dos excluídos e diferentes, entendermos errados a 

lei e seus aplicadores, mesmo assim não está autorizado o agente a violá-la, cabendo-lhe 

mobilizar-se para modificá-la pelos caminhos institucionais. 

É por isso que a MSE não visa apenas enfrentar situação de risco que aflige 

o infrator. Para tanto, bastaria incluí-lo em medidas de proteção. Ela almeja algo mais, 

que lhe traz uma diferença substancial em relação aos demais serviços de CRAS e 

CREAS. Trata-se de promover a responsabilização do adolescente.  

Se o tal risco não é a causa, nem sua superação, o escopo da medida, 

também não parece razoável tomá-lo como consequência, efeito necessário da medida, 

cuja inclusão dentre as táticas de proteção social estaria então justificada.   

Essa compreensão parece interessante por desvelar o potencial iatrogênico 

do atendimento socioeducativo, dada a devastadora estigmatização que produz em seus 

usuários. O uso generalizado de estratégias diversórias, não por outra razão é 

recomendado pela Convenção e previsto no ECA (remissão). Também por conta disso 

admitem-se, em relação a esses adolescentes, políticas de discriminação positiva que 

permitam abrir as portas fechadas pela condição de infrator.  

Incorreta, todavia, a conclusão de que o risco produzido pela MSE 

permitiria tratá-la como proteção social especial. Se o escopo da proteção social é 

minimizar ou equacionar o risco, por certo, gerando tamanho prejuízo, não é possível 

considerar a MSE como uma de suas estratégias úteis e eficazes. De outro lado, se o 

risco vem da medida, não pode ser ela própria a providência adotada para superá-lo.   
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Uma terceira formulação seria possível: justamente ao praticar o ato 

infracional o adolescente estaria pondo-se em risco social e pessoal, decorrente da 

reação da vítima, da perseguição policial, do enredamento numa carreira criminal, etc. 

Trabalhar esses riscos seria tarefa da proteção social especial concretizada na execução 

de medida socioeducativa.   

Ora, quando alguém ameaça seus próprios direitos, em razão da sua própria 

conduta, certamente deve ser protegido. Em nossa sistemática legal, todavia, quem se 

encontra nessa condição deve receber medida de proteção. Essa é a hipótese do art. 98, 

III, do ECA. Para maiores de 12 anos que violaram a lei penal, ao prever respostas de 

natureza socioeducativa, a preocupação do legislador, prioritária, foi com o crime e seus 

efeitos para a vítima e sociedade. Não que recusasse qualquer preocupação com o 

infrator, mas no que a apuração do ato revelasse violação importante de direitos também 

do autor da infração, admitiu-se fosse a medida socioeducativa cumulada com medida 

de proteção (art. 112, VII do ECA, art. 113 c/c 99 do ECA), cuja execução cabe ao 

Conselho Tutelar providenciar (art. 136, VII do ECA). Assim, se quisesse apenas a 

proteção de direitos do infrator, caberia ao magistrado aplicar somente a medida 

protetiva. Se aplicou a medida socioeducativa é porque reconheceu que, mesmo diante 

das condições pessoais desfavoráveis, merece e pode o adolescente ser responsabilizado 

por violar a regra penal.   

É impreciso, assim, situar-se como de proteção social especial o serviço de 

medidas socioeducativas em meio aberto.  

O que até agora se ponderou não se trata apenas de uma discussão 

acadêmica sobre propriedade e impropriedade de classificações teóricas de serviços em 

certas categorias conceituais.  

Os danos de se atribuir à resposta socioeducativa contornos de mera atenção 

socioassistencial e de tomá-la apenas como mais uma, dentre as estratégias de proteção 

social, são muitos e variados. E o inverso também é verdadeiro. Seguindo-se os critérios 

distinguidores do quadro I acima, desenhou-se os quadros II e III abaixo, nos quais se 

resumem os principais efeitos nocivos dessa confusão.   
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Tabela 4 – Resposta Socioeducativa 

 

Resposta 

socioeducativa 

Se dada a ela 

característica 

socioassistencial, ou seja, 

se a consideramos 

Consequência negativa 

Lógica da violação 

das normas  

Lógica das necessidades 

sociais  

Criminalização dos pobres e impunidade para os 

ricos. Associa criminalidade a pobreza e somente 

os pobres são alvos da ação do estado  

Lógica da 

coercitividade  

Lógica da voluntariedade  Descrédito na justiça. Cumpro se eu quiser 

Centrada no ato  Centrada nas condições do 

autor do ato  

1. Restrição de direitos do sujeito pelo que ele é 

e pelas condições em que se encontra. Inaceitável 

num estado democrático de direito.  2. resposta 

não proporcional ao ato; mensagem ambígua 

sobre sua gravidade 

Obriga o autor do 

ato  

Envolve o autor do ato e seu 

entorno familiar, comunitário 

Pena passa da pessoa do criminoso. 

Culpabilização das famílias  

Limitação de 

direitos  

Promoção e garantia de 

direitos  

Desresponsabilização do adolescente – ideia 

social perversa de impunidade. Renuncia aos 

efeitos pedagógicos da responsabilização. 

Tratamento indiferenciado do infrator com 

necessidades socioassistenciais em relação ao 

não infrator com necessidades socioassistenciais.  

Instrumento de 

reação e combate à 

criminalidade  

Instrumento de inclusão 

social  

Mensagem criminógena: é infracionando 

(incomodando) que conquisto direitos  

Justiça decide acesso 

e permanência.  

Acesso e permanência 

definidos pelo serviço  

 Subtração das garantias de defesa do 

adolescente.  

Fonte: Frasseto. Flávio Américo, Costa. Cláudio Hortêncio. Mimeo.  

 



87 

 

 

 

Tabela 5 - Consequências que podem ser  negativas da atribuição de características 

socioassistencias ao atendimento socioeducativo 

Resposta 

socioassistencial 

Se dada a ela 

característica 

socioeducativa, ou seja, se 

a vemos como 

Consequência negativa 

Lógica das necessidades 

sociais  

Lógica da violação das 

normas  

Estímulo à infração como mecanismo de acesso 

a direitos. Mensagem criminógena: é 

infracionando (incomodando) que conquisto 

direitos  

Lógica da 

voluntariedade  

Lógica da coercitividade   Higienismo, paternalismo, heteronomia 

(antiautonomia).  

Centrada nas condições 

pessoais e sociais do 

usuário  

Centrada na natureza do ato 

praticado  

Não tem sentido. O ato é uma expressão 

imprecisa e ambígua, não necessária, de 

demandas pessoais e sociais. Nem todo ato supõe 

necessidade socioassistencial  

Envolve sujeito, sua 

família, seu entorno 

comunitário 

Obriga exclusivamente o 

autor do ato  

 Não tem sentido. Vai contra toda a lógica da 

proteção social e da matricialidade familiar. Não 

promove condições seguras de autonomia – 

assistencialismo individualista  

Promoção e garantia de 

direitos 

Limitação de direitos  Assistência social usada para como instrumento 

de controle social disfarçado para justificar 

negação de garantias de defesa. É a lógica tutelar 

revivida.  

Instrumento de inclusão 

social  

Instrumento de reação e 

combate à criminalidade  

Assistência operando como braço da segurança 

pública.  Atenção vista como estratégia de 

prevenção da criminalidade e não como garantia 

de direitos. “Cidadania negativa”, em que os 

sujeitos só têm acesso às políticas de Estado por 

meio da sua face coercitiva. Se quem tem acesso 

é criminoso, estigmatizo e excluo os usuários do 

serviço.  

Critérios de acesso 

definidos pelo serviço.  

Critérios de acesso 

judiciais. Controle judicial 

do atendimento.  

Judicialização do atendimento. Estigmatização 

do sujeito. Desigualdade no acesso à política 

pública. Retorno ao modelo tutelar.  

Fonte: Frasseto. Flávio Américo68, Costa. Cláudio Hortêncio Costa. mimeo 

 

A classificação do serviço de medida de liberdade assistida como proteção 

social especial a ser oferecida nos CREASs se, de um lado, tem contribuído para a 

disseminação e profissionalização do atendimento, de outro lado tem trazido, na prática 

cotidiana, o risco de confusão entre a via protetiva (socioassistencial) e a via 

socioeducativa.  Tal confusão, ao longo da história, como se viu, tem operado muito 

                                                 
68 Advogado e psicólogo, Defensor Público na Vara da Infância e Juventude do Fórum Regional de 

Santo Amaro; mimeo. 
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mais em prejuízo das próprias crianças e adolescentes do que a favor delas. A clivagem 

(TOLEDO, 2003) entre um e outro sistema é um dos pilares do modelo de Justiça 

Juvenil incorporado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente em 1990, cuja redação 

por vezes ambígua, dado seu caráter democrático e pioneiro, não afirma, com a clareza 

esperada, sua descontinuidade como o modelo anterior.   

Na resistência em assumir os traços diferenciais da MSE parece contribuir a 

suposição de que punir ou responsabilizar o adolescente que infraciona implica absolver 

a sociedade e o estado, verdadeiros responsáveis, no plano macro e micro, pela geração 

das causas produtoras da criminalidade. Nessa mesma visão, responsabilizar ou punir 

adolescente reforçaria a ideia contrária, de que a criminalidade seria função de fatores 

pessoais de natureza moral, pedagógica, psicológica ou psicopatológica, favorecendo a 

visão consensual e não conflitual de sociedade (SANTOS, 2000).   

Todavia, negar à medida qualquer conteúdo sancionatório ou de 

responsabilização pessoal do autor da infração, como vimos, traz outros tantos prejuízos 

aos próprios adolescentes. Queira-se ou não se admita isso ou não no plano discursivo – 

tem a MSE, e sempre terá, um traço sancionatório e responsabilizante, já que seu 

cumprimento, necessariamente coercitivo, implica restrição de direitos e privação ou 

ameaça de privação de liberdade. Isso faz com que os adolescentes a sintam como 

punição pela falta. E a negação dessa realidade, historicamente, tem sido instrumento de 

ampliação do poder repressivo do Estado sobre as classes subalternizadas, por meio de 

uma série de dispositivos agrupados naquilo que se convencionou chamar de 

criminalização da pobreza.  

De outro lado, a ênfase exclusiva na violação de direitos do próprio infrator 

como “causa” do crime, acaba por promover, de um lado, a sua desimplicação subjetiva 

com as consequências de seu ato, condenável do ponto de vista pedagógico e 

psicológico e, de outro, a percepção social de que a legislação vigente não reprime 

adequadamente a infração na adolescência, favorecendo discursos de redução da idade 

penal.   

Ciente disso, normativa mais recente vem explicitando o caráter 

sancionatório da medida socioeducativa (SINASE, 2006) e atribuindo-lhe, ao lado da 

garantia de direitos do infrator, um papel importante de desaprovação da conduta 

infracional, resolvendo ambiguidades e preenchendo lacunas deixadas pelo ECA (lei 
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12594). O atendimento socioeducativo, assim, vem ganhando contornos bem claros, que 

o distinguem do atendimento assistencial – protetivo de direitos.   

Mais do que defender uma posição clara e definitiva a respeito, espera-se 

chamar a atenção para a relevância do debate, que transcende a curiosidade teórica, 

gerando um alto impacto na totalidade das práticas profissionais envolvidas no 

atendimento. Contrariamente aos demais serviços socioassistencias, a coercitividade 

dada e a responsabilização buscada, os prazos restritos, o desligamento condicionado, 

atravessam todas as relações entre o adolescente e os profissionais do serviço. O próprio 

asseguramento dos direitos sociais e individuais do adolescente, a ser garantido por 

meio da elaboração e execução do plano individual de atendimento, vem plasmado 

pelas características constritivas da medida e pelo controle judicial de todo o processo. 

Precisar de modo mais concreto como a ideia de responsabilização atravessa 

todos os passos do adolescente durante o cumprimento ou descumprimento da medida é 

tarefa ainda a ser empreendida e será abordada em outro trabalho.  

Por fim, assinale-se que não se quer aqui propor que as medidas 

socioeducativas em meio aberto deixem de ser operadas pelo SUAS, até porque o 

simples fato de o serviço estar sediado na política setorial da Assistência Social não 

implica necessariamente que assuma uma natureza socioassistencial69. O fato de não ser 

rigorosa, do ponto de vista teórico, a inclusão do atendimento socioeducativo no 

conceito de proteção social (especial ou não) não impede que se siga utilizando toda a 

estrutura (orçamentária, física, de recursos humanos) do Sistema Único como base para 

a oferta do serviço. No máximo, talvez, possa-se pensar num lócus específico para o 

serviço, fora do CRAS e do CREAS, mas dentro ainda da estrutura do SUAS. 

                                                 
69Por exemplo, o fato de o BPC, ser gerenciado pelo INSS não o converte em benefício previdenciário.  
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ANEXO I 

 

Texto: Sistema de Garantias de Direitos e a Política Pública 

Cláudio Hortêncio Costa, 2005.  

 

Sistema de Garantia de Direitos e a Política Pública 

 

O Estado Democrático de Direito, traz consigo 

ferramentas e instrumentos que viabilizam o acesso 

com sucesso às instâncias e estruturas democráticas, 

quando Democratizadas. 

 

Em passado muito próximo, falar sobre o Sistema de Garantias de Direitos era 

falar de um lugar “ desconhecido”, onde poucos tinham o conhecimento, ainda hoje é 

possível perceber a referência que se faz ao Sistema de Garantia de Direitos  resumido 

no Poder Judiciário e Ministério Público, no entanto, neste momento, é possível 

visualizar o Sistema de Garantias de Direitos como uma realidade, reforçado a partir da 

Resolução  de n. 113 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente ( 

2006, onde objetivamente o Sistema é apresentado de  forma didática e domínio 

público, sendo este um dos  principais objetivos,  tendo como perspectiva o Estado 

Democrático de direito.  

 

Esta discussão não é cabível tendo como concepção o Estado totalitário, neste 

sentido a avaliação de seu impacto se dará na medida em que o “ Estado Democrático” é 

construído/viabilizado a partir de suas próprias instâncias de  “ poder” – aí nasce e se 

mantém a garantia do direito, o acesso à política de atenção, especialmente quando 

falamos de direitos das crianças e dos adolescentes. 

 

Concebida a resolução, podemos entendê-la, salvo várias interpretações, como 

um componente normativo, ainda que o Sistema de Garantias se apresente como uma  

ferramenta estratégica de alcance aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes, 

não somente a partir da perspectiva de norma, que veremos no decorrer deste artigo. 
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Podemos e devemos reforçar que o Sistema de Garantias de Direitos é uma 

“chave” interpretativa do Estatuto da Criança e do Adolescente, lei 8.069/90, não 

ignorando a hermenêutica jurídica, mas sim, trazendo estas compreensões para o campo 

democrático participativo, entendendo este como garantia Constitucional. 

 

Podemos entender o Sistema de Garantias de Direitos como um instrumento 

estratégico pela sua própria definição 

 

Conceitua a Resolução 113: O Sistema de Garantias de Direitos é a articulação  

e integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil. 

 

O Sistema está construído a partir de 3 ( três) eixos estratégicos: Promoção, 

Defesa e Controle da Efetivação. – acentua-se que a partir da concepção do Sistema, o 

mesmo estabelece eixos estratégicos para o alcance da política referente à infância e 

juventude em todas as suas dimensões, identificando os atores que se articularão para a 

efetivação dos direitos humanos fundamentais de crianças e adolescentes. 

 

O Eixo da Promoção refere-se à oferta de serviços, ou seja, o desenho das 

políticas de alcance da população infanto juvenil, caracterizando-se em: política de 

atendimento aos direitos; política de promoção e proteção dos direitos; caráter 

transversal e intersetorial; políticas públicas, medidas de proteção; medidas socio 

educativas. 

 

Sugerindo que o sistema é uma “chave interpretativa” do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, no tocante a  articulação dos três eixos, a própria resolução elenca os 

atores responsáveis estrategicamente pela efetivação/dinamização deste Sistema, a partir 

da satisfação das necessidades básicas; participação popular; descentralização política e 

administrativa; controle social e institucional, sendo os atores deste eixo: Estado, 

Família e Sociedade. 
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No eixo da Defesa, compreendido está todos os mecanismos normativos de 

acesso “com sucesso” 70  ao  sistema de justiça; recursos às instâncias públicas e 

mecanismos de proteção legal; garantia da impositividade e da  exigibilidade de direitos 

 

Mister incluir aqui a compreensão também trazida pelo nobre Procurador: 

Wanderlino Nogueira Neto, quando afirma a efetividade como: real produção dos 

efeitos pretendidos, transcendendo ao jurídico e eficácia como aptidão formal de 

produzir efeitos jurídicos71, sempre sob a ótica da proteção integral. 

 

Estas observações tornam-se de extrema relevância quando compreendemos o 

direito da infância e juventude como: Direito Insurgente72. 

 

A referida Resolução indica como principais atores, responsáveis pela 

articulação deste eixo: Poder Judiciário, Ministério Público, Defensorias Públicas, 

Segurança Pública, Conselhos Tutelares, Ouvidorias, Entidades Sociais de Defesa de 

Direitos indicado no artigo 87, inciso V do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Observa-se aqui um grande avanço, além da desconstrução da perspectiva 

menorista, temos hoje, os Conselhos Federais de Psicologia, Serviço Social, dentre 

outros atores, inclusive presentes no eixo do Controle, que têm se preocupado em pautar 

suas atividades de reflexão na compreensão do sujeito de direitos, criança e adolescente 

e tem transversalizado as reflexões de proteção aos direitos fundamentais desta 

população – resumindo: a pauta dos direitos humanos fundamentais de crianças e 

adolescentes tem tomado grandes proporções, ainda que esta construção pareça 

incipiente, diante das situações apresentadas na conjuntura atual, mas o debate tem 

avançado, resguardados alguns posicionamentos extremamente centrados ainda na 

concepção menorista, desconstruída pelo paradigma da proteção integral. 

 

                                                 
70 Wanderlino Nogueira Neto, Procurador de Justiça aposentado – Bahia, in Tese sobre Proteção Jurídico 

Social em Assembleia da Associação Nacional dos Centros de Defesa, 1999 – São Paulo 
71 Idem ; 
72 Eliana Augusta  de Carvalho Athayde, Diretora Executiva da Fundação de Direitos Humanos Bento 

Rubião, Rio de Janeiro, in Revista número 1 Anced: Construindo a Proteção Integral, 1988 – Associação 

Nacional Dos Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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O terceiro eixo refere-se ao Controle da Efetivação – não há uma hierarquização  

entre os eixos, caso contrário fugiria a proposta de articulação e integração. 

 

Refere-se ao controle das Ações de Promoção e Defesa. de Direitos e os atores 

indicados como responsáveis: Conselho de Direitos; Conselhos setoriais de formulação  

e controle de políticas públicas e os Órgãos de Controle  interno e externo, definidos 

nos artigos 70 a 75 da Constituição Federal de 1988. 

 

Quando da instauração do Estado Democrático de Direito, entendendo a partir da 

Constituição Federal de 1988, observa-se que à medida eu que se constroem direitos, 

como exemplos: Código de Defesa do  Consumidor, Lei de Tortura, Estatuto da Criança 

e do Adolescente, Lei Maria da Penha, dentre muitos outros,  ao mesmo tempo, ou no 

mesmo sentido,  é proposto um reordenamento institucional, a grosso modo podemos 

entender: há de se visitar/revisitar/construir/reconstruir instituições, núcleos de poderes, 

em suas concepções, para que se observe se os mesmos acompanham a proposta 

reordenativa ou se adaptam a realidades novas apresentadas, para que o acesso aos 

direitos ultrapasse o entendimento da Norma, caso a mesma traga em seu escopo 

questões não atinentes aos princípios de liberdades individuais ou coletivas, elencados  

exaustivamente pela Carta Constitucional de 1988, marco Normativo do Estado 

Democrático de Direito. 

Importante incluir nesta reflexão de que não se objetiva especificamente aqui, 

uma atenção àquelas situações identificadas como vulnerabilidade pela condição de 

pobreza, neste sentido, quando falamos da universalização dos direitos e da 

compreensão dos mesmos, tira-se da esfera da  assistência/clientelista, já definido pela 

LOAS a partir de seu reordenamento, ou seja, não se fala aqui de política para pobres, 

mas sim, de uma política que alcance, inclusive o cidadão pobre, mas em uma 

perspectiva  bem definida de defesa de direitos, ou seja, todas  as ações, incluindo a 

articulação dos sistemas ( SGD/SUAS/SUS), deve estar centrada no  paradigma da 

proteção integral prioridade absoluta em reconhecimento do sujeito de direitos. 

 

A Resolução aponta as possibilidades e a compreensão jurídica deve avançar, foi 

assim com as assinaturas do Protocolo de Palermo, sobre o crime transnacional, que 
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alterou significativamente o Código Penal neste tema, dentre outras  convenções e 

Tratados em que o Brasil é signatário. 

 

A teoria da norma jurídica e a teoria do ordenamento jurídico formam uma 

completa teoria de direito73. 

 

Neste sentido, devemos compreender o Sistema de Garantias de Direitos a partir 

de seu próprio conceito, observando a articulação dos três eixos apresentados pelo 

Sistema onde a compreensão de um eixo passa objetivamente pela efetivação de outro e 

vice versa. 

 

Uma observação necessária é que a política está desenhada a partir de sistemas, o 

que podemos verificar com a proposta do SUAS – Sistema Único da Assistência Social, 

e o já conhecido SUS - Sistema Único de Saúde onde a primeira questão a ser  

observada é na própria articulação dos sistemas -  onde eles se coadunam, onde se 

articulam - Está de acordo com os princípios legais, definidos em legislações 

específicas? 

 

No que tange ao Estatuto da Criança, o Sistema de Garantias foi pensado logo 

após o seu surgimento, o anonimato se dá pela dinâmica deste aprendizado, ou seja, 

muitas reflexões produzidas por organismos da sociedade civil tem pouca divulgação, o 

que obsta uma democratização do conhecimento de forma “midiática”, uma vez que fica 

sob o domínio de alguns. Ainda carecemos de formas de comunicação mais eficazes 

entre os diversos atores da sociedade, atores estes que compõem o Sistema, ora 

discutido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
73 Norberto Bobbio, in Teoria Geral do Direito, Debate,  1996. 
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ANEXO II - Centros de Defesa no Brasil - CEDECAS 

REGIÃO NORTE 

Pará 

1. Cedeca Emaús 

Endereço: Tv. Dom Romualdo de Seixas 918 – Umarizal 66050-110 – Belém – PA 

Fone: (91) 3224.7967 3241-7007 

Fax: (91) 3224.7967 

E-mail: cedecaemaus@uol.com.br 

Site: www.movimentodeemaus.org 

 

Tocantins 

2. Cedeca Glória de Ivone 

Endereço: Quadra 206 Sul, Alameda 6, Lote 22, Plano Diretor Sul, 77020-522, 

Palmas/TO 

Telefone: (63) 3325 0179 

E-mail: cedecato@yahoo.com.br 

Site: www.cedecato.org.br 

 

Rondônia 

3. Cedeca Maria dos Anjos 

Endereço: Rua Maria Lúcia, no. 3190 – Bairro Tiradentes, Porto Velho/RO 

Site: www.cdca-ro.org.br 

Telefone: (69) 3226-0803 

Fax: (69) 3226-0802 

E-mail: contato@cdca-ro.org.br 

 

Amazonas 

4. Cedeca Pé na Taba 

Endereço: Rua Thomé de Souza, 185 Conj. D. Pedro I – Planalto 69040-190, 

Manaus/AM 

Fone/Fax: (92) 3238-0822 

E-mail: cedeca_penataba@ig.com.br 

 

REGIÃO NORDESTE 

Maranhão 

5. Cedeca Pe. Marcos Passerini 

Endereço: Rua Sete de Setembro, nº208, Centro, São Luís/MA 

Telefone: (98) 3231-1445 

E-mail: cdmpslz@gmail.com 

Site: www.cdmp.org.br 

 

Ceará 

6. Cedeca Ceará 

Endereço: Rua Dep. João Lopes, 83 – Centro 60060-130, Fortaleza/CE 

Fone/fax: (85) 3252.4202 / (85) 3253.0034 

 

E-mail: cedeca@cedecaceara.org.br 

Site: www.cedecaceara.org.br 

mailto:cedecaemaus@uol.com.br
http://www.movimentodeemaus.org/
mailto:cedecato@yahoo.com.br
http://www.cedecato.org.br/
http://www.cdca-ro.org.br/
mailto:cedeca_penataba@ig.com.br
mailto:cdmpslz@gmail.com
mailto:cedeca@cedecaceara.org.br
http://www.cedecaceara.org.br/
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Rio Grande do Norte 

7. Cedeca Casa Renascer 

Endereço: Rua Ana Neri, 345 – Petrópolis, Natal/RN 

Telefone: (84) 3211-1555 

Fax: (84) 3611-3207 

E-mail: cedecacasarenascer@supercabo.com.br 

Site: www.cedecacasarenascer.org 

 

Pernambuco 

8. Cendhec 

Endereço: Rua Galvão Raposo, 295 – Madalena 50050-070, Recife/PE 

Telefone: (81) 3227-7122 / 3227-4560 / 3227-7662 

E-mail: cendhec@terra.com.br / cendhec@cendhec.org.br 

Site: www.cendhec.org.br 

9. Gajop 

Endereço: Rua do Sossego, 432 – Boa Vista 505080, Recife/PE 

Telefone: (81) 3092.5252 3092.5255 

Fax: (81) 3223.0081 

E-mail: gajop.secretaria@uol.com.br, gajopdh@uol.com.br 

Sítio web: www.gajop.org.br 

Alagoas 

10. Cedeca Zumbi dos Palmares 

Endereço: Rua: José Fragoso nº 199, Ponta Verde – 57035-300, Maceió/AL 

Site:www.cedeca.al.org.br 

Telefone: (82) 3326-6858 

E-mail: cedeca_al@yahoo.com.br 

 

Bahia 

11. Cedeca Yves de Roussan 

Endereço: Rua Conceição da Praia, 32 – 1 º Andar – Comércio 40015–250, 

Salvador/BA 

Fax: (71) 3326.9878 / 3321.5196 / (71)3321-1543 

E-mail: cedeca@cedeca.org.br 

Site: www.cedeca.org.br 

Sergipe 

12. Instituto Braços 

Endereço: Rua Itabaiana, 426, Centro da Cidade, CEP. 49010-170 Aracaju – SE 

Tel: (79) 3211-0758 

E-mail: coordenacao@institutobracos.org.br 

Site: www.institutobracos.org.br 

 

REGIÃO CENTRO-OESTE 

Distrito Federal 

13. Cedeca Distrito Federal 

 

Endereço: SGAN Quadra 914 – Conj. “F ” – Casa 05. Cep 70.790-140, Brasília/DF 

Fone /Fax: (61) 3247-7671 

mailto:cedecacasarenascer@supercabo.com.br
mailto:cendhec@cendhec.org.br
mailto:gajopdh@uol.com.br
mailto:cedeca_al@yahoo.com.br
mailto:cedeca@cedeca.org.br
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E-mail: cedecadf@gmail.com 

Site: www.cedeca-df.blogspot.com 

Mato Grosso do Sul 

14. CDDH Marçal de Souza 

Endereço: Rua Juruena, 309 – Taquarussu 79006-050, Campo Grande – MS 

Fone: (67) 3042-3440 

E-mail: cddhms@cddhms.org.br 

Site: www.cddhms.org.br 

 

REGIÃO SUL 

Rio Grande do Sul 

15. Proame Cedeca 

Endereço: Rua São Pedro, 968, Centro, São Leopoldo/RS 

Telefone: (51) 3592-4553 / 3592-1689 

Fax: (51) 3592-4553 

E-mail: proame@proamecedeca.org.br 

Site: www.proamecedeca.org.br 

 

REGIÃO SUDESTE 

Minas Gerais 

16. Cedeca Circo de Todo Mundo 

Endereço: Rua Stela de Souza, 230 – Sagrada Família 31.030-490, Belo Horizonte/MG  

Telefone: (31) 2516-9530 

E-mail: circodetodomundo@gmail.com, comunicacaocircodetodomundo@gmail.com 

Site: http://www.circodetodomundo.blogspot.com.br/ 

 

Rio de Janeiro 

17. Fundação Dos Direitos Humanos Bento Rubião 

Endereço: Av. Beira Mar, 216 Sala 701, Castelo, Rio De Janeiro/RJ 

Telefone: (21) 2262-3406 

Fax: (21) 2533-0837 

E-mail institucional: cddhbr@bentorubiao.org.br 

Site: www.bentorubiao.org.br 

18. Associação Beneficente São Martinho/Cedeca Dom Luciano Mendes 

Endereço: Rua Riachuelo, 7 – Lapa, Rio de Janeiro/RJ 

Telefone: (21) 2156-6538/37/36 

Fax: (21) 2156-6536 

E-mail: defesa@saomartinho.org.br 

Site: www.saomartinho.org.br 

19. CEAP 

Endereço: Rua da Lapa 200/813 – Lapa 20021-180, Rio de Janeiro – RJ 

Telefone: (21) 2232-7077 

E-mail: presidência@portalceap.org.br, cegc52@yahoo.com.br;  

contato@postalceap.org.br 

Site: www.portalceap.org.br 

20. Organização de Direitos Humanos Projeto Legal 

Endereço: Av. Marechal Floriano, 199, sala 502, Centro 20080-005, Rio de Janeiro/ RJ 

Tefone/fax: (21) 2507.6464 

mailto:cedecadf@gmail.com
mailto:cddhms@cddhms.org.br
mailto:proame@proamecedeca.org.br
http://www.proamecedeca.org.br/
mailto:comunicacaocircodetodomundo@gmail.com
http://www.circodetodomundo.blogspot.com.br/
mailto:cddhbr@bentorubiao.org.br
http://www.bentorubiao.org.br/
mailto:defesa@saomartinho.org.br
mailto:cegc52@yahoo.com.br
http://www.portalceap.org.br/
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E-mail: comunicacao@projetolegal.org.br; 

Sítio web: www.projetolegal.org.br 

21. Associação Childhope Brasil 

Endereço: Av. General Justo, 275 sala 202 – A – Centro 20021 – 130, Rio de Janeiro/RJ 

Telefone: (21) 2267.8144 

Fax: (21) 2544.7784 

E-mail: childhope@childhope.org.br 

Site: www.childhope.org.br 

22. Cedeca Rio de Janeiro 

Endereço: Av. Gen. Justo, 275 sala 317A bloco B – Castelo – CEP 20012-130, Rio de 

Janeiro/RJ 

Telefone: (21) 3091-4666 

E-mail institucional: cedecarj@cedecarj.org.br 

Site: www.cedecarj.org.br 

 

São Paulo 

23. CDDH Padre Ezequiel Ramin 

Endereço: Rua Eloi Cerqueira, 46 – Belenzinho 03062-010, São Paulo/SP 

Telefone/fax: (11) 2702-1184 

E-mail: centroezequiel@uol.com.br 

24. Cedeca Sapopemba – Mônica Paião Trevisan 

Endereço: Rua Vicente Franco Tolentino n° 45 – Parque Santa Madalena 03982-180, 

São Paulo/SP 

Telefone/fax: (11) 2702.2729 / 2108.8977 / 2109.4417/ 2702-1184 

E-mail: contato@cedecasapopemba.org.br 

Site web: www.cedecasapopemba.org.br 

25. Cedeca Luiz Gonzaga Júnior 

Endereço: Rua Dona Beatriz Correia, 63 – Santana 02035-040, São Paulo/SP 

Telefone/fax: (11) 2239.6564 

E-mail: cedecasantana@gmail.com 

26. Cedeca Sé/ Mariano Kleber dos Santos 

Endereço: Rua Djalma Dutra, 70 – Luz 01103-010, São Paulo/SP 

Telefone/fax: (11) 3229.4045 / 3229-3935 / 3229-4045 / 3106-9589 

E-mail: everoliveira@uol.com.br 

27. Cedeca Paulo Freire 

Endereço: Av. Dep. Cantídio Sampaio, 773 – Vila Souza – Vila Brasilândia 02860-001, 

São Paulo/SP 

Telefone/Fax: (11) 3984-4288 

E-mail: cedecapaulofreire@cedecapaulo.org.br 

Site: www.cedecapaulofreire.org.br 

28. Cedeca David Arantes 

Endereço: Rua Sta Terezinha, 70 – Centro, Limeira/SP 

Telefone: (19) 3701-0457 / 8808-9975 

E-mail: cedecalimeira@hotmail.com 

29. Cedeca Alta Paulista 

Endereço: Rua Três Fronteira, 2860 – Bairro Eldorado 15043-070, São José do Rio 

Preto/SP 

Telefone: (17) 3011.1052 Fax: 3234.6628 

mailto:comunicacao@projetolegal.org.br
mailto:childhope@childhope.org.br
mailto:cedecarj@cedecarj.org.br
mailto:contato@cedecasapopemba.org.br
mailto:cedecapaulofreire@cedecapaulo.org.br
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E-mail: cedecariopreto@terra.com.br 

30. Cedeca Interlagos 

Endereço: Rua Nossa Senhora de Nazaré, 51, São Paulo/SP 

Telefone: (11) 5666-9861 / 5666-5262 / 5669-1113 

Fax: (11) 5666-9861 

E-mail institucional: Cedeca.inter@uol.com.br 

Site: http://cedecainterlagos.wordpress.com / www.cedecainterlagos.org.br 

31. Cedeca Ermínia Circosta 

Endereço: Rua Guarapiranga, 778, Vila Simone, Itaim Paulista/SP 

Telefone: (11) 3678 1099/ 9488 13392 

E-mail institucional: cedecaerminiacircosta@outlook.com 
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ANEXOS III – ANCED. PROTEÇÃO JURÍDICO SOCIAL 

 

Assembleia da  ANCED  –  São Paulo  /  outubro, 99 

 

Tese : 

 

A PROTEÇÃO JURÍDICO-SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES,  

ENQUANTO GARANTIA/ DEFESA DE  DIREITOS,  

COMO UMAS DAS ATIVIDADES PRINCIPAIS DA ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DOS CENTROS DE DEFESA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  –  ANCED,  

DENTRO NO ESTRITO CAMPO DE SUA MISSÃO INSTITUCIONAL 

 

Quadro 1 - Novos paradigmas: contexto normativo-institucional da questão da 

proteção jurídico-social da infância e da adolescência, no campo maior da proteção 

integral  -  Propõe-se, como primeiro ponto desta tese, que a ANCED e os Centros de Defesa 

da Criança e do Adolescente, locais preliminarmente assumam o compromisso de zelar pela 

efetividade (socio-política) e eficácia (jurídica) das normas da Convenção das Nações Unidas sobre os 

Direitos da Criança, da Constituição federal e do Estatuto da Criança e do Adolescente; o que implica em 

assumir que faz parte da sua missão institucional lutar pela implementação estrita da Política de Garantia 

de Direitos da Criança e do Adolescente e lutar mais para garantir o acesso com sucesso de todas as 

crianças e adolescentes, à justiça (“administração de justiça”), quando ameaçados ou violados seus 

direitos. Assim, todas suas atividades deverão estar nesse contexto jurídico e político-institucional e 

deverão ser pautadas a partir deste paradigma. 

 

Quadro 2 – Sistema de Garantia  de Direitos da Criança e do Adolescente: 

posicionamento político-institucional  da proteção jurídico-social –  Propõe-se que a 

ANCED e os Centros de Defesa da Criança e do Adolescente, locais, busquem se 

situar e atuar no Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, a partir dos seguintes 

pontos: (a) A ANCED deverá optar pela sua inserção no eixo da DEFESA e não da PROMOCÃO DE 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; considerando-se a necessidade dela  se especializar 

e tornar peculiar sua  missão (como pré-requisito para se garantir maior competência científica e técnica), 

considerando-se a limitação imposta pela difícil conjuntura nacional e mundial para captação de recursos 

financeiros de maneira  diversificada, sistemática e contínua (como pré-requisito para se garantir  

necessária autonomia política) e finalmente considerando-se sua recente implantação ainda e a 

necessidade de rever seu modelo de gestão vigente (pré-requisito para se garantir eficiência, eficácia e 

efetividade no desenvolvimento de suas ações); enquanto os Centros de Defesa locais refletirão, nesse 

ponto, sua situação conjuntural, dando preferência para a inserção no eixo da DEFESA, sem prejuízo de 

atividade de PROMOÇÃO que residualmente alguns ainda mantenham  (b) A ANCED, bem como os 

Centros de Defesa locais, entretanto não poderão prescindir da sua inserção no eixo do 

CONTROLE SOCIAL, que deverá  ser considerada como absolutamente necessária e, mesmo, pré-

requisito para o desenvolvimento desta tese, uma vez que,  nesse campo, ela buscaria garantir sua 

organicidade e legitimidade, necessárias ao exercício de qualquer atividade de DEFESA DE DIREITOS.  
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Quadro 3 – Natureza jurídica da proteção jurídico-social da criança e do 

adolescente: defesa de direitos, organização, processo e procedimentos  -  Propõe-se 

finalmente, que a  ANCED e os Centros de Defesa da Criança e do 

Adolescente, locais, enquanto “entidade de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente”, façam da “proteção jurídico-social” sua estratégia e atividade finalística principal, 

sem prejuízo de suas estratégias e atividades-meio complementares (mobilização social, 

advocacy, capacitação/treinamento, produção/divulgação de conhecimentos). E que se entenda 

essa atividade, como procedimental e organizativa, no âmbito dos processos legislativo, judicial 

e administrativo. 

 

 

 

 

Quadro 1 - NOVOS PARADIGMAS : CONTEXTO NORMATIVO-

INSTITUCIONAL DA QUESTÃO  DA PROTEÇÃO JURÍDICO-SOCIAL NO 

CAMPO MAIOR DA PROTEÇÃO INTEGRAL 
 

I. O Estatuto da Criança e do Adolescente ( lei n.º 6.089, de 13 de julho de 

1990 ), em sua essência,  dispõe sobre a “proteção integral de crianças e 

adolescentes” ( art. 1º). 

  

II. O Estatuto assegura a implementação do art. 227 da Constituição federal e 

ambos têm como base a Doutrina Jurídica da Proteção Integral adotada pela 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (1989). 

 

III.  A Convenção, a Constituição e o Estatuto obrigam, prioritariamente, 

respeitar a liberdade, integridade e dignidade da criança e do adolescente e 

igualmente atender  suas necessidades e interesses  -  como direitos humanos  

desses cidadãos-beneficiários (“sujeitos de direitos”)  e como dever do Estado, da 

sociedade e da família (“proteção integral”). 

 

IV. Segundo o Estatuto, o reconhecimento, a constituição, a garantia e a 

proteção integral dos direitos da infância e da adolescência se efetivam por meio do 

acesso á justiça e do desenvolvimento de políticas públicas (neste ponto mais 

especificamente por meio da Política de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente). 

 

V. Como primeira conclusão desta TESE, propõe-se que a ANCED e os 

Centros de Defesa da Criança e do Adolescente, locais, 

preliminarmente, assumam o compromisso de  zelar pela efetividade socio-política 

e eficácia jurídica da Convenção, da Constituição federal e do Estatuto; o que 

implica em reconhecer que faz parte da sua missão institucional lutar pela 

implementação estrita da Política de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente e lutar mais para garantir o acesso com sucesso de todas as crianças e 

adolescentes, à justiça, quando ameaçados ou violados seus direitos.  Assim, todas 
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suas atividades deverão estar nesse contexto jurídico e político-institucional e 

deverão ser pautadas a partir deste paradigma. 

 

1. O Estatuto da Criança e do Adolescente (lei federal 6.089/90) firma-se na 

Doutrina Jurídica da Proteção Integral, fundamento epistemológico e político-

institucional da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (1989).  

Essa normativa internacional de direitos humanos especiais, quando assinada pelo 

Brasil,  ficou incorporada automaticamente à ordem jurídica interna brasileira, como 

“cláusula pétrea” irreformável, por força dos §§ 1º e 2º do art. 5º e do  §4º do art. 60 

ambos da Constituição federal. Ela igualmente foi incorporada  legislativamente através 

do decreto lei  n.º 99.710,  de 21 de novembro de 1990.         

 

2. Na qualidade de conjunto de normas gerais da União, a serem complementadas 

por legislação local especial e concorrente ( ex vi, art. 24, Constituição federal ) - o 

Estatuto é a regulação do art. 227, da Constituição, que, em suma,  reconhece, 

constitui, garante e protege integralmente os direitos humanos e  fundamentais, 

comuns e específicos, da criança e do adolescente, em sede constitucional, por meio 

de normas de aplicabilidade imediata (§1º do art. 5º - loc. cit.), 

 

3. A partir do estabelecido nessas normas da Constituição federal, da Convenção 

internacional e do Estatuto, citados,  a criança e o adolescente devem ser considerados, 

explicita e legalmente, como pessoas em condição peculiar de desenvolvimento e, ao 

mesmo tempo, como sujeitos de direitos  -   em toda nossa ordem jurídica. 

 
 Isso significa que as crianças e os adolescentes  são  titulares de direitos/deveres, mas com 

a capacidade de exercício dos seus direitos e com a responsabilidade pelo descumprimento 

de seus deveres, ambas, limitadas e conformadas à sua condição de pessoas em processo 

progressivo de amadurecimento psicossocial..  

 

 Significa mais essa dicotomia, que compete ao Estado, à sociedade e à família garantir 

proteção integral a todas as crianças e os adolescentes, zelando para que não haja nenhum 

tipo de violação ou ameaça dos seus direitos à “sobrevivência, ao desenvolvimento, à 

proteção especial e à participação” (Cúpula pela Infância – 1990 – Nova York).  

 

4. Em resumo, a essência dessa nova normativa internacional e nacional, reside no 

fato de que tanto o respeito à liberdade, à integridade e à dignidade de crianças e 

adolescentes, quanto o  atendimento das necessidades e dos desejos desses cidadãos-

beneficiários devem ser assegurados, prioritariamente,  como um direito subjetivo 

deles e consequentemente como um dever legal do Estado, da sociedade e da família.  

 

5. Para assegurar a efetividade (= real produção dos efeitos pretendidos, 

transcendendo ao jurídico) e eficácia (= aptidão formal de produzir efeitos jurídicos) das 

normas da Convenção, da Constituição federal e suas próprias, o Estatuto remeteu o 

atendimento direto das necessidades básicas de crianças e adolescentes  (sob a ótica da 

garantia e proteção integral dos seus direitos) às políticas públicas e a 

projetos/atividades específicos. Ou como expressamente menciona essa lei:  à “política 

de atendimento dos direitos de crianças e adolescentes”, como  “conjunto articulado de 
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ações” que tem, como “linhas de ação”, as políticas sociais (inclusive a de assistência 

social) e três tipos específicos de projetos/atividades (art. 87 – loc.cit.).  

 
 Quando se fala em políticas públicas ou Políticas de Estado, em mente vem o papel do 

próprio Estado e suas funções fundamentais, das quais tais políticas são instrumentos. 

Assim sendo, essas políticas visam fazer cumpridas as três missões clássicas do Estado: a 

institucional de garantia da ordem interna e da segurança externa, a social de maior justiça 

e igualdade (equidade) e a econômica de estabilização e desenvolvimento. O que nos 

levaria a uma seguinte classificação, num sentido lato, das Políticas de Estado: 
- políticas institucionais (Segurança Pública, Defesa Militar, Direitos Humanos etc.); 

- políticas sociais (Educação, Saúde, Assistência Social,Previdência Social,Cultura 

etc.) 

- políticas econômicas (Financeira, Orçamentária, de Desenvolvimento etc.). 
 

 Assim sendo, essa “política de atendimento de direitos”, como mencionada no Estatuto,  

deve ser considerada como uma política de garantia e proteção integral dos direitos da 

infância e da adolescência, isto é, como uma política inter-sectorial que visa advogar os 

interesses prioritários da criança e do adolescente, enquanto direitos humanos; 

cortando transversalmente todas as políticas clássicas (especialmente as sociais básica ). 

 

6. Ao lado disso, igualmente para assegurar essa efetividade (socio-política) e 

eficácia (jurídica) das normas da Convenção, da Constituição federal e suas próprias,  o 

Estatuto assegura o “acesso à justiça” de todas as crianças e adolescentes, quando 

ameaçados ou violados seus direitos. Isto é, assegura o acesso à “Defensoria Pública, ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário” (art.141 – loc. cit..). Ao que ajuntar-se-á, por 

inferência óbvia: o acesso à Polícia Judiciária e Técnica (lamentavelmente o Estatuto 

dedicada menos atenção do que deveria, às atividades de segurança pública...) e aos 

demais órgãos públicos e entidades sociais de defesa de direitos (p.ex., Ordem dos 

Advogados do Brasil, órgãos de assistência judiciária, Centros de Defesa). E, por 

extensão, nos termos do conceito de “administração de justiça” (cfr. Quadro 3), 

incluir-se-á também os Conselhos Tutelares, enquanto contenciosos administrativos. 

 

7. Como primeira conclusão desta TESE, propõe-se que a ANCED e os 

Centros de Defesa da Criança e do Adolescente, locais, 

preliminarmente, assumam o compromisso de  zelar pela efetividade socio-política e 

eficácia jurídica da Convenção, da Constituição federal e do Estatuto; o que implica em 

reconhecer que faz parte da sua missão lutar pela implementação estrita da Política de 

Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente e lutar mais para garantir o acesso 

com sucesso de todas as crianças e adolescentes, à justiça, quando ameaçado ou 

violados seus direitos. Assim, todas suas atividades deverão estar nesse contexto 

jurídico e político-institucional e deverão ser pautadas a partir deste paradigma. 

 
 

 

Quadro 2 – SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE: POSICIONAMENTO POLÍTICO-INSTITUCIONAL DA 

PROTEÇÃO JURÍDICO-SOCIAL 
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I. Para implementar ( = assegurar efetividade socio-política e eficácia 

jurídica) essas normas jurídicas internacionais e nacionais-constitucionais, 

especialmente seus  princípios e diretrizes (cfr. Quadro 1), o Estatuto instituiu uma 

sistemática de asseguramento do “gozo dos direitos fundamentais da criança e do 

adolescente, sem prejuízo da proteção integral” (art. 3º – loc. cit.).  

 

II. Pode-se inferir, a partir do Estatuto, que a aplicação do Direito, em favor 

da infância e da adolescência, fica na dependência da estruturação e do 

funcionamento de um sistema estratégico jurídico-político-institucional de garantia 

dos direitos desses cidadãos-beneficiários, isto é, de proteção integral. 

 

III.  Esse chamado “Sistema de Garantia de Direitos”,  por sua vez, se 

operacionaliza estrategicamente através dos eixos da promoção e da defesa de 

direitos e do controle social,  todos com seus mecanismos e espaços públicos 

próprios. 

 

IV.  Propõe-se que a ANCED e os Centros de Defesa da Criança e do 

Adolescente, locais, busquem se situar e atuar no Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente, a partir dos seguintes pontos: (a) A ANCED 

e esses Centros deverão optar pela sua inserção no eixo da DEFESA e não da 

PROMOCÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  (o que 

implicará inclusive em rever seu papel em face do próprio CONANDA) , (b) A  

ANCED e esses Centros (como organizações representativas da sociedade civil) 

entretanto não poderão prescindir da sua inserção no eixo do CONTROLE 

SOCIAL, que deverá  ser considerada como absolutamente necessária e , mesmo, 

pré-requisito para o desenvolvimento desta Tese, uma vez que,  nesse campo, eles 

buscariam garantir sua organicidade e legitimidade, necessárias ao exercício de 

qualquer atividade de DEFESA DE DIREITOS. 

 

1. A garantia e proteção integral dos direitos da criança deverá se 

operacionalizar estrategicamente, por meio da promoção e da defesa desses direitos.  

Tudo isso, sob o controle externo e difuso da Sociedade. Isso nos faz inferir a 

existência de um sistema estratégico jurídico-político-institucional de garantia e 

proteção integral dos direitos da infância e da adolescência (na linha do “special 

enforcement machinery” do Direito Internacional dos Direitos Humanos), a partir de 

uma interpretação sistemática e teleológica  do Estatuto (em conta o disposto no art. 6º - 

loc.cit.) 

 

2. Nesse sentido, passou-se a usar correntemente a expressão “Sistema de 

Garantia de Direitos”, a partir de reflexões iniciais no Núcleo de Estudos e Pesquisa  

“Direito Insurgente” – NUDIN ( Bahia ), no Centro Don Hélder Câmara – CENDHEC ( 

Pernambuco ) e posteriormente na Associação Nacional dos Centros de Defesa – 

ANCED e no Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONANDA. 

 
 A construção de tal sistemática visava e visa, como categoria estratégica: 
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- Acentuar a especificidade dessa “política de atendimento (garantia) de direitos de 

crianças e adolescentes”, dentro do campo geral do desenvolvimento das Políticas de 

Estado, reforçando porém seu papel de conjunto de ações estratégicas, de “advocacia 

de interesses de grupos vulnerabilizados” (cfr. Direito Internacional dos Direitos 

Humanos), cortando transversal e intersectorialmente todas as políticas públicas, sem 

pretensões de se tornar uma política setorial apartada (conjunturalmente, procurando 

resistir à confusão que se pretende fazer com a Assistência Social); 

 

- Incluir o campo da “administração de justiça a crianças e adolescentes” (ou “acesso à 

justiça”) , explicitamente, nessa sistemática de garantia e proteção integral de direitos, 

ao lado do campo da chamada “política de atendimento”; considerando-se que as 

atividades jurisdicionais e público-ministeriais, por exemplo, não podem ser 

consideradas, institucionalmente, como atividades de desenvolvimento de política 

pública;  

 

- Ressaltar a necessidade de se fortalecer o controle externo e difuso da sociedade civil  

(como forma de “accountability and embarrassment”) sobre tudo isso; controle 

social esse bastante enfraquecido, de último, na realidade brasileira. 

 

- E, principalmente, definir mais claramente os papéis dos diversos atores sociais 

responsáveis pela operacionalização do Estatuto e da Convenção, situando-os em 

eixos estratégicos, inter-relacionados. 

 

3. O Sistema de Garantia de Direito  se firma em três eixos estratégicos: (1) 

promoção de direitos, (2) defesa de direitos e (3) controle social.  

 

4. O primeiro eixo (PROMOÇÃO) contempla o campo típico e específico da 

chamada “política de atendimento de direitos da criança e do adolescente” (ou 

melhor dito: política de garantia de direitos ou de proteção integral ), onde são 

criadas as condições materiais para que a liberdade, a integridade e a dignidade da 

criança e do adolescente sejam respeitadas e suas necessidades básicas sejam  atendidas; 

principalmente com a criação, implementação e qualificação/fortalecimento de 

serviços/atividades e de programas/projetos públicos governamentais e não-

governamentais, específicos e próprios, como os elencados exemplificativamente no 

Estatuto (art.90). 

 
 Esse é o campo da formulação dessa específica Política de Garantia de Direitos (“política 

de atendimento de direitos da criança e do adolescente” – cfr. Estatuto), através da 

elaboração de diagnósticos situacionais e institucionais e de diretrizes gerais, 

contextualizadores e normatizadoras do desenvolvimento dessa Política (e indiretamente, 

por via de conseqüência, das políticas públicas em geral, quando disserem respeito à 

infância e adolescência). 

 

 É, igualmente, o campo do controle interno (controle-de-gestão) das ações públicas 

decorrentes, segundo os modelos clássicos, formais e institucionais existentes ou a serem 

instituídos por lei ou por atos normativos administrativos.  Note-se que esse tipo de controle 

não deixam de ser a partir da ótica do próprio gestor e não do destinatário daquela Política e 

dos seus serviços/programas públicos (diverso pois da natureza do chamado “controle 

social” e que se examinará adiante).  
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 Por fim, registre-se que esse é o campo também do desenvolvimento da Política de 

Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, através da coordenação e execução de 

suas atividades e projetos. 

 
 Dentro dessa perspectiva da proteção integral de todas as crianças e adolescentes  –  

promovem direitos (a) tanto os Conselhos de Direitos, ao elaborarem diagnósticos, ao  

normatizarem a formulação de diretrizes para a Política de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente e ao controlarem a coordenação/execução dessa Política; (b) quanto as 

“entidades de atendimento” governamentais e não governamentais, que atuarem segundo os 

regimes previstos exemplificativamente no art. 90 (loc. cit.),  coordenando e executando 

atividades/serviços e projetos/programas específicos de garantia de direitos (“atendimento 

de direitos”). Um não deve exercer a missão do outro: como, p.ex., Conselho 

desenvolvendo diretamente programas de capacitação, de atendimento etc. ou entidades se 

colocando acima das diretrizes emanadas do Conselho e do seu poder de controle-de-gestão. 

Numa relação ad extra, ambos promovem, complementam,  reforçam, isto é, tornam efetiva 

deste modo,  a missão dos Conselhos setoriais de políticas sociais básicas  (de Assistência 

Social, Educação, Saúde) e dos órgãos públicos e das organizações da sociedade que 

desenvolvem essas políticas.  

 
 A Política de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente não deve ser a responsável 

direta por intervenções típicas do setor da educação, da saúde, do trabalho, da seguridade 

social / assistência social etc. Mas, sim por seus serviços e programas próprios, previstos no 

Estatuto. Deve-se evitar o risco de fazer com que essa nossa política intersectorial, prevista 

no Estatuto se transforme em “invasora” do campo de atuação das demais políticas, 

considerando-as “terrenos baldios”, abandonados.  A Política de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente tem campo de atuação próprio, missão específica e peculiar: 

a sobrevivência do Estatuto depende disso! 

 
 Detalhando mais: em face disso, não se pode admitir que fiquem, pois, excepcionadas e 

reservadas para essa nossa política intersectorial, intervenções assistenciais em favor da 

infância e da adolescência, retirando-as destarte do verdadeiro campo seu, isto é, da 

formulação e do desenvolvimento da Política de Seguridade Social, como se esse condão 

tivesse o art. 23 da LOAS ( e não o tem! ).  Deste modo,  os programas de proteção especial 

para crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social (vulnerabilizados) não 

devem ser considerados de responsabilidade da Política de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente, prevista no Estatuto e sim, hoje, da Assistência Social enquanto integrante 

da Política de Seguridade Social, na forma da sua lei orgânica   ( posterior ao Estatuto e da 

mesma hierarquia ). No passado esses programas específicos citados integravam, em 

conjunto com os de Garantia de Direitos, com propriedade, a antiga Política de Proteção 

Especial (CBIA). Hoje, com a LOAS e com o reordenamento institucional federal 

conseqüente não há mais como se falar nesses termos.  

 

 Exemplificando: o adolescente explorado sexual e comercialmente, por exemplo, é cidadão-

beneficiário de (a) programas assistenciais de proteção especial, (b) de atividades da 

educação básica, (c) de programas de profissionalização ( a depender da idade!), (d) de 

programas de saúde para prevenção de  DST/ AIDS, (e) da atividade de fiscalização das 

Delegacias Regionais do Trabalho etc. etc.. Como também o é, simultaneamente,  de 

serviços e programas de proteção integral (garantia de direitos), na forma do Estatuto:  para 

garantir coercitivamente, através medidas específicas (procedimentos jurídicos),  que suas 

necessidades básicas de educação, saúde, proteção no trabalho, assistência etc. sejam 

atendidas como direitos,  que sua liberdade, integridade e dignidade sejam respeitadas e que 

os violadores de seus direitos e liberdades  sejam responsabilizados, na forma da lei. 
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 Compete à Política de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, no exercício de 

sua missão, implantar e implementar seus Conselhos de Direitos e suas peculiares 

entidades de atendimento  (v. art.90 ); fazendo com que essas últimas atendam, sob seus 

regimes próprios, seu público-alvo ou com que  requisitem atendimento especializado, 

conforme a hipótese, de serviços/atividades e programas/projetos, de quaisquer políticas 

públicas (assistência, educação, saúde, trabalho, previdência,  segurança pública etc. – ex vi 

art. 136, III, “a” , loc. cit.). Deste modo  procedendo para possibilitar  a aplicação e 

execução de suas medidas específicas (medidas de proteção, socio-educativas, de 

responsabilização administrativa de pais ou dirigentes de entidades, de responsabilização 

penal de autores de crimes contra crianças e adolescentes etc.).  

 

 O Estatuto, na verdade, não contempla propriamente hipóteses de crianças e adolescentes 

em situações sociais de risco ou vulnerabilidade, em seu art. 98 (ou em qualquer outro 

dispositivo), como muitas vezes se afirma, por hábito. Mas sim, hipóteses de crianças e 

adolescentes em condições jurídicas de ameaça ou violação de seus direitos (“crisis”) : 

credoras de direitos.  Aí reside a maior diferença entre a garantia de direitos (proteção 

integral) e a assistência social, já que as duas sofrem o risco de serem confundidas na 

prática, por serem intersetoriais, ambas: mas, com missões diversas, em que pese 

complementares. 

 

 A divisão de atribuições entre os órgãos federais de Assistência Social e de Direitos 

Humanos nunca teve a transparência e formalização desejada, ficando como parte de um 

“acordo entre partes”, como uma “divisão de espólio” (?). Uma divisão que não leva muito 

em conta se um serviço ou programa é de uma política ou de outra. Mas, leva em 

consideração outros critérios mais pragmáticos e imediatistas:os Conselhos Tutelares e o 

atendimento direto ao adolescente infrator (inclusive o desenvolvimento dos serviços e 

programas em regime socio-educativos) ficaram com o Departamento da Criança e do 

Adolescente - DCA/SEDH do Ministério da Justiça; já a colocação em abrigo, a orientação 

e apoio socio-familiar, o apoio socio-educativo em meio-aberto (como cumprimento de 

medida de proteção prevista no Estatuto) ficaram com a então Secretaria de Assistência 

Social  - SAS (hoje, SEAS) do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

 

 A institucionalização da inserção da sociedade civil organizada na esfera pública, isto é, a 

participação direta da sociedade civil organizada no espaço público institucional do 

Estado ampliado (democracia direta), promovendo direitos da infância e da 

adolescência, obviamente é uma conquista inefastável e um grande passo nessa luta pela 

construção da democracia real entre nós. A ampliação do conceito de “espaço público” e de 

“ação, publica” - para abarcar o “publico social” (não governamental), ao lado do “público 

estatal” (governamental) -  tem que ser considerada como uma evolução política, um 

aperfeiçoamento do Estado Democrático de Direito, um passo adiante no processo de  

melhoria do atendimento do serviço público.  

 

 Aí, nessa linha de co-gestão, parcela da sociedade civil pode inclusive ser chamada de 

“Terceiro Setor”, como um setor mais estrito do tecido social, produtor de bens e prestador 

de serviços, públicos sociais. Nesse caso, igualmente, também tem sentido a previsão e 

regulação dessa intervenção pelo Estado, através de leis e atos administrativos normativos, 

definindo as maneiras dessa parceria, dessa colaboração, dessa co-gestão dos negócios 

públicos.  

 

 Finalmente, no exercício desse papel há que se cobrar mais eficiência, eficácia (gestionária) 

e efetividade (socio-política) das organizações da sociedade civil, um aperfeiçoamento 
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maior dos seus modelos de gestão, atuando de forma mais transparente, divulgando ao 

público, o que são, porque lutam, o que propõem: precisam pois passar da resistência e 

denúncia à proposta., qualificando suas demandas. 

 

5.  A  ANCED (e por via de conseqüência os Centros de Defesa da 

Criança e do Adolescente, locais, que atuarem em sua linha) não pode ser 

considerada como uma “entidade de atendimento”, sob nenhum dos regimes do art. 90 

do Estatuto. Assim sendo, sentido não há em se considerá-la uma organização social 

que atua no eixo da PROMOÇÃO DE DIREITOS. Deveria ela se esforçar para assumir 

uma missão específica. Considerando-se a necessidade da ANCED  se especializar e 

tornar peculiar sua  missão (como pré-requisito para se garantir maior competência 

científica e técnica), considerando-se a limitação imposta pela difícil conjuntura 

nacional e mundial para captação de recursos financeiros de maneira  diversificada, 

sistemática e contínua (como pré-requisito para se garantir  necessária autonomia 

política) e finalmente considerando-se sua recente implantação ainda e a necessidade de 

rever seu modelo de gestão vigente (pré-requisito para se garantir eficiência, eficácia e 

efetividade no desenvolvimento de suas ações)  – tudo isso considerando, propõe-se que 

a ANCED opte pela sua inserção no eixo da DEFESA e não da PROMOCÃO DE 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, como se verá adiante. Alguns 

Centros de Defesa da Criança e do Adolescente, locais, todavia, 

abrindo mão desse princípio da especialização e da concentração do foco, além da sua 

atividade típica de “defesa de direitos”  estão assumindo outras atividades 

simultaneamente  na linha da PROMOÇÃO: a questão é verificar-se se esse agir 

“promocional” não prejudica o seu desempenho na linha da DEFESA, nem desfigurará 

esse Centro (cfr. item 5, adiante e mais notas do item 1 do Quadro 3) 

 

 Em face disso, seria o caso de se rever a participação da ANCED no CONANDA. Mesmo 

quando não o integrando, por que não “funcionar junto” a ele?  Por que não participar como 

observador, prestando assessoria e servindo de instrumento procedimental para acionar o 

eixo da DEFESA, como se verá adiante? Algo semelhante às participações altamente 

proveitosas do Fórum Nacional DCA e da Procuradoria Geral da República,no passado, 

quando da memorável primeira gestão do CONANDA. Isso não significa que a  ANCED e 

todos os Centros de Defesa da Criança e do Adolescente não podem 

juridicamente ou não devem politicamente (em tese) integrar Conselhos de Direitos, em 

qualquer nível. Longe disso! Tanto que muitas leis de criação desses Conselhos fazem com 

muita propriedade a distinção entre “entidades de atendimentos”e “entidades de defesa”, 

quando define o universo da sociedade civil organizada do qual serão retirados os 

conselheiros não governamentais (e até especifiquem outras de natureza diversa, como 

“entidades de estudo e pesquisa”, “entidades de classe”, fazendo inclusive reserva de vagas 

paras elas). No caso, aqui se defende que os Centros de Defesa  (inclusive a 

ANCED) lutem para ter um papel protagônico em face desses Conselhos, integrando-os ou 

funcionando em qualquer  “linha de serviço” – a conjuntura política (como sempre: 

localizada e datada) dará o modo. 
 

6.  O segundo eixo estratégico (DEFESA) é o campo típico, por sua vez, da 

“prestação de justiça” à criança e ao adolescente. Defender liberdades e direitos de 

alguém significa “administrar justiça a esse alguém”. Significa valorar um interesse, 

uma necessidade, um desejo, de alguém, em face de outros interesses, outras 
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necessidades, outros desejos. Defender direitos significa produzir o Direito (enunciá-

lo e principalmente aplicá-lo) a partir da idéia de justiça, do justo enquanto valor. 

Definir quem perde e quem ganha, e em que extensão isso se dá, quem se priva e quem 

será satisfeito, quem desfrutará de uma situação de vantagem e quem sofrerá as 

conseqüências da desvantagem respectiva – tudo isso é problema da busca do justo, a 

ser solvida como prestação de justiça  -  isto é, como  “administração de justiça” ( 

num sentido diverso e mais amplo que o de mera “gestão administrativa do Poder 

Judiciário”, mas como utilizado por Chaim Perelman in “Direito e Ética” / 1996). 

 
 Direito é decisão, operatividade. Mas decisão que deve necessariamente revestir-se de 

capacidade de se tornar indisponível e  exigível. Sua grande marca é consequentemente a 

sua impositividade. Sem ela não se pode falar em “defesa de direitos”: como cobrar o que 

não é imperativo, impositivo?  O Direito, enquanto apenas “enunciado”, “norma geral”, 

“juízo de valor”, ainda  não é o Direito -  é de todo impotente. Sua realização só se dá, em 

termos de decisão, no caso concreto.  

 

 Sua simples enunciação (como o faz o Estado-Legislador) ainda o deixa impotente para 

determinar qualquer conseqüência, como é de todo impossível assegurar-se previamente a 

unidade e uniformidade das conseqüências que venham a derivar de sua aplicação (no 

sentido de “dizer o Direito”, como fazem o Estado-Juiz e o Estado-Gestor).  O Direito é o 

que dele faz seu processo de produção. O Direito é produzido a cada ato de sua produção, 

concretiza-se com sua aplicação e somente é enquanto está sendo aplicado, produzido.  

 

 Para que haja fidelidade ao previamente enunciado, necessário se torna adequada integração 

entre enunciação/aplicação; ambas, produção do Direito. Aplicação que implica em falar-

se em “organização” e “processo/procedimento”.. O Direito é, pois, indissociável da 

idéia da organização do Poder e ao mesmo tempo da idéia do exercício (modo de proceder) 

e da limitação do Poder. Assim sendo, só em termos de serviço é aceitável o exercício do 

poder político num Estado Democrático de Direito.  

 

 Por essa sistemática, se asseguraria a impositividade do Direito, em princípio e a 

indisponibilidade e a exigibilidade do exercício das liberdades e dos direitos de crianças e 

adolescentes, (a) responsabilizando os autores de desrespeitos e lesões a essas liberdades e a 

esses direitos e (b) restaurando essas liberdades e direitos, para gozo pleno, pelo lesado. 

 

 Um maior detalhamento a respeito deste eixo estratégico será apresentado no Quadro 3, 

seguinte., quando se falar da “proteção jurídico-social”, que o integra e o especializa.  

 

7.  Esse parece ser o eixo próprio pelo qual a ANCED e os Centros de 

Defesa da Criança e do Adolescente, locais, devem se inserir no Sistema 

de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, como organizações da sociedade 

civil responsáveis pela implementação do Estatuto (em que pese não serem uma das 

suas “entidades de atendimento”), como se defenderá no Quadro 3, igualmente. 
 

8.  Por fim, o terceiro eixo estratégico (CONTROLE SOCIAL) é o campo 

exclusivo e peculiar das “organizações representativas da população” (CF), isto é, 

da sociedade civil organizada. Em que pese as organizações sociais também atuarem, 

nos eixos estratégicos da PROMOÇÃO e da DEFESA, com o governo, (“sociedade 

política”), sob várias formas de alianças, parcerias, cooperações e articulações, às vezes 

como integrantes de espaços públicos institucionais coletivos paritários ou não  -  neste 
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eixo em questão elas têm a possibilidade de exercitarem sua função fontal, primária e 

originária, que inclusive as capacita e legitima para a inserção institucional nos outros 

eixos estratégicos e as torna imprescindíveis para a construção de uma democracia 

social, local e real. Por esse eixo, a sociedade civil exerce  monitoramento, 

acompanhamento, análise, avaliação, correição e responsabilização política, 

enquanto controle social externo, tanto da (a) formulação e do desenvolvimento de 

todas as políticas públicas (não só as sociais...!), bem como da  (b) da administração de 

justiça à população, pelo Poder Judiciário, Ministério Público, Polícia 

Judiciária/Técnica, Conselhos Tutelares, pelas procuraturas sociais etc. 
 

 O papel seminal da sociedade civil está no exercício do controle social, principalmente 

através de instâncias não-institucionais de articulação (fóruns, frentes, pactos etc.), na 

construção de alianças entre as organizações sociais. E principalmente, na construção e no 

fortalecimento constante do liame da organicidade.  A luta pela construção de democracia 

real, pela prevalência dos princípios da liberdade, da igualdade e da solidariedade, pelos 

direitos humanos enquanto desenvolvimento humano socio-econômico auto-sustentado, 

pelos direitos específicos da criança e do adolescente (e de outros grupos vulnerabilizados 

ou minorias políticas) muitos focos, muitas bandeiras, diversos combatentes – urge pois que 

se garanta esta capacidade de aliançamento estratégico, sem busca de hegemonias 

artificiais, pela força ou pela fraude, a partir de projetos pessoais de luta pelo poder.  O 

verdadeiro antídoto para essa exacerbação e abastardamento é garantir-se a legitimidade, 

eficiência, eficácia e efetividade dos espaços não-institucionais da sociedade civil  

organizada (fóruns, frentes, pactos etc.) e dos mecanismos políticos de controle social 

(monitoramentos, relatórios, petições a instâncias nacionais e internacionais de defesa de 

direitos humanos, manifestos, atos públicos, campanhas, pressões etc.). 

 

 Além disso, elemento primordial igualmente para o exercício do controle social pela 

sociedade civil organizada é a qualificação da demanda sociedade civil, o crescimento do 

nível de competência científica, técnica e política. É imprescindível para o êxito desse 

papel de controle social, um verdadeiro trabalho de “direção cultural” (A.Gramsci), de 

formação de quadros para essas organizações. E de democratização das instâncias 

diretivas dessas organizações, rompendo o modelo personalista autoritário ainda dominante 

em muitas organizações. 

 

 O exercício desse papel de controle de social exige que a sociedade institua uma sistemática 

de acompanhamentos/monitoramentos, de avaliações/correições e de indicações à 

responsabilização - fora  dos quadros e modelos clássicos, formais e institucionais 

(cfr.controle-de-gestão, mencionado no eixo da PROMOÇÃO,  retro) .  

 

 De outro lado, o desempenho cada vez mais rico, aperfeiçoado e aceito do papel da 

sociedade civil  -como “promotora de direitos”, como co-gestora dos negócios públicos - e o 

seu sucesso enquanto “Terceiro Setor” ( sentido restrito da organização da sociedade civil),  

na prática, provocam o sério risco da sociedade civil (agora usando a expressão no sentido 

amplo, para incluir, ONGs, associações, entidades de classe, partidos políticos, sindicatos, 

expressões organizadas informais do movimento social, serviços eclesiais etc. etc.) se 

encantar com o “canto da sereia”e imaginar que seu papel único é o institucional, como se 

viu acima, sumariamente  (cfr. eixo da PROMOÇÃO retro). O exercício do poder direto, 

naquela linha,  pode abastardar, anestesiar, desviar do foco, levar a reducionismos 

perigosos, se não houver o contraponto do exercício do controle social pela organizações da 

sociedade civil (no sentido amplo).  
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 Presas a esses reducionismos, desfocadas, algumas organizações da sociedade civil acabam, 

por exemplo,  por querer  transformar  espaços públicos institucionais, como os Conselhos 

de Direito ou os Conselhos Tutelares,  em focos indevidos desse nosso controle social 

externo do qual aqui se fala acima. E se enquistam dentro no Estado (ampliado) como 

corpos estranhos, sem possibilidades de negociar, de articular-se com o governo – sem 

transformar essas instâncias públicas institucionais em “espaços estratégicos de mediação” 

(Marx). E mais:  sem possibilidade de fazer com que sua saudável alternatividade, de 

relação aos modelos vigentes e “oficiais” de gestão pública, tenha a capacidade ainda mais 

saudável de “alteridade”.  

 Quando não se trata desse tipo de exacerbação,  algumas outras  organizações da sociedade, 

nesses mesmos espaços públicos institucionais, consciente ou inconscientemente, acabam 

sendo cooptados por dirigentes do poder estatal e se tornam meramente homologatórios, 

legitimando uma farsa  antidemocrática de participação direta “tutelada” (o que pior: a 

inexistência da paridade? ou a paridade meramente quantitativa e formal?), fazendo dessas 

instâncias institucionais espaços estratégicos de conquistas pessoais, grupais, corporativas, 

verdadeiros “cartórios”ou “balcões”, para garantir poder formal, postos, cargos públicos, 

recursos financeiros etc. Essas duas posições extremadas e  equivocadas podem levar a 

sociedade civil organizada a exercer de maneira também equivocada tanto seu papel no eixo 

da PROMOÇÃO, como no do CONTROLE SOCIAL. 

 

 Isso, porque não se esgota o papel da sociedade civil, apenas na linha da participação direta 

na gestão pública. Já vimos que seu papel mais amplo e não-institucional no controle social 

é imprescindível. Como decorrência disso, há que se lutar igualmente pelo aperfeiçoamento 

e depuração do processo eleitoral e dos processos de escolha/seleção de agentes públicos, 

procurando dar legitimidade real à representação dos seus mandatários  –  democracia 

indireta. Um Prefeito eleito pode ter, em tese, a mesma legitimidade que um conselheiro não 

governamental (Conselhos paritários) e vice-versa.  

 

 O exercício do papel de controle social coloca as organizações da sociedade civil como 

responsáveis, pois, pela democratização da “representação” e  da “participação direta”. Elas 

têm que construir uma massa crítica, onde tudo isso seja passado por um crisol: a 

perspectiva do interesse do beneficiário, do usuário, do cidadão. Isto é, precisamos 

construir indicadores de efetividade socio-política das nossas ações, além dos nossos 

indicadores tradicionais de eficiência e eficácia (no âmbito da gestão). 

 

9.  Nesse eixo estratégico do CONTROLE SOCIAL igualmente vem atuando a 

ANCED (e os Centros de Defesa da Criança e do Adolescente). 

Ambos têm que buscar radicalizar cada vez mais esse seu papel de controle social, na 

linha acima exposta. Sua participação, assim sendo,  em fóruns, frentes, pactos e 

semelhantes é imprescindível, mesmo que não participe dos “secretariados” (e 

quejandos) dessas instâncias, a ANCED, como todos os Centros de Defesa, não 

podem deixar de construir seu protagonismo nesses espaços institucionais: recusando 

todo e qualquer papel meramente reativo, como simples “massa de manobra”. Devem os 

Centros de Defesa (inclusive a ANCED) buscar construir, nesses espaços, novas 

alianças políticas amplas, que reflitam a complexidade da organização social do 

momento atual, inclusive fomentando que se amplie o universo dessas articulações, com 

a participação de mais organizações sociais com legitimidade na luta pelos direitos da 

infância e da adolescência e na construção da democracia real, entre nós. 
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10. Diante disso, propõe-se, como segunda conclusão,  que a ANCED busque se 

situar no Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, a partir 

dos seguintes pontos: 

11.  

 Propõe -se que a ANCED opte pela sua inserção exclusivamente  no eixo da DEFESA e 

não da PROMOCÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,  o que 

implica inclusive rever seu papel em face do próprio CONANDA. Já a inserção dos 

Centros de Defesa da Criança e do Adolescente, locais, também deveria 

ser preferencialmente nesse eixo da DEFESA, ficando as atividades de PROMOÇÃO DE 

DIREITOS, daqueles Centros que ainda as mantém residualmente, a serem 

permanentemente revistas sob a perspectiva do não-comprometimento das suas atividades 

preponderantes de DEFESA.  

 

 Já a inserção da ANCED e dos Centros de Defesa locais, no eixo do 

CONTROLE SOCIAL, deverá  ser considerada como inquestionável, imprescindível e pré-

requisito, mesmo,  para o desenvolvimento desta Tese.  Nesse campo, eles buscariam 

garantir sua organicidade e legitimidade, necessárias ao exercício de qualquer atividade de 

DEFESA DE DIREITOS.  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Quadro 3 –NATUREZA JURÍDICA DA PROTEÇÃO JURÍDICO-SOCIAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: DEFESA DE DIREITOS, ORGANIZAÇÃO, 

PROCESSO E PROCEDIMENTOS 

 

I. A norma do inciso V do art. 87 do Estatuto, que prevê a “proteção jurídico-

social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente”, é uma norma 

jurídica em aberto, a ser integrada, na sua aplicação.  

 

II. Estabelecido pelo Estatuto que a “proteção jurídico-social” é uma atividade 

típica de “entidades de defesa”, governamentais e não governamentais (eixo da 

DEFESA DE DIREITOS), em princípio -  ela deve ser entendida, então, como uma 

atividade jurídica organizacional e processual/procedimental,  para assegurar a 

impositividade, indisponibilidade, exigibilidade e consequentemente a 

efetividade/eficácia do Direito.  

 

III.  Dentro no campo da defesa de direitos subjetivos e como atividade jurídica 

organizacional e processual/procedimental, a “proteção jurídico-social” tem como 

peculiaridades suas : 

 

 o recurso a mecanismos jurídicos administrativos e jurisdicionais, para 

responsabilizar de alguma forma os autores da lesão ao direito e do desrespeito 
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às liberdades da criança e do adolescente e para restaurar, também de alguma 

forma, ao lesado, o gozo pleno desse seu direito e sua liberdade; e  

 

 o compromisso  com o reordenamento institucional do Estado, para conformar 

suas “unidades organizatórias” ao novo paradigma do Direito enunciado e a 

ser aplicado; pois, de nada adianta um Direito bem enunciado, se não se 

institucionaliza democraticamente a organização política e não se proporciona 

procedimentos/processos realmente democráticos. 

 

IV.  Em conclusão, propõe-se finalmente, como terceira conclusão,  que a  

ANCED e os Centros de Defesa da Criança e do Adolescente, 

locais,  enquanto “entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente”, 

façam da “proteção jurídico-social” sua estratégia e atividade finalística principal – 

sem prejuízo de suas estratégias e atividades-meio (mobilização social, advocacy, 

capacitação/treinamento, produção/divulgação de conhecimentos). E que se 

entenda essa atividade finalística, como procedimental e organizativa, no âmbito 

dos processos legislativo, judicial e administrativo.  

 

1  O Estatuto em seu art.87 pretende definir o que chama de “linhas de ação” 

(estratégias?  sistema estratégico?) da “política de atendimento de direitos da criança e 

do adolescente”. E, como vimos atrás (Quadro 2), elenca, como tal, as políticas públicas 

sociais básicas – estruturais e de assistência, e dois serviços e uma atividade, 

específicos, sem mencionar o campo de atuação estatal, onde os três últimos se inserem 

. No passado, quando existia a extinta Fundação CBIA, foram consideradas essas três 

intervenções dos incisos III, IV e V, como integrantes da então vigente “Política de 

Proteção Especial”. No momento atual, sem clareza se fica,  se os inclui na Política de 

Seguridade Social, isto é, na Assistência Social ou na Política de Direitos Humanos, isto 

é, na Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 
 Tudo leva a crer que, em nível nacional, por exemplo, os “serviços de identificação e 

localização de pais, responsável, criança e adolescentes, desaparecidos” (inciso IV) 

tenham ficado sob responsabilidade originária do Departamento da Criança e do 

Adolescente, na Secretaria de Estado dos Direitos Humanos (Ministério da Justiça), como 

integrando a própria Política de Garantia de Direitos. Como uma ação de PROMOÇÃO DE 

DIREITOS, no âmbito da Administração Pública. Como um serviço (ou às vezes 

equivocadamente “programas/projetos”, finitos e datados) de responsabilidade de órgãos do 

Poder Executivo (Secretarias de Justiça?  Secretarias de Segurança Pública?...) ou de 

entidades não-governamentais a atuarem na linha da PROMOÇÃO.  Realmente, não é um 

serviço do eixo da DEFESA, a ser desenvolvida, por exemplo, pelo Juízo da Infância e da 

Juventude, do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Polícia Judiciária, do Conselho 

Tutelar etc. Estas instituições citadas, quando necessário, usarão esses serviços 

especializados, como sua “retaguarda”, requisitando o atendimento, quando for o caso, 

quando a matéria, em concreto, estiver sob sua alçada. Com isso se acentua o paradigma do 

Estatuto de que os órgãos do Judiciário não são órgãos de desenvolvimento de política 

pública, isto é,  não mantém serviços e programas diretamente, como lamentavelmente 

ainda acontece, como resíduo do paradigma “menorista”.  Já as organizações sociais, por 

sua flexibilidade maior, podem assumir papéis de qualquer dos 3 eixos simultaneamente, se 

abandonam conjunturalmente a idéia da especialização estratégica em favor do tratamento 
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multisetorial de certas problemáticas específica: assim certas ONGs atuam como entidade 

de promoção e de defesa de direitos, simultaneamente, com êxito (como no caso do Centro 

“Projeto Axé”, em Salvador). Nesses casos, por exemplo,  Centros de Defesa da Criança e 

do Adolescente, como já vimos atrás  (cfr. Quadro 2  - notas ao item 4), podem ter como 

linha acessória e concomitante de ação essa atividade do inciso IV, sem prejuízo da 

atividade principal, que aqui se defende seja a de “proteção jurídico-social”  

 

 Os  “serviços especiais de prevenção e atendimento médico psicossocial às vítimas de 

negligência, maus tratos, exploração abusos, crueldade e opressão”  (inciso III – art. 

87), às vezes são contemplados como serviços e programas da Assistência Social, outras 

vezes como  da Saúde -  a serem requisitados, pela  Política de Garantia de Direitos, 

conforme o caso, aos órgãos responsáveis competentes, quando essa nossa política 

especializada de Direitos Humanos quiser lançar mãos deles (ad extra); como soe fazer essa  

nossa política intersectorial “garantista”, de relação a muitos outros serviços e programas da 

educação, da saúde, da assistência social, da segurança etc. Todavia, por ser  multisetorial e 

interinstitucional, isto é, por  exigir também um atendimento de reparação de direitos  

ameaçados ou violados  - em algumas circunstâncias porém, o atendimento especializado a 

maus tratos, em geral é contemplado igualmente no seio (ad intra) da própria Política de 

Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (Direitos Humanos), que igualmente os 

desenvolve, implanta e implementa, diretamente (p.ex. a ABRAPIA e o CRAMER, no Rio 

de Janeiro e em São Paulo). De qualquer maneira, se esses serviços especializados do inciso 

III estiverem assumidos por órgãos públicos ou entidades sociais da Política de Garantia de 

Direitos, deverão ser considerados como no eixo da PROMOCÃO ( desse modo, “entidades 

de defesa” como a ABRAPIA  ou o CRAMER atuarão tanto no eixo da DEFESA, como da 

PROMOÇÃO... além da sua óbvia e desejada atuação no campo do CONTROLE SOCIAL) 

 

2 Mas, aqui interessa realmente definir a natureza jurídica e político-

institucional da “proteção especial”;  já que esta norma do Estatuto é uma típica 

norma em aberto (“em branco”), a ser integrada quando da sua aplicação, buscando-se 

para tanto as fontes da Jurisprudência e da Doutrina, principalmente.  Parece de valia 

limitada a normatização administrativa dessa atividade, pelos Conselhos de Direitos, 

salvo no tocante aos Conselhos Tutelares, Defensorias Públicas,  órgãos de Segurança 

Pública e entidades de defesa: o Poder Judiciário e o Ministério Público, por sua 

peculiar situação de Poder soberano e de instituição autônoma, respectivamente, não 

integrantes da Administração Pública, não se submetem à normatividade desses 

Conselhos, no tocante ao exercício estrito de suas funções institucionais (isto é, 

enquanto não pretenderem exercerem indevidamente a gestão dos negócios públicos, 

como executores de políticas públicas...) 

 

3 O fato de ser um inciso do art. 87 não o faz um serviço ou programa de Política 

de Garantia de Direitos, isto é, não  inclui a proteção jurídico-social forçosamente no 

eixo da PROMOÇÃO, como os dos incisos III e IV. Como já vimos antes, esses cinco 

incisos trazem “linhas de ação” dessa nossa política intersectorial de proteção integral, 

mas não faz dessas “linhas”, partes integrantes dela (só por absurdo diríamos que a 

Política de Educação, de Saúde, por exemplo, elencadas nesses incisos, integram a 

chamada “política de atendimento de direitos da criança e do adolescente”!). O inciso V 

em questão é claríssimo em não classificar a “proteção jurídico-social”, nem como 

serviço/atividade, nem como programa/projeto ( = desenvolvimento de política), 

como o fazem os incisos III e IV. 
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4 Mas, é  ainda mais claro, quando diz que essa “proteção jurídico-social” é 

prestada por “entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente”. E a partir 

daí inferimos (numa interpretação quase que literal, gramatical), obviamente: ela 

integra o amplo Sistema de Garantia de Direitos, no eixo da DEFESA, como uma 

das formas de “administração de justiça à criança e ao adolescente” (como definiu-

se atrás – QUADRO 2), ao lado da Política de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em conjunto, ambas. 

 
 É ela  uma atividade, consequentemente, a ser desenvolvida no âmbito do Poder 

Judiciário, do Ministério, Público, da Defensoria Pública, da Polícia Judiciária e 

Técnica e das específicas  “entidades de defesa” (entre elas, especialmente, os Centros 

de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, em funcionamento 

em  vários Estado do país, e a ANCED,  como uma entidade de defesa  em nível nacional).  

 

5 E assim sendo,  a proteção jurídico-social deve lançar mão de todos os 

mecanismos jurídicos, administrativos e jurisdicionais para tornar imperativo o 

Direito, isto é,  imprescindíveis e exigíveis os direitos subjetivos de crianças e 

adolescentes, ameaçados ou violados  (cfr. item 5 e suas notas – Quadro 2, anterior). 
 

6  A proteção jurídico-social, aprofundando essa assertiva anterior, deve ser 

considerada, como uma atividade jurídica  organizacional  e  

processual/procedimental.  Esta é sua natureza jurídica e político-institucional: a partir 

daí se pode construir toda uma praxis da proteção jurídico-social. 

 
 A efetivação do Direito pelo poder político realiza-se mediante as seguintes atividades - 

como formas gerais de produção do Direito e  de possibilitação da sociedade e da 

convivência social – isto é, formas “redutoras da complexidade social” (apud Luhmann in 

Antônio Garcia Amado – “La societé et le droit chez Luhmann” / 1993). :  

 
- definição prévia de expectativas compartilháveis, expressas em termos gerais, como 

primeira redução de complexidade, com o que se viabiliza um mínimo de previsibilidade 

de como serão compostos pelo Estado os conflitos que vierem a se instaurar na 

convivência social (= produção do direito material);  

- subsequente disciplina do processo/procedimento a ser adotado pelos interessados e pelos 

agentes públicos, quando atuarem para solucionarem esses conflitos de interesses (= 

produção do direito processual); e  

- organização da função e definição das competências dos agentes, que se farão 

responsáveis pela composição dos conflitos de interesses (= produção de direito judiciário 

e direito administrativo / normas de organização. 

 
 No tocante ao “processo” e ao “procedimento”, os juristas operam com conceitos 

plurívocos, marcados por divergências sobre seu sentido e sobre a relação de um com o 

outro. Para uns, o procedimento seria a categoria básica e geral, desdobrada em tipos de 

processo, como modos de proceder em cada espécie de procedimento. Para outros a 

categoria básica é o processo e o procedimento diria respeito ao modo de proceder em 

cada processo. Infere-se, a partir da Constituição federal que o segundo sentido é mais 

próximo do adotado por ela. Refere-se ela a “processo legislativo” (Seção VIII do Livro IV) 

e a “processo administrativo” (art.5, inciso LV) e quando cuida do modo de proceder utiliza 

o termo “procedimento” (cfr. art. 24, inciso XI). Assim, por exemplo também, no Estatuto, 

quando se fala em procedimentos de apuração do ato infracional atribuído a adolescente, em 
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procedimentos para suspensão ou perda do pátrio-poder, para destituição da tutela, para 

colocação em família substituta e outros, aí se fala em modo de proceder, aplicando-se-lhes 

as normas gerais previstas na legislação processual pertinente (art. 152 – Estatuto cit.). Uma 

relação de espécie e gênero. 

 

 Vê-se igualmente que o perfil da organização estatal não é algo estranho ao Direito e sim 

elemento que integra sua estrutura.  Dessa organização, dependem nossas estratégias de 

“defesa de direitos”. Exige-se pois para que se possa aventar a possibilidade de se defender 

direitos quando ameaçados ou violados, em termos democráticos, que o Estado de tal modo 

seja estruturado que se torne impossível a qualquer agente público, com poder de decisão 

em nível de concreção do direito, desconfirmar, descumprir o Direito enunciado na norma 

geral. O perfil da organização política deixa de ser algo de indiferente e externo ao “ser” do 

Direito, passando a integrá-lo e afeiçoá-lo. Assim sendo, o reordenamento institucional do 

Estado, para conformá-lo a isso,  passa a ser uma atividade típica de proteção jurídico-

social, nessa medida. A proteção jurídico-social de crianças e adolescentes  -   com 

fundamento no Estatuto (e na Convenção e na Constituição federal)  -   deve ser vista, em 

segundo lugar, como uma atividade organizacional, que visa provocar o reordenamento 

institucional do aparelho estatal e a qualificação do seus serviços (“melhoria do 

atendimento”).  Como atividade organizacional, a proteção jurídico-social é uma forma de 

definição dos espaços públicos (Centros de Defesa, Juízos da Infância e da Juventude, 

Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude, Delegacias de Polícia especializadas no 

atendimento a crianças e adolescentes, Defensorias Públicas, p. ex.) como “unidades 

organizatórias”, com tal perfil estrutural e modo de exercer suas funções, que lhes dê 

capacidade política e técnica de tornar impossível, a qualquer agente público, em qualquer 

órgão público ou entidade social - com poder de decisão em nível de aplicação do direito - 

descumprir as normas do Estatuto (et allii) e, não tendo sucesso nessa empreitada, 

responsabilizar esses agentes públicos por sua desconformidade com a lei. 

 

 Enunciar o Direito democraticamente exige previamente que sua produção se faça 

mediante um processo legislativo democraticamente estruturado, o que exige organização 

política democraticamente adequada. Aplicar o Direito, por sua vez, impõe não só uma 

organização política das funções jurisdicional e administrativa, democraticamente 

adequadas, mas igualmente um processo respectivo adequado. De nada adiante um Direito 

bem enunciado, se não se institucionaliza bem a organização política e não se proporciona 

um procedimento/processo bom. 

 

 Tentando relacionar esses polos em questão com a questão da efetividade e da eficácia dos 

direitos fundamentais, Häberle afirmou a existência de um status activus processualis, 

vendo neste status a dimensão procedimental/processual dos direitos e liberdades (apud 

J.J.Calmon de Passos in “Direito, poder, justiça e processo” / 1998). Por sua vez, Konrad 

Hesse afirma: “Para os direitos fundamentais poderem desempenhar a sua função na 

realidade social, eles necessitam, não apenas de uma normação intrinsecamente 

densificadora, mas também de formas de organização e regulamentação procedimental 

apropriadas. Por sua vez, os direitos fundamentais influem no direito da organização e no 

direito de procedimento. Esta influência verifica-se não apenas nos direitos especificamente 

procedimentais, mas também nos direitos materiais”(apud José J. G. Canotilho in “Tópicos 

de um Curso de Mestrado sobre direitos fundamentais, procedimentos, processo e 

organização” – Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – LXVI / 

1990). Lembra mais Canotilho que, num primeiro momento, a preocupação foi com 

“enunciar os direitos fundamentais garantísticos-judiciais e garantísticos-processuais”. 

Os problemas da organização e do processo/procedimento,  só com o passar do tempo, 

ganharam o caráter de direito público material, normativamente configurados em sede 
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constitucional.  A idéia de ordenação do Estado e de participação processual/procedimental 

fez-se indissociável dos direitos fundamentais e das liberdades, passando a se integrar neles 

(e não só meramente “garanti-los”, externamente a eles...). 

 

7 Particularizando ainda mais, dir-se-ia que a proteção jurídico-social de crianças 

e adolescentes  -  com fundamento no Estatuto (e na Convenção e na Constituição 

federal)  -   deve ser vista, em primeiro lugar e principalmente, como uma atividade 

procedimental e organizatória,  no bojo do processo judicial e  do processo 

administrativo. Um “modo de proceder e organizar”,  para assegurar a impositividade 

das normas do Estatuto (et allii) e a exigibilidade dos direitos subjetivos da criança e do 

adolescente, com conseqüente responsabilização do autores da lesão aos seus direitos. 

 
 No âmbito do processo judicial,  é atividade procedimental/organizativa de proteção 

jurídico-social, por exemplo, o ajuizamento de ações judiciais em favor dos direitos da 

criança e do adolescente ou a habilitação processual em ações desse tipo, a outros títulos; 

ou em defesa de direitos subjetivos de crianças e de adolescentes ou para responsabilizar 

juridicamente adolescentes em conflito com a lei ou para garantir o funcionamento regular 

de determinados serviços/programas públicos  essenciais (mandado de segurança, habeas 

corpus, ação civil pública, ações socio-educativas, ações penais, ações ordinárias de 

responsabilidade civil etc.).  

 

 No âmbito do processo administrativo, outras formas de atividade procedimental de 

proteção jurídico-social são as  representações e procedimentos, na esfera 

administrativo-disciplinar, visando a responsabilização de agentes públicos (juizes, 

promotores, delegados, funcionários públicos etc.), que infringirem as normas de proteção 

da infância e da adolescência. Nessa mesma linha do processo administrativo, também se 

encontram os procedimentos de apuração das condições de ameaça e violação de direitos 

(art. 98 – Estatuto) e de aplicação conseqüente de medidas especiais de proteção (art. 

101 – in ibidem), pelos Conselhos Tutelares.  E ainda: o assessoramento ao Poder 

Público e às organizações sociais, para a implantação e implementação de Conselhos de 

Direitos, Conselhos Tutelares e entidades de atendimento do art. 90, mediante a 

apresentação de pareceres técnico-jurídicos (loc. cit.). 

 

8  Por fim, é bom que se registre as grandes possibilidades de atuação  -   como 

proteção jurídico-social igualmente -  de alguma forma, no processo legislativo, isto é, 

nos procedimentos de elaboração da norma geral (ao lado das citadas intervenções nos 

processos jurisdicional e administrativo, isto é, nos procedimentos de aplicação da 

norma geral, supra).  

 
 Diante do Estatuto e da dificuldade de aplicá-lo no concreto, de torná-lo efetivo (socio-

politicamente) e eficaz (juridicamente), somos forçados a concluir que o processo 

legislativo de elaboração, das normas jurídicas de proteção integral da infância e 

adolescência (“enunciação do Direito”), entre nós, não se completou com o art. 227 da 

Constituição, nem com a Convenção e nem tão pouco com o próprio Estatuto. O 

envolvimento nesse processo legislativo será uma decorrência da necessidade constatada de 

se completar a obra: enunciamos generosamente direitos fundamentais da infância e da 

adolescência, sem haver organizado Estado em consonância com essa proclamação e 

sem disciplinarmos adequadamente a dimensão procedimental dos direitos 

fundamentais da criança e do adolescente.  É preciso ir-se mais adiante... sempre. 
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 Onde estão, por exemplo, normas legais e regulamentares, mais explicitas e específicas 

(complementando o Estatuto e não propriamente o reformando!), a respeito dos 

procedimentos administrativos e jurisdicionais de execução das medidas socio-educativas 

aplicadas a adolescentes autores de atos infracionais e a respeito da organização dos órgãos 

administrativos (Poder Executivo!) responsáveis pela execução dessas medidas e dos órgãos 

judiciais responsáveis por seu controle e supervisão? Onde estão, por exemplo ainda, as 

normas procedimentais para a aplicação das medidas de proteção pelos Conselhos Tutelares 

e para o desempenho de outras funções daqueles colegiados, já que as leis municipais que 

dispões sobre a matéria unanimemente se omitem a esse respeito e se restringem a 

meramente criá-los e estruturá-los?  

 

 Quando se atua na reforma, complementação e aprofundamento do ordenamento normativo, 

no tocante à Legislação de proteção da criança e do adolescente (art.24 – CF)  -  obviamente 

se está defendendo direitos, protegendo-os em termos jurídicos, ao atuar na própria gênese 

do Direito. Mas esse intervir nessa linha da proteção-jurídico-social, aqui em estudo, tem 

peculiaridades suas, pois se reveste de um trabalho mais específico e pontual, numa linha de 

assessoramento técnico-jurídico, em face dos  procedimentos de reforma legislativa, 

por exemplo, em parceria com outras entidades de sociais, com perfis diversos dos seus, 

inclusive (preferentemente, com o meio acadêmico).  Diferente do trabalho na linha de 

CONTROLE SOCIAL, que também atua, ao seu modo, de maneira indispensável, nessa 

gênese do Direito 

 

9 Às vezes nos mantemos presos ao vezo de associar os termos “processo” e 

“procedimento” (mais aquele que este) ao “processo/procedimento jurisdicional”, 

esquecidos do processo legislativo e do processo administrativo. E, em função disso, 

reduzimos a proteção jurídico-social a um exclusivo pleteiar em Juízo... Como se não 

fosse possível exercer essa atividade processual-procedimental da proteção jurídico-

social no campo da elaboração do Direito (normatizar) e da aplicação administrativa do 

Direito (gerir). Na verdade, precisamos ampliar essa visão reducionista e para isso é 

preciso realmente relacionar processo e procedimento (e proteção jurídico-social) 

amplamente ao “fenômeno da produção de normas jurídicas, técnica de elaboração do 

Direito, que isto é o que parece que ele (processo) seja” (...) “transformada a produção 

do Direito não num acontecer político, mas numa nova outorga das tábuas da lei, por 

esse novo deus, que seria o magistrado moderno"  (J.J.. Calmon de Passos – op.cit.). 

 

10  No tocante à intervenção, em especial, da ANCED e dos Centros de 

Defesa da Criança e do Adolescente, locais,  parece meridianamente claro 

que essa atividade é a principal atividade finalística dessas “entidades de defesa”; a 

atividade inclusive que lhes dá identidade, no concerto geral das demais entidades 

sociais.  

 

11 Porém, quando ambos atuam propugnando pela proteção jurídico-social de 

crianças e adolescentes – uma ressalva há que se fazer. Não podem essas “entidade de 

defesa” não governamentais serem consideradas como responsáveis pelo acionamento 

do Estado, nessa linha processual/procedimental/organizatória,  em todas as situações de 

ameaças e violações dos direitos de qualquer criança ou adolescente. A prestação desse 

serviço público (governamental ou não governamental) a todos que dele necessitem - 

enquanto assistência judiciária, é da responsabilidade do Estado, através das 

Defensorias Públicas. E os papéis não devem se confundir:  a ANCED (enquanto 
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Centro de Defesa nacional) e os demais Centros de Defesa, locais não são 

essencialmente “defensorias públicas comunitárias”. Em todas as Assembléias 

anteriores da ANCED isso já foi afirmado ad nauseam. O importante agora é fazermos 

uma re-leitura desse mesmo tema, dentro desse contexto que aqui se desenvolve de 

maneira sistemática, buscando definir de maneira mais clara os critérios para a 

intervenção protetiva jurídico-social dessas nossas “entidades de defesa” específicas. . O 

critério da intervenção da ANCED e dos Centros de Defesa da Criança e 

do Adolescente locais, não deve ser o da hipossuficiência do cidadão-beneficiário, 

individualmente. Ela, como todos os Centros de Defesa, deve ter um universo de 

atuação mais amplo, levando em conta os critérios da “excelência como referência 

metodológica” e da “replicabilidade da experiência concreta no geral” – aquilo que 

se convencionou em chamar de “exemplariedade da situação e da intervenção”. A 

situação de ameaça ou violação de direitos da criança ou do adolescente e a intervenção 

que se cobra do Estado e da sociedade devem ser emblemáticas. 

 
 As intervenções de proteção jurídico-social da ANCED e dos Centros de Defesa locais 

devem ter como justificativas o reconhecimento delas próprias e de determinadas situações 

de ameaças ou violações de direitos subjetivos de crianças e adolescentes como 

emblemáticas, isto é, verdadeiramente representativas de uma tendência dominante. 

Assim, por exemplo, no momento atual, infrações praticadas por adolescentes envolvidos 

no narcotráfico  são “emblemáticas”. Homicídios praticados por “grupos de extermínio” 

para-militares praticados contra meninos e meninas em situação de vulnerabilidade nas ruas, 

nas grandes Capitais, também são “situações emblemáticas”.  O lenocínio e outros crimes 

contra a liberdade sexual de crianças e adolescentes são, atualmente, “emblemáticas” e 

nesse rol os crimes praticados por pessoas da família da vítima (especialmente, pais). A  

exploração no mundo do trabalho de crianças e adolescentes pode ser incluída nessa 

categoria. A omissão dos Poderes Públicos na implantação/implementaçao de Conselhos 

Tutelares, idem. A definição de uma situação, como “emblemática”, isto é,  sintomática e 

simbólica de uma tendência social deve ser feita conjunturalmente, em determinado 

momento e em determinado lugar. Além do mais não só as situações fáticas devem merecer 

essa classificação: “emblemáticas” também devem ser aquela atuação da ANCED ou do 

Centro de Defesa local  e a consequente solução dada ao caso: o sucesso dessa 

intervenção/solução deve ter a capacidade de mobilizar a opinião pública, de mostrar a 

potencialidade de efetividade (político-social) e eficácia (jurídica) do Estatuto e das demais 

normas legais em questão, nos casos concretos, no cotidiano. 

 

 Assim sendo, o que dá conteúdo como “emblemática” a uma intervenção protetiva jurídico-

social da ANCED ou de um Centro de Defesa local é o grau de “excelência” dela, que a faz 

“referencial” e “replicável”: a velha  idéia de “centro de referência”.  O que não se 

confunde com a classificação de uma experiência como “exitosa”, a ser multiplicada como 

“modelo”. Aqui se defende a tese de que a replicabilidade de uma experiência se dá pelo 

fato dela poder ser considerada como  “referência metodológica”  e não como  “modelo 

fechado”. Replicabilidade não tem a ver com  imitação, repetição, cópia. 
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12  Propõe-se, finalmente, como terceira conclusão,  que a  ANCED e os 

Centros de Defesa da Criança e do Adolescente locais, enquanto 

“entidade de defesa dos direito”, façam da “proteção jurídico-social” desses cidadãos-

beneficiários, sua estratégia e atividade finalística principal – sem prejuízo de suas 

estratégias complementares e atividades-meio (mobilização social, advocacy, 

capacitação/treinamento, produção/divulgação de conhecimentos). E para tanto, propõe-

se que eles desenvolvam essas suas atividades de proteção jurídico-social,  tanto na 

linha processual/procedimental, quanto organizacional. 

 

 Isto é, propõe-se que a ANCED  desenvolva concretamente suas atividades protetivas 

jurídico-sociais de natureza procedimental/organizativa, no âmbito processual. 

 

 No âmbito do processo legislativo, a ANCED deve prestar assessoramento 

técnico-jurídico nos procedimentos de reordenamento (reforma/complementação) 

da legislação de proteção à criança e ao adolescente, especialmente nos níveis 

estadual e municipal (art. 24 – CF), concorrentemente, mas buscando alianças 

com outras entidades governamentais e não-governamentais (especialmente o 

meio acadêmico). 

 

 No âmbito do processo administrativo, por exemplo, a ANCED deve tomar a 

iniciativa de apresentar casos emblemáticos de violações de direitos aos 

Conselhos Tutelares.   Ou então de representar pela apuração da responsabilidade 

administrativo-disciplinar de agentes públicos, quando for o caso de 

situação/intervenção emblemática, junto aos órgãos correicionais competentes. 

 

 No âmbito do processo judicial, por exemplo, a ANCED deve funcionar, em 

determinados casos emblemáticos, ou como titular de ações judiciais, ou 

intervindo processualmente de alguma forma admitida em juízo. 
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ANEXO IV:  TESE SOBRE A NECESSIDADE DE  INSTITUCIONALIZAÇÃO DA ANCED 

 

 

PRESSUPOSTOS. 

 

1. Os Centros de Defesa ao longo dos últimos anos  acumularam experiências 

suficientes de intervenção em favor dos direitos das crianças e dos adolescentes. 

Faz-se  necessário que invistam no   fortalecimento institucional da ANCED 

enquanto organização de caráter nacional, garantindo identidade autônoma em 

relação aos Centros e   implementando   ações de abrangências nacional. 

2. A conjuntura política  e particularmente  a conjuntura da sociedade civil após  a  

ainda  incipiente implementação do Estatuto  se modificou,  e exige das 

organizações fortalecimento institucional,  além de  ação coletiva em rede ou através 

de  articulações. (3). 

3. Os Centros de Defesa representam uma das poucas organizações que no âmbito do 

Sistema de Garantias de Direitos, no eixo de Defesa,   desempenham   papel de  

Responsabilização, a sua ação está prevista   pelo próprio Estatuto como parte da 

Política de Atendimento (artigo 87 e 88 do ECA).(7) 

4. É necessário que a sociedade civil através de suas organizações assuma 

consistentemente o papel da defesa jurídico-social,  construa parcerias e ações 

complementares de responsabilização no eixo da Defesa do Sistema de Garantias. 

Na realidade atual,  praticamente a ANCED é a única organização com 

potencialidade para  dar início a este papel,  inclusive dando forma e estrutura a 

relação com os Conselhos Tutelares e reordenando a sua  relação com  o Ministério 

Público.(8) 

5. Os Centros de Defesa vem perdendo espaço político e técnico em âmbito nacional 

devido a debilidade  de sua institucionalização e a falta de uma ação coletiva 

expressiva e consistente, apesar  da criação e existência da ANCED. (8) 

6. A recente monitoração dos Centros de Defesa colocou em evidência as fortalezas e 

fraquezas dos  Centros de Defesa membros da ANCED.  Fortalecer 

institucionalmente a ANCED, isto é, assegurar e viabilizar ações autônomas em 

relação aos Centros pode representar uma das formas de superação das fraquezas 

organizacionais e institucionais da própria ANCED,  e pode  até,  vir a representar 

uma oportunidade de fortalecimento de cada um dos Centros a ela integrados. A sua 

imagem institucional,  sua  ação eficaz gerará o reconhecimento e fortalecimento de 

seus membros, com ganhos de energia e maior agilidade na tomada de decisões  e 

nas respostas a   realidade  sempre  mutante, assim como as constantes ameaças aos 

direitos da criança e do adolescente, seja pela tentativa de relativização dos seus 

direitos, (não implementando as estruturas necessárias, não reordenando os papeis e 

funções da área governamental como não governamental, tentando modificar a 

legislação que garante seus direitos); ou seja pela violência, a impunidade. 

7. Do ponto de vista de seu financiamento  e auto-sustentação uma ANCED 

NACIONAL  terá maiores condições de buscar financiamento e realizar ações com 

maior visibilidade, atingindo indicadores de eficácia.  Hoje a coordenação da 

ANCED se desgasta na administração interna, no repasse de recursos e atende 

pouco as necessidades de protagonismo político no cenário nacional. 

8. Não existem  instituições de caráter nacional em número suficiente para fazer uma 

gestão bem sucedida no CONANDA.   
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9. A falta de uma instituição de Defesa de Direitos de âmbito nacional, com maior 

protagonismo,  deixa um vazio nos eixos do Sistema de Garantia de Direitos, como 

enfraquece a  sua    potencialidade  política nos diferentes Fóruns  e Articulações 

Nacionais. 

 

 

Estratégias de Ação. 

 

1. Criar uma estrutura operacional enxuta em nível nacional, por exemplo: (1) 

Secretário Executivo,  e  (1) Secretária  para gerenciar as atividades da ANCED. 

Sem contar com os equipamentos necessários: fone, fax, computador, com 

aplicativos de comunicação atualizados. Tanto o Secretário Executivo(a) como a 

Secretária(o) devem ser cargos profissionais e o pagamento do seu trabalho deverá  

ser  efetuado com os recursos financeiros dos projetos negociados pela ANCED. 

2. Conceber uma forma operacional mediante a qual os centros filiados contribuam 

com  a ANCED. Esta contribuição não implica necessariamente em um desembolso 

financeiro pesado, considerando que a própria ANCED buscará recursos para as 

ações,  junto a organismos nacionais e internacionais. (Como proposta a ser 

discutida : pode ser um percentual sobre as receitas efetivas anuais de cada Centro). 

3. As ações da ANCED  obedecerão às diretrizes definidas na Assembléia Nacional  da 

ANCED a ser realizada uma vez ao ano. Por ocasião da  Assembléia será realizado 

um planejamento estratégico, sujeito a aprovação.  De acordo com a natureza das 

diretrizes do planejamento estratégico os diferentes Centros de Defesa se 

voluntariarão para a execução das ações, justificando a oferta de trabalho ou 

recursos nos 30 dias seguintes a Assembléia   

4. A Assembléia elegerá um Conselho de Monitoração das ações da ANCED, o 

mesmo manterá contato permanente com o Secretário Executivo, e acompanhará os 

relatórios de atividades mensais do projeto da ANCED. 

5. A operacionalização do planejamento ficará sob a responsabilidade do Secretário 

Executivo que contará para a execução das ações da ANCED com os recursos 

materiais, técnicos  e políticos oferecidos pelos diferentes Centros de Defesa filiados 

a ANCED, de modo a poder garantir  as melhores condições de agilidade  e eficácia. 

6. A relação dos centros de Defesa e a ANCED deverá ser marcada por princípios de 

cooperação, reciprocidade e justiça.  A apropriação dos resultados em termos de 

imagem e reconhecimento institucional  decorrentes da  intervenção  da ANCED no 

âmbito nacional  deverá ser discutida e consensada por todos em Assembléia 

garantindo as seguintes condições: 

a) não haverá nenhum tipo de distribuição ou ganho financeiro para os Centros de 

Defesa em decorrência dos projetos negociados, aprovados e financiados da ANCED.  

 

b) a ANCED, em nenhum caso, repassará recursos para a manutenção dos Centros de 

Defesa nem das suas ações. A única situação em que a ANCED disponibilizará recursos 

financeiros para os Centros será  quando algum Centro de Defesa realize ações previstas 

no plano de ação da própria ANCED,  neste caso a alocação de recursos financeiros 

obedecerá a necessidade de pagamento de trabalho técnico para algum profissional, este 

pagamento   será realizado através de forma a causar a menor despesa financeira e/ou 

administrativa (serviços prestados ou algum mecanismo melhor).  
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7. Conceber uma estratégia de intervenção no eixo da Defesa,  do Sistema de 

Garantias,  de forma a influenciar  no reordenamento da atual  Política de 

Atendimento, propondo o seu deslocamento  para a área de Assistência Social,   ao 

mesmo tempo em que se conceba e proponha uma  Política de Garantias.  

8. Identificar organizações da sociedade civil , que são potenciais parceiros dos centros 

de defesa,  na tarefa de intervenção politico-juridico-social, para que em parceria  

com os Conselhos Tutelares,  se  dê início a implementação de uma rede  de defesa  

de direitos.  Conceber e explicitar uma proposta  institucional e operacional de 

relacionamento com o Ministério Público  na defesa dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 

9. Fortalecer o formato institucional através de um processo de desenvolvimento 

organizacional que de sustentação à ação coletiva, mediante a discussão de  um 

marco teórico comum e  implementação de um processo de  aprendizagem que 

tornarão a ANCED uma organização   capaz de ações  eficazes e permanentes. 

 

 

 

MARCO TEÓRICO DA AÇÃO COLETIVA 

 

NECESSIDADE DE APRENDER A APRENDER 

 

As atividades básicas de qualquer organização são: (1) Alcançar objetivos, (2) preservar 

seu ambiente interno e (3) adaptar-se ao ambiente externo relevante e manter controle 

sobre ele. Para atingir objetivos, precisamos aprender de forma contínua e sobretudo 

refletir sobre os sucessos e sobre os fracassos. O desencontro entre os resultados 

desejados não conseguidos configuram o erro ou fracasso. A reflexão sobre o erro 

constitui a base da aprendizagem.  Preservar o ambiente interno significa tratar os 

subsistemas da organização: a) pessoas (competência pessoal), b) a eficácia dos grupos, 

c) as relações intergrupos e d) a organização como um todo com suas normas e práticas.  

Com relação ao ambiente externo, a organização precisa estar atenta ao que está 

ocorrendo ao seu redor, às tendências  do ambiente, de modo a se adaptar e até  

interferir nele.  Falar das grandes mudanças e transformações a que o ambiente está 

submetido é cair no lugar comum, entretanto, isto nos levar a refletir sobre a 

necessidade de nos adequar a essa realidade de tantas transformações. A aprendizagem 

organizacional nos parece ser o caminho para a sobrevivência  da organização nesse 

ambiente tão conturbado de incertezas. Com freqüência nos perguntamos  “O que  

temos aprendido nos últimos anos com a nossa  prática, com as nossas políticas, com os 

nossos projetos? Somos capazes de responder a essa pergunta ? 

 

Estamos não só conscientes de nossos dilemas e da necessidade de aprender, mas  

estamos começando a perceber que não há nada mais problemático do que as soluções 

que temos implementado. Muitos dos problemas atuais são decorrência de muitas 

soluções implementadas no passado: a  falta de uma política de fixação do homem no 

campo  com o decorrente aumento de favelas nas cidades; o desenvolvimento 

tecnológico, a automação e o aumento do desemprego; a instabilidade da economia e o 

decorrente aumento do consumo e da  inadimplência, etc. Nossa capacidade de resolver 

problemas parece antes uma capacidade para multiplicá-los. De fato, as  nossas 

organizações vivem em ambientes econômicos, políticos e tecnológicos instáveis. Neste 
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contexto, a exigência de aprendizagem organizacional deixa de ser vista como uma 

necessidade pontual e esporádica, e passa a ser entendida como uma exigência da nossa 

sociedade. 

 

Entretanto, não está de todo claro o que significa para uma organização aprender, nem é 

claro como podemos ajudar a desenvolver a capacidade das organizações para aprender. 

Ao falar  de aprendizagem ou de mudança, parece que sempre estamos nos referindo a 

algo positivo, mas existem tipos de aprendizagem  e de mudanças que  não são 

necessariamente  boas. Por outro lado, deve-se fazer uma distinção  entre o que é  

aprendizagem organizacional  e o  que é  aprendizagem individual, mesmo quando os 

indivíduos que aprendem são os próprios  membros da organização. Há muitos casos 

em que as organizações sabem menos que seus membros. 

 
 Aprendizagem Organizacional já é, em si, uma Ação 

 

 

A idéia de ação organizacional é anterior à idéia de aprendizagem organizacional, 

visto que o próprio aprender  - pensar, conhecer ou lembrar - é  em si mesmo  um  tipo 

de ação, e porque a execução de uma ação nova para a organização,  passível de ser 

observada, é o teste mais decisivo para verificar se ocorreu algum caso de 

aprendizagem  organizacional. De que forma, então, pode-se  saber o que significa 

para uma organização aprender, senão sabendo o que significa para a mesma  

empreender uma ação? 

 

Uma organização “age” cada vez que um dos seus membros age?   Se a resposta é 

positiva,  haveria pouca diferença entre  uma organização e o conjunto de indivíduos 

que compõem a organização.  No entanto, é evidente que  determinados  conjuntos de 

indivíduos  formam  uma organização, e outros conjuntos não a formam. Além disso, 

mesmo quando um conjunto de indivíduos pertencem claramente a uma organização, 

estes mesmos indivíduos podem realizar várias ações (como comer, dormir, fazer 

caminhadas, bater papo com os amigos) e tais ações não constituírem instâncias de 

ação organizacional. 

 

Temos, então, o seguinte paradoxo ao falar de ação organizacional:  

 

 As organizações não são meramente conjuntos de indivíduos; no entanto, não existe 

organização  sem esse conjunto de indivíduos. 

 A ação organizacional não pode ser reduzida à ação de indivíduos, mesmo que seja 

de todos os indivíduos que compõem a organização, todavia não  existe ação  

organizacional sem a ação individual.  

 

 COMO AGEM AS ORGANIZAÇÕES 

 

Pode-se olhar a organização como sendo: 

 

 uma pólis, ou governo; 

 uma agência; 

 um sistema de tarefas. 
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Cada uma dessas perspectivas dará um sentido de como uma organização age.  

 

ORGANIZAÇÃO COMO PÓLIS 

 

Consideremos uma multidão de estudantes que realizam uma manifestação de protesto  

espontânea contra a política de ajuda financeira de sua  universidade. Em que momento 

eles deixam de ser uma multidão e começam a ser uma organização? A multidão é uma 

coletividade, um conjunto de pessoas que podem correr, gritar e vaguear juntos.  Porém 

é uma coletividade que não  é capaz de tomar decisões, de realizar uma ação em seu 

próprio nome, e diferenciar-se de outros grupos. A multidão começa a parecer uma 

organização, na medida em que começa a atender a  três condições:   

 

1- delinear procedimentos consensuais de tomada de decisão em nome do 

conjunto; 

2- delegar autoridade a alguns indivíduos,  de modo que eles  possam  agir em 

nome do conjunto; e, 

3- estabelecer limites entre a sua coletividade e  o resto do mundo. 

 

Na medida  em que  essas três condições  se realizam, os membros de uma coletividade 

começam a se tornar um “nós” reconhecível que pode tomar decisões e traduzir as 

decisões em ações. 

 

Quando os membros de uma multidão começam a ser  identificados como um veículo  

capaz  de decisões e  de ações  coletivas, eles tornam-se, no sentido grego do termo, 

uma pólis. Antes de qualquer outra coisa, uma organização deve ser “política,” visto que 

só enquanto entidade política uma coletividade pode realizar uma ação organizacional. 

O estabelecimento de regras não precisa ser um processo formal consciente. O 

importante é que o comportamento dos membros seja governado pelas regras, nos 

aspectos fundamentais. As regras em si podem permanecer tácitas, a menos que, por 

algum motivo, elas sejam postam em questão.  

 

Enquanto houver continuidade nas regras que governam o comportamento dos 

indivíduos, a organização persistirá, ainda que alguns membros saiam e entrem. E, o 

que é mais importante, torna-se possível estabelecer critérios relevantes  para a 

construção da teoria praticada da organização. A teoria praticada da organização deve 

ser inferida a partir da observação do comportamento organizacional - isto é, das 

decisões e ações da organização. As decisões e ações produzidas pelos indivíduos são 

da organização na medida em que são governadas por regras coletivas de decisão e 

delegação. Somente essas  são decisões e ações tomadas em nome da organização. 

 

 

 ORGANIZAÇÃO COMO AGÊNCIA 

 

Se um conjunto de pessoas começa a decidir e agir com continuidade, torna-se  um 

instrumento de ação coletiva: uma agência. Nesse sentido, os conjuntos de 

trabalhadores envolvidos no movimento operário organizado de tempo em tempo 

formam sindicatos;   assim também diversos agrupamentos sociais organizam-se. Tais 
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agências têm funções a desempenhar, trabalhos a serem realizados. Suas teorias 

praticadas podem ser inferidas a partir dos modos pelos quais eles executam seu 

trabalho.  

 

Deste modo, a  organização, enquanto uma agência, é  uma coletividade de pessoas que 

toma decisões, delega autoridade para a ação, monitora os associados, tudo isto 

continuamente. Constitui um veiculo coletivo para a  execução de tarefas repetitivas. 

 

O trabalho de uma agência é uma tarefa complexa, executada de maneira contínua. As 

comunidades Amish, por exemplo, formam equipes cooperativas encarregadas da 

construção de casas, de silos, depósitos de milho, etc.; funcionam sem nenhum plano 

formal ou liderança definida. Planejam no próprio ato da realização, frente aos 

materiais e no próprio local. Essas agências informais são especialmente interessantes, 

visto que sugerem a existência de esquemas organizacionais culturais específicos que 

são familiares a todos os membros de uma cultura e capazes de ser reproduzidos 

muitas vezes, com infinitas variações. ( conhecimento tácito).  

 

As agências incluem também as entidade que mais freqüentemente identificamos como 

organizações: firmas de negócios, igrejas, escolas, forças armadas, plantas industriais, 

sindicatos, instituições de serviço social, agências governamentais. São organizações 

formais, cujas normas até certo ponto são explícitas e fundamentadas no sistema legal 

da sociedade. Essas organizações são formalmente identificadas como “pessoas 

jurídicas”.  

 

A agência - seja uma empresa industrial, um sindicato de trabalhadores, um “bureau” 

governamental ou mesmo uma família - incorpora uma estratégia para decompor 

aquelas tarefas complexas em componentes mais simples, que são regularmente 

delegados aos indivíduos. São os papéis organizacionais - presidente, operador, 

balconista – ou seja,   nomes dados a conjuntos de tarefas que as agências decidiram 

delegar aos seus membros individuais. 

 

Uma agência é, desse modo, a solução para um problema. É uma estratégia para a 

execução de uma tarefa complexa que poderia ser levada a cabo de outras maneiras. 

Isto é verdadeiro não somente para o projeto de um sistema de tarefas – a divisão do 

trabalho – mas também para a seleção de estratégias para o desempenho de tarefas.   

 

 ORGANIZAÇÃO COMO SISTEMA DE TAREFAS 

 

 

As organizações são portanto, espécies que pertencem a uma ordem de sistemas nos 

quais os indivíduos  cooperam com vistas a cumprir tarefas rotineiras (como fazer café 

e distribui-lo para as vítimas de um terremoto).  Cada sistema cooperativo corporifica 

uma estratégia de distribuir de acordo com um ou outro princípio as  tarefas que ele 

desempenha regularmente e  de delegar as tarefas entre os indivíduos, estabelecendo 

papéis organizacionais. O “sistema de tarefas” da organização, seu padrão de papéis 

interligados,  é ao mesmo tempo uma divisão de trabalho, e um desenho para a 

realização do trabalho. Este desenho tem  propriedades comuns com outros  desenhos 

de artefatos. É mais ou menos complexo, envolve uma multiplicidade de variáveis, 
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valores e restrições; é sujeito à variação e mudança; e pode ser representado antes de 

sua aprovação - “planejado antecipadamente”- ou desenhado e redesenhado em 

operação. 

 

COMO AS ORGANIZAÇÕES SABEM E APRENDEM 

  

Uma organização  também é: 

 

 uma teoria de ação; 

 um empreendimento cognitivo dos membros individuais; 

 um artefato cognitivo constituído de imagens individuais e de mapas 

públicos. 

 

Cada uma dessas descrições revelará em que sentido se pode dizer que uma 

organização  sabe alguma coisa e que aprende. 

 

 

ORGANIZAÇÃO COMO UMA  TEORIA DE AÇÃO 

 

Quando atribuímos uma teoria de ação aos seres humanos, argumentamos que toda ação 

deliberada tem uma base cognitiva, que reflete normas, estratégias e pressupostos ou 

visões do mundo. Em conseqüência, dissemos que a aprendizagem humana não precisa 

ser entendida em termos de “reforço” ou “extinção” de padrões de comportamento, mas 

como a construção, teste e reconstrução de certos tipos de conhecimento. A ação e a 

aprendizagem humanas podem ser colocadas no contexto maior do próprio 

conhecimento. 

  

Se desejamos fazer pesquisa sobre aprendizagem humana em situações de interação 

interpessoal, distinguimos a “teoria proclamada” da “teoria praticada” (teoria-em-uso): 

 

“Quando se pergunta a alguém como se comportaria em certas circunstâncias, a 

resposta que ele normalmente dá é sua teoria de ação proclamada para aquela 

situação. Esta é a teoria de ação, a qual ele obedece, e que, quando solicitado, 

comunica aos outros. Contudo, a teoria que realmente governa suas ações é a sua teoria 

praticada (teoria-em-uso), que pode ser compatível com sua teoria proclamada ou não; 

além do mais, o indivíduo pode estar consciente da incompatibilidade entre as duas 

teorias ou não”.   

 

A teoria de ação é aplicada tanto a pessoas como a organizações. A teoria-em-uso  não é 

um “dado” pronto, acabado. Nas organizações, as teorias-em-uso devem ser construídas 

partindo da observação dos comportamentos interativos produzidos pelos membros 

individuais da organização, na medida em que os seus comportamentos são  governados 

por normas formais ou informais para a tomada de decisão coletiva, delegação e  

associação. A partir das evidências obtidas pela observação das ações, pode-se construir 

teorias-em-uso alternativas. Essas teorias serão, de fato, hipóteses a serem testadas em 

confronto com os dados da observação.  
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Pode-se dizer que os valores, as estratégias de ação e pressupostos embutidos nas 

rotinas de atividades  das organizações constituem as suas teorias-em-uso  para o 

desempenho de sua ação e atingimento dos objetivos. Vistos em conjunto, esses  

componentes constituem a teoría instrumental da organização, sua teoria-em-uso. Esta 

teoria instrumental inclui normas, estratégias e pressupostos que associam estratégias e 

valores (por exemplo, a crença de que a manutenção de  um alto índice de retorno do 

investimento depende da contínua introdução de novas tecnologias).   

 

A fim de descobrir a teoria-em-uso da organização, devemos examinar suas práticas, 

isto é, o contínuo desempenho de seu sistema de tarefas tal qual é exibido pelo seus 

membros através dos seus comportamentos, governados pelas regras. Isto, contudo, é 

uma visão de fora. Quando os membros executam práticas apropriadas para sua 

organização, eles também estão manifestando um tipo de conhecimento. Este 

conhecimento representa a teoria praticada da organização vista de dentro.  

 

 

 ORGANIZAÇÃO COMO EMPREENDIMENTO COGNITIVO 

 

As organizações funcionam de diferentes formas como ambientes de apoio ao 

conhecimento, inclusive o conhecimento obtido através da investigação organizacional. 

Deste modo, a investigação sobre a aprendizagem organizacional deve voltar-se não 

para as entidades estáticas chamadas de organização, mas para um processo ativo de 

organização que é, em sua raiz, um empreendimento cognitivo. Os membros 

individuais estão continuamente engajados na tentativa de conhecer a organização e de 

conhecerem-se a si próprios dentro do contexto da organização. Ao mesmo tempo, os 

contínuos esforços de cada um no sentido de conhecer e testar seus conhecimentos 

representam o objeto de suas investigações. A organização e uma investigação 

reflexiva. 

 

 

 ORGANIZAÇÃO COMO ARTEFATO COGNITIVO 

  

 Cada membro da organização constrói sua própria representação, ou imagem de toda a 

teoria praticada da organização. Mas é sempre uma figura incompleta. Os membros da 

organização esforçam-se continuamente para completá-la e para se compreenderam, 

dentro do contexto da organização. É esta malha continua e remendada de imagens 

individuais de si próprios e dos outros, de suas próprias atividades no contexto da 

interação coletiva, que constitui o conhecimento da organização a respeito de sua teoria 

praticada (ou teoria-em-uso) 

 

Uma organização é como um organismo em que cada uma das células contém uma 

imagem particular, parcial de si mesma e mutante com relação ao todo, à semelhança de 

um holograma. E como tal organismo, sua prática organizacional deriva daquelas 

mesmas imagens. A organização é um artefato cognitivo de maneiras individuais de 

representar a organização.  

 

Quanto mais o sistema de tarefas é grande e complexo, tanto  mais diversas são as 

imagens da teoria praticada da organização. Elas precisam de referenciais. Esta é a 
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função dos mapas organizacionais. Tais mapas são as descrições partilhadas das 

organizações que os indivíduos constróem em conjunto e que usam para guiar suas 

próprias ações e investigações. Eles incluem: diagramas de fluxo de trabalho, tabelas de 

compensação, declarações de procedimentos, e até mesmo os desenhos esquemáticos do 

espaço do escritório.  
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ANEXO V: 

 

 

DIREITOS HUMANOS INFANTO-JUVENIS: PERSPECTIVAS E DESAFIOS 

PARA OS CENTROS DE DEFESA NO NOVO SÉCULO* 

 

 

 

 

    Na década de noventa, o movimento social de defesa dos 

direitos das crianças no Brasil fez consolidar como estratégia política de enfrentamento 

das desigualdades sociais e de direitos que estavam inseridas milhares de crianças, a 

ação dos Centros de Defesa. 

    Este processo tem início com a Constituição Federal de 

1988, com a cláusula infantil do Art. 22774, onde se procurou sedimentar o papel da 

sociedade num concurso  de atores, onde,  com a família e o Estado, criou-se um 

triângulo de proteção à criança, sob  a inteligência da proteção integral, construída 

através da garantia e promoção dos direitos fundamentais  da mesma Carta. 

    Neste instante se inaugura um novo momento para a 

sociedade civil, que até então traduzia sua participação através da Igreja. 

    Iniciava-se ali a articulação de outros setores para atuarem 

na política constitucional de proteção integral da criança. 

                                                 
74 Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade; o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, a profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão 
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    Neste contexto, o Estatuto da criança e do adolescente, Lei 

8069/90 é concebido. 

    O ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) é o que 

podemos considerar como produto legislativo de destacável participação popular. 

    Este processo de sensível aproximação ao que conhecemos 

como democracia participativa, propiciou algumas inovações na própria lei, que neste 

momento nos furtamos em comentar. Contudo, vale destacar a criação do Princípio da 

Política Integral; os Conselhos de Direito (nacional, estadual e municipal); o Conselho 

Tutelar; a condição da criança de sujeito de direitos; etc... 

    Nesta Carta estatutária, propriamente em relação aos 

Centros de Defesa, o ECA estabeleceu na parte especial, quanto à política de 

atendimento, o Art. 8775, que através de suas linhas de ações, indicou a proteção 

jurídico-social por entidades de defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes 

como medida necessária para os fins das políticas de garantia de direitos dos infantis. 

     A regulamentação jurídico-política do papel dos Centros 

de Defesa certamente contribuiu para o processo de reafirmação da importância deste 

segmento da sociedade civil. 

     Registra a história, que o primeiro desafio dos Centros 

Defesa pós este processo, foi a ação de enfrentamento da questão do extermínio de 

crianças, que no início desta década era denunciado em âmbito nacional e internacional. 

    Estas denúncias forçaram uma ação governamental de 

investimento financeiro nesta modalidade de entidade trazida pelo Estatuto.  

                                                 
75 Art. 87 - São linhas de ação da política de atendimento: 
V- proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança. 
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    Neste sentido, em 1992, Rosilene Alvim76  publica em sua 

obra sobre o extermínio de crianças que: 

   “No dia 09, o Ministro da Saúde Alceni Guerra, por ocasião de 

sua viagem à Europa, para participar da 44ª Assembléia Mundial de Saúde, promovida 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS), declara, em Londres, para diretores do 

UNICEF e Anistia Internacional, que admite haver, no Brasil, assassinatos de menores 

abandonados, principalmente no Rio de Janeiro e em São Paulo, existindo a conivência 

da polícia com os chamados esquadrões da morte. (....) O Ministro acrescenta que o 

mais grave da questão do extermínio é a impunidade de que gozam os responsáveis 

pelos crimes. Comunica aos diretores do UNICEF que o governo está criando centros 

de defesa do menor nas capitais, com o apoio da igreja.” 

    Naquele momento eram criados Centros de Defesa  e 

outras entidades de intervenção jurídica eram fortalecidos para, objetivamente, atuarem 

combatendo a violação de direitos decorrentes da ação dos grupos de extermínio. 

    Certamente este processo histórico possui outros 

elementos e dados que conduziram à atuação dos Centros de Defesa na década de 

noventa. Contudo, estes três momentos, o processo constituinte do Art. 227, o Estatuto 

da Criança em si, e a ação dos Centros de Defesa no combate ao extermínio, são três 

referências que nos chamam a atenção, para o que, neste momento, entendemos como 

necessário para a reflexão que pretendemos fazer. Qual a base política dos Centros de 

Defesa na ordem do Estado brasileiro?  

    Esta pergunta certamente não será respondida num texto, 

porém, é possível apontar algumas reflexões sobre a questão em si. 

                                                 
76 BARBOSA ALVIM, Maria Rosilene. “Da Violência Contra o Menor ao Extermínio de Crianças e 
Adolescentes. Rio de Janeiro. CBIA. Pág. 83. 1992  
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    A primeira delas, e entendemos ser a mais pertinente, qual 

a relação infra-institucional dos Centros de Defesa com o tema dos  Direitos Humanos?  

    Efetivamente, podem os Direitos Humanos conduzir os 

Centros de Defesa para uma intervenção nesta nova década, onde a ordem do dia 

questiona o papel do Estado, o sentido de sociedade em relação a este, e o conceito de 

cidadania? 

    Entendemos que sim. Vejamos: quando falamos de 

direitos humanos, estamos falando de direitos fundamentais  de toda pessoa humana. 

Direitos que toda pessoa possui independente da sua condição étnica, social, política ou 

econômica. 

    Estes direitos não começam e terminam no próprio sujeito, 

sua repercussão é metafísica em relação ao  próprio homem e reflete na ordem do 

Estado. 

    E é este Estado que impõe um determinado modelo de 

controle social e econômico que vai se traduzir numa forma de exercício da cidadania. 

    À parte das descobertas científicas no campo de outras 

ciências, sem sombra de dúvida ou medo de errar, é possível afirmar, que os Direitos 

Humanos se constituem como uma das maiores descobertas deste milênio, e sua 

codificação neste século se traduz como o maior desafio ético da humanidade. 

    Para entendermos os Direitos Humanos como uma 

estratégia política dos Centros de Defesa  para o novo século, é preciso fundamentar o 

sentido desta instituição ética. 
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    E, assim, quando falamos dos direitos humanos, falamos 

de direitos naturais. Este caráter natural, nas palavras de  Fernandez Eusébio77 se 

concebe através de três características. São elas: “ 1ª. A origem dos direitos naturais não 

é o direito positivo, senão um tipo de ordem jurídica do Direito Positivo: é ordem 

jurídica natural. Como J. Mantain afirmou, se trata de estabelecer a existência dos 

direitos naturais inerentes ao ser humano, anteriores e superiores às legislações escritas 

e aos acordos entre os governos, direitos que não cabe à comunidade civil outorgar, 

senão reconhecer e sancionar como universalmente válidos, e que nenhuma 

consideração e utilidade social poderia nem sequer momentaneamente, abolir ou 

autorizar sua infração; 2ª  Tanto a ordem jurídica natural como os direitos naturais deles 

deduzidos são expressão e participação de uma natureza humana comum e universal 

para todos os homens. Como escreveu Antônio Fernandez Galiano, “se entende por 

direitos naturais aqueles direitos dos quais o titular é o homem não pela graciosa 

concessão das normas positivas, senão, independentemente delas e por mero fato de ser 

homem, de participar da natureza humana”; e 3ª Em último lugar, e pelo que se refere à 

existência de estes direitos, os direitos humanos existem e os possuem o sujeito, 

independentemente de que os reconheçam ou não por Direito Positivo”. 

    Esta concepção Jusnaturalista retira qualquer justificativa 

histórica ou política, quiçá jurídica, quanto a uma violação dos Direitos Humanos, 

entendendo que o Estado deve agir de forma positiva, no sentido de reconhecer através 

de medidas o exercícios destes direitos. 

                                                 
77 FERNANDEZ, Eusébio: El Problema del Fundamento de los Derechos Humanos in Anuario de Derechos 
Humanos. Universidad Complutense de Madrid, Instituto de Derechos Humanos. 1982. Pág. 84 
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    Este Jusnaturalismo vai abrir as fronteiras do Estado 

quanto a um controle universal dos direitos fundamentais, possibilitando uma 

perspectiva universalista destes direitos. 

    Por outro lado, a fundamentação Histórica ou Historicista 

entende que no lugar dos direitos naturais, universais, estão os direitos históricos e 

variáveis. B. Croce78, sustenta que: “deve-se abandonar a base lógica de ditos direitos 

universais do homem e reduzi-los, em síntese, a direitos do homem na história. Isto 

equivale a dizer que os direitos são aceitáveis como tais para os homens de uma época 

particular. Não se trata, por conseguinte, de demandas eternas, senão só de direitos 

históricos, manifestações de necessidades de tal e qual época, e intentos de satisfazer 

ditas necessidades” 

    Por fim, a terceira fundamentação dos direitos humanos, a 

Ética, entende que os direitos humanos são valores morais superpostos à dualidade de 

positivação ou não de direitos naturais do homem. 

    Estas fundamentações vão servir de arcabouço para a 

concepção do dualismo moderno dos Direitos Humanos, onde por um lado se defende o 

Universalismo destes Direitos em oposição ao Relativismo Cultural dos direitos 

humanos. 

    Trata-se de um debate que coloca o Estado em questão, 

principalmente quanto a um controle externo da comunidade internacional a situações 

de violação de direitos humanos. Não uma simples questão de soberania, mas uma 

                                                 
78 CROCE, B. : Los Derechos del Hombre y la Situación Historica Presente. Los Derechos del Hombre. in 
Anuario de Derechos Humanos, Instituto de Derechos Humanos, Universidad Complutense de Madrid. 
1982, Pág. 143. 



143 

 

 

 

verdadeira ordem de relativizar ou não o processo histórico de formação de cada 

sociedade em relação aos seus valores sociais. 

   Seria como indagar, o que a Inglaterra tem a ver com o problema 

do extermínio de crianças  no Brasil? 

   Tais concepções entraram na ordem do dia neste século quando 

em 1948, após o mundo presenciar as inúmeras violações de direitos humanos na 

Segunda Guerra Mundial, em Assembléia das Nações Unidas, adotou-se por Resolução, 

a Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

   Este processo de codificação, foi complementado por 

instrumentos universais regulamentadores, como os Pactos de Direitos Civis e Políticos 

e o Pacto de Direitos Sociais, Econômicos e Culturais; as Cartas Regionais de Direitos 

Humanos, como a Convenção Interamericana de Direitos Humanos (1948), o Convênio 

Europeu (1950) e a Carta Africana (1981); e as Convenções Temáticas de Direitos 

Humanos, como a Convenção da Criança de 1989. 

   Esta positivação veio acompanhada pela demarcação dos Direitos 

Humanos, através de gerações, sendo considerados os Direitos Civis e Políticos como 

direitos de primeira geração. Os direitos sociais, econômicos e culturais, direitos de 

segunda geração e os direitos à autodeterminação dos povos, à solidariedade e ao meio 

ambiente, como direitos de terceira geração. 

   Em seu livro Direitos Humanos e Direito Constitucional, Flávia 

Piovesan79, traz citação de KAREL VASAK, que afirma : “Sob inspiração dos três 

temas da Revolução Francesa, estas três gerações de direitos são as seguintes: a primeira 

geração se refere aos direitos civis e políticos (Liberté); a segunda geração aos direitos 

                                                 
79 PIOVESAN, Flávia: Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. Ed. Max Limond. Rio de 
Janeiro. 1996. Pág. 16 
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econômicos, sociais e culturais (Égalite); e a terceira geração se refere aos novos 

direitos de solidariedade (Fraternité)” 

   Este processo de positivação repercutiu e impactou a ordem 

jurídica e política dos Estados, principalmente em relação à agenda de globalização 

econômica mundial. Quanto ao Estado brasileiro, constatamos uma recepção 

constitucional destes direitos como normas pétreas supra-constitucionais, por força do 

Art. 5º80, § 2º da Carta Maior. 

   Decorreram deste enfrentamento de prioridades, reflexões no 

sentido de se formular estratégias de garantia de direitos diante de um pensamento de 

que, cada vez mais, o Estado deveria ser mínimo. 

   Como ficam os direitos fundamentais diante de um Estado não 

essencial, não interventor?  

   Esta se constitui como uma segunda missão para os Centros de 

Defesa neste novo século. Como efetivar ações de garantias de Direitos Humanos 

Infantis, levando em conta um  Estado cada vez mais mínimo na política econômica 

globalizada? 

   Destas reflexões, ainda é possível extrair algumas incertezas que 

decorrem desta relação com os Direitos Humanos.  

   Hoje torna-se imperativo a conjugação dos direitos civis e 

políticos com os direitos econômicos e sociais para um exercício pleno de cidadania. 

                                                 
80 Art. 5º (...) - Parágrafo segundo: “Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte. 
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   Este encontro de gerações de direitos, a história denominou, neste 

direito internacional de direitos humanos, como sendo a Indivisibilidade e 

Interdependência de Direitos Humanos. 

   A Convenção Mundial  de Direitos Humanos em  Viena  em 1983 

, no seu plano de Ação, no parágrafo 5º, foi taxativa ao afirmar que: “Todos os Direitos 

Humanos são universais, indivisíveis, interdependentes e interrelacionados. A 

comunidade internacional deve tratar dos direitos humanos globalmente, de maneira 

justa e equânime, com os mesmos parâmetros e com a mesma ênfase. Enquanto o 

significado de particularidades nacionais e regionais e bases históricas, culturais e 

religiosas deve ser considerado, é obrigação dos Estados, independentemente de seu 

sistema político, econômico e cultural, promover e proteger todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais.”  

     Temos estabelecido o processo de sedimentação da 

primeira geração de direitos humanos, os direitos civis e políticos. Contudo, como estão 

os direitos sociais, econômicos e culturais, particularmente de nossas crianças ?  

    A falta de exercício dos direitos de segunda geração impõe 

iniciativas de mudança da  ordem de Estado Mínimo que se estabeleceu. É preciso 

mudar o Estado, para assegurar o direito, exercer a cidadania. 

    A capitulação normativa dos Direitos Humanos em âmbito 

universal trouxe à  baila uma outra questão que se traduz, por essência, em 

responsabilidade dos Centros de Defesa para o século vindouro. É possível existir 

compromisso dos Estados com os  Direitos Humanos sem o controle da comunidade 

internacional? 
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    Entendemos que não. E, neste sentido, quando percebemos 

que o Estado brasileiro na década de noventa, consolidou sua política internacional para 

os Direitos Humanos apenas no campo da assinatura e da ratificação. 

    Isto se verifica quando percebemos que a Convenção 

Internacional dos Direitos das Crianças da ONU, ratificada pelo Brasil, até o presente 

momento não recebeu o primeiro relatório, que deveria ter sido entregue em dois anos, 

da situação dos direitos das crianças brasileiras. 

    Da mesma forma, até o presente momento o Brasil não 

reconheceu o Protocolo Facultativo nº 1 do Pacto de Direitos Civis e Políticos que 

possui competência de monitorar a efetivação destes direitos. 

    Ainda nesta mesma linha, podemos citar o Tratado de 

Eliminação de toda forma de Tortura, onde o Brasil, mesmo tendo ratificado tal 

instrumento, se furtou de  fazer o reconhecimento do Comitê de “Experts” para 

recebimentos de Denúncias Individuais. 

    Recentemente, o reconhecimento da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos pode ser considerado um avanço em relação a esta política. 

Porém, é preciso mais. É preciso um controle efetivo quanto aos direitos humanos 

internacionalmente reconhecidos pelo Brasil, sob pena de estarmos reféns de um 

aparelhamento utilitário do tema por parte do Estado, para seus fins econômicos e 

políticos, o que levaria a um esvaziamento do sentido e significado dos direitos 

humanos em relação à sua condição de válvula propulsora para a cidadania. 

    Neste  hiato, os Centros de Defesa cumprem importante 

papel. Uma ação organizada para judicializar um projeto político de direitos humanos 
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em âmbito internacional é capaz de repercutir nas estruturas do Estado, podendo fazer 

uma reorganização das prioridades nacionais internas. 

    Estado, sociedade e  cidadania. Qual seria o caminho para 

converter estes conceitos políticos em elementos estruturais de uma realidade ? 

    Os direitos humanos podem ser esta alternativa. 

Entretanto, esta possibilidade somente se torna real quando protagonizada de forma 

estratégica e profissional por um projeto político, que podemos entender como Centros 

de Defesa. 

 

 

    CARLOS NICODEMOS 

    Advogado, Professor de Direitos Penal  

    e Criminologia. Especialista em Direitos Humanos 

    pela Universidade Complutense de Madrid.     
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ANEXO VI:  

 

ATA ASSEMBLEIA 1999 
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ANEXO VII:  

 

ESTATUTO E ATA DE MODIFICAÇÃO 
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ANEXO VIII – SUMULA 492. 
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